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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRM 
Estado de Mato Grosso do Sul 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRM 

COMUNICAÇÃO INTERNA 484/2020 SOP/HMN,  

De:Welligton de Matos Santussi 
Para: Sérgio Henrique dos Santos 

Navirai-Ms, 17 de  Junho  de 2020  

Gerente de  Sande  
Gerente de Finanças 

Assunto: Aquisição de Compressor de Ar Medicinal ao Hospital 

Municipal. 

Solicito a Vossa Senhoria, que seja providenciado processo licitatório, findando 

em uma ata de registro de preços para aquisição de Compressor de Ar Medicinal, 

conforme pedido de compra de n°: 653/2020, em anexo a  CI  segue, o pedido de compra, 

o termo de referência, os comprovantes de envio do formulário de cotação as outras 

empresas e as cotações recebidas. 

JUSTIFICATIVA: Objetivando os cuidados com os pacientes exigirem total 

confiabilidade na distribuição de ar medicinal ultra limpo e purificado aos leitos 

hospitalares, a aquisição  sera  necessária para manter os 8 novos leitos da UTI que serão 

utilizados no combate da pandêmia do Covid-19 para tratamento dos pacientes 

diagnosticados com Covid-19 e mais 72 leitos clínicos, garantindo o fornecimento de 

oxigênio medicinal de alta pureza, de acordo com as necessidades, facilitando assim o 

esforço empreendido dos profissionais para assegurar a vida e a saúde dos usuários que 

necessitam de atendimento. 

A presente solicitação de compra do compressor de ar medicinal, irá promover o 

fornecimento de ar ininterrupto em todas as situações, mantendo a respiração de 

pacientes em condições criticas durante a ventilação mecânica e também será utilizado 

para aplicações ou tratamentos que requerem uma atmosfera pura, isenta de poeiras e 

microorganismos, assim como em diversas outras finalidades, dentr  
Z1 6)—Y /  

- Transporte de medicamentos no organismo, através de inalações. 

HORÁRIO.  

- Limpeza e secagem de material e instrumentos . 

Como fonte de vácuo através do principio de  Venturi SERVI R ASSINATURA 

Hospital "Antonio Augusto dos Santos - Virote" / Hospital Municipal de Navirai - HMN 
Rua Pelotas, 133- Centro - CEP. 79.950-000 Fone : (67) 3924 -4040 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

DATA: 6.."  ' IC'  
- Ventilação mecânica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAl 
Estado de Mato Grosso do Sul 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAl 

- Terapia de tratamento de doenças crônicas, agudas e emergências. 

Será indicado como fiscal/gestor do contrato o servidor Danilo Dias Pereira, 

matricula de n°: 8342-9 e a suplente de fiscal de contrato a servidora Elaine Messias 

de Assis de Arruda, matricula n° 3497-5. 

FONTE: /(200° 
DESPESA: Cm') I 
RECURSO:  

Atenciosamente, 

Welligton de-Natios.' S ntu 

Gerente de aUde 

Hospital "Antonio Augusto dos Santos — Virote" / Hospital Municipal de Navirai - HMN 
Rua Pelotas, 133— Centro — CEP. 79.950-000 Fone: (67) 3924 -4040 

CNPJ 03.155.934/0001-90 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI - MS 
www.navirai.ms.gov.br  

PEDIDO DE COMPRAS 
Bens Patrimoniais 

Pedido de Compras N° : 653/2020 

Órgão requisitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Cod. Do Almoxarifado: 12— HOSPITAL MUNICIPAL 

Detalhamento da Despesa: 
Fonte de Recursos: 
Detalhamento da Fonte: 

Cód g 
o 

.iern  ° 
Descrigão fink!,  Qtde. 

36053 1  
COMPRESSOR DE AR, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UN  1,00 

Emitido por: DANILO 

Naviraf — MS: 17/06/20 

WtLLIGTON DE MATS SANTUSSI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRM 
Estado de Mato Grosso do Sul 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAi 
HOSMAI. ML*11( H,P,1 fl 

H !VI N  
TERMO DE REFERENCIA SIMPLIFICADO 

DESCRIÇÃO: COMPRESSOR PARA AR COMPRIMIDO 

ESPECIFICAÇÃO: Compressor de ar medicinal, isento de óleo, com vazão de entrada 
de 9001ts e pressão máxima de vazão de 1201b, dotado de filtro de partículas e 
dessecador de ar, com capacidade para manter 8 leitos de UTI e 72 leitos clínicos. 
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Hospital "Antonio Augusto dos Santos — Virote" / Hospital Municipal de Navirai - HMN 
Rua Pelotas, 133— Centro — CEP. 79.950-000 Fone : (67) 3924 -4040 

CNPJ 03.155.934/0001-90 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRM 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
HOSPITAL MUNICIPAL DE NA VIRA! 

0 presente estudo tem por objetivo apontar os fundamentos para a aquisição de 

COMPRESSOR DE AR MEDICINAL, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

Previsão Legal 

Instrução Normativa TCU (Tribunal de Contas da Unido) n°. 05/2017; 

Resolução Normativa TCE/MS (Tribunal de Contas Estadual) no. 088/2018 

1. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

1.1. Setor requisitante: Gerência/Núcleo (s): 

Gerência Municipal de Saúde - Hospital Municipal de Navirai - MS. 

1.2. Referencia aos instrumentos de planejamento do órgão ou entidade 
(Objetivo/Iniciativa). 

A presente solicitação de compra do compressor de ar medicinal, tem objetivo o 
fornecimento de Ar Comprimido em atendimento vital para manter a respiração de 
pacientes em condições criticas durante a ventilação mecânica e também  set*  utilizado 
para aplicações ou tratamentos que requerem urna atmosfera pura, isenta de poeiras e 
microorganismos. Será utilizado para diversas finalidades entre elas: 

- Transporte de medicamentos no organismo, através de inalações. 

- Ventilação mecânica 

- Limpeza e secagem de material e instrumentos 

- Como fonte de vácuo através do principio de  Venturi  

- Terapia de tratamento de doenças crônicas, agudas e emergências. 

Garantindo um fornecimento de ar ininterrupto em todas as situações. 

Análise de aquisição/contratações anteriores desta Gerência para identificar as 
inconsistências ocorridas. 

Tendo em vista não haver nenhuma ata de registro de preços vigente, não há como ser 

efetuada a aquisição desse equipamento hospitalar mencionado. 

Requisitos que os produtos a serem adquiridos deverão atender, inc tu 

requisitos mínimos de qualidade e outras condições especificas. 

2.2. Do procedimento para estimativa das quantidades. 

RUA  PELOTAS N°133 -- CEP 79.950-000 
E-MAIL: COMPRAS.HMN@H  OTM A I L. (7 0 Nil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAf 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde 
arliaGMS 

GeTkcia NIdnicipAl 

ce Satide 

J I  

Objetivando os cuidados com os pacientes exigirem total confiabilidade na 

distribuição de ar medicinal ultra limpo e purificado aos centros cirúrgicos e leitos 

hospitalares, a quantidade definida foi estabelecida pelo secretário municipal de saúde, 

com o auxilio de outros profissionais médicos, assim como o termo de referência do 

equipamento, calculando a capacidade do compressor em vazão e em litros para manter os 

8 novos leitos da UTI que serão utilizados no combate da pandêmia do Covid-19 para 

tratamento dos pacientes diagnosticados com Covid-19 e mais 72 leitos clínicos., 

Garantindo o fornecimento de oxigênio medicinal de alta pureza, de acordo com as 

necessidades, facilitando assim o esforço empreendido dos profissionais para assegurar a 

vida e a saúde dos usuários que necessitam de atendimento. 

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Os fornecedores (empresas com CNPJ) devem apresentar a documentação 
necessária para que seja possível realização futura de contrato com esta gerência e 
participar da licitação. 

3.1. Definir os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade para a avaliação de 
amostras. 
A aquisição em questão está dispensada de apresentação de amostra, devendo apenas 

cumprir os requisitos do termo de referência em anexo ao pedido de compra. 

3.2. Listar condições especiais de classificação de proposta da empresa no ramo do 
objeto em razão de previsão normativa (autorização especial de funcionamento). 

Para o fornecimento dos serviços desta solicitação, o fornecedor deverá apresentar: 

a) Alvará de Licença para Funcionamento, expedido pelo órgão competente do município da 
licitante, observando sua validade; 

Obs.: Os demais documentos, para fases posteriores do processo poderão ser encontrados 
no edital para contratação. 

3.3 Definir necessidade de atestado de capacidade técnica-operacional. 

Para a aquisição do equipamento não é necessária a capacidade técnica operacional. 

3.4. Listar condições especificas de classificação técnica de proposta, como 
necessidade de visita técnica, entre outras. 

Para o equipamento deste estudo não existem condições especificas. 

4. DEFINIÇÃO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Para aquisição do equipamento em questão não existem necessidades especificas. 

4.1. Das condições da entrega dos materiais (prazos, horários, locais e instalação 

RUA PELOTAS N'133 — CEP 79.950-000  
E-MAIL:  COMPRASIIMNAHOTIMAIL.COM  
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CMS PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI.  
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde  

0 fornecimento do equipamento será combinado com a empresa, após a licitação e a 
definição do vencedor, o prazo estará definido na ordem de fornecimento do equipamento 
em questão. 

4.2. Da necessidade de garantias de funcionamento (validade, garantia e assistência 
técnica). 

Independentemente da aceitação, a empresa deverá garantir a qualidade do 
equipamento obrigando-se a realizar a troca daquele que apresentar defeito ou for entregue 
em desacordo, garantia  minima  de 1 ano e manual de instrução para instalação e uso. 

4.3. Da necessidade de instrução para utilização do material pelas pessoas, inclusive 
com deficiência e outras condições especiais, se necessário (manual de instrução, 
suporte e treinamento). 

A empresa deverá entregar juntamente ao equipamento seu manual de instruções para 
uso e o termo de garantia. 

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

0 método para estimativa de mercado para aquisição dos produtos deverá 
respeitar o mínimo de 03 orçamentos (documento anexado) de preços. 

6. GERENCIAMENTO DE RISCOS. 

6.1. Necessidade de adequação da estrutura física do local que receberá os bens OU 
do ambiente onde será prestado o serviço. 

A administração Hospitalar efetuou a adequação dos novos leitos, sendo necessárias 
mudanças na estrutura fisica da área de instalação para comportar as camas e os aparelhos 
e nas áreas ligadas ao funcionamento da UTI, resultando o isolamento respiratório dos 
pacientes, para o funcionamento dos demais leitos clinicos não foram necessárias 
mudanças em seu local fisico. 

6.2. Análise de riscos (considerados pertinentes e necessários). 

A presente solicitação de aquisição tem caráter essencial, devido o equipamento 
hospitalar ser utilizado na manutenção da vida dos pacientes. 

6.3. Forma de seleção do fornecedor 

A aquisição/contratação deverá ser feita conforme os disposto da Lei N° 10.520/2002 e 
Lei 8666/94. 

7. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA GERÊNCIA SOLICITANTE 

Danilo Dias Pereira / CPF n° 053.456.521-20 / Matricula n° 8342-9 / Setor de Compras / 
Hospital Municipal. 

Elaine Messias de Assis de Arruda / CPF n°. 992.946.561-87 / Matricula n°. 3497-5 / 
Setor de Compras / Hospital Municipal; 

Welligton de Mattos Santussi / CPF n°. 221.643.358-64 / Decreto n° 065/2018 / 
n°. 4174-4 / Gerente de Saúde / Gerência Municipal de Saúde. 

RUA  PELOTAS V133 -CEP 79.950-000 
E-MAIL: COMPRAS.HM.N@HOTMAIL.COM  

A VID A I Amn CID CTQQ/1 no QI TT 



Ira Di Danil 
E l  P A 
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Elaine essias de Assis de Arruda 
SETOR DE COMPRAS 

MATRICULA:3497-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAF 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde  
XMAS  

Munir) 

Saude 

7.2. 0 Estudo Técnico Preliminar é construido por um conjunto de servidores que reúnem 
as competências necessárias A. completa execução das etapas de Planejamento da 
Contratação/Aquisição, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e demanda 
necessária do setor. 

Compõe este Estudo Técnico Preliminar como anexos: 

)- PEDIDO DE COMPRA N° 653/2020; 

RELATÓRIO ÁBIL. 

Welligton de  Matto  antussi 
GERENTE DE SAIDD 

Decreto ng. 065/2018  

RUA  PELOTAS N'133 —CEP 79.9507000 
F.-MALL:  COM  PRAS..HMNOMOTM A 1  .COM  
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17/06/2020 ,  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

15.714.275/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 

C 0 M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CENTRO OSTE  MEDICAL  
PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapiouticos e equipamentos de irradiação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.69-9-01-- Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e pegas 
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comercio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos,  medicos  e hospitalares, sem operador 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GERALDO AGOSTINHO RMOS 
NÚMERO 

696  
COMPLEMENTO 

CEP 

79.050-080 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM TV MORENA 
MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE 
UF 

MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(67) 3361-7777/ (67) 9258-9904 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*le***  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

r J 0 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2020 as 11:41:44 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

15.714.275/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE srruAçÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/06/2012 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

C 0 M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GERALDO AGOSTINHO RMOS 
NUMERO 

696 
COMPLEMENTO 
....rersrmnY 

CEP 

79.050-080 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM TV MORENA 
MUNICIPIO 

CAMPO GRANDE 
UF 

MS  

 

TELEFONE 

(67) 3361-7777/(67) 9258-9904 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*Or***  

SITUAÇÃO CADASTRAL  

All  VA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

17/06/2020  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2020 as 11:41:44 (data e hora de  Brasilia).  Pagina: 2/2 

2/2 



RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 

EMITIDA POR: 

AZ\00.,../-‘' 
110 las " 
Mectiz:In , 
etor 146,1  

Da  

Nikeitura Municipal de Naviiii 
Estado de Mato Grosso do Sul 

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - 

ci Ai „ y 
!EDIDO DE COMPRA N°. 653/2020 DATA: 19/05/20 

RAZÃO SOCIAL: 6.1)\_,A..J .._.;,.1)--.•.Af 'NACU,-  .-OV 
r, 

ENDEREÇO: etz u  '
c
i c  6,110.1 uA

ej 
 CI)  1,von i  61 .‘ . cei

rD 
 

, 

TELEFONE: 

C.N.P.J N.' 

( 

CÓDIGO ITEM 
x, w 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT. MARCA 
VALOR R$ 

UNITARIO TOTAL 

36053 COMPRESSOR DE AR, CONFORME TERMO DE REFERENCIA.  UN 1,00 C, 

     

TOTAL GERAL R$ 

       

OBJETO: 
Observações: 
Os valores ofertados para esta pesquisa deverão ser compostos de todos os encargos necessários para a entrega do objeto (fretes, montagens,  etc.),  o prazo de 
pagamento  sera  de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. Os Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central. A validade da proposta deverá ser de 
60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇAO: 

RECEBIDA EM: 

POR: 
ASSINATURA E CARIMBO DE CNPJ 

PAÇO MUNICIPAL. - Praga Prefeito Euelides Antonio Fabris, 343 Cnpj 03.155.934/0001-90 - Navirai — MS 67 3409-1500 



CENTRO OESTE MELDICAL 
OKT N2116V/2020. 

Campo Grande, MS 15 de junho de 2020. 

Ao Fundo Municipal de Saúde - Navirai -MS 

A/C: SR  Wellington 

REF.:  FORNECIMENTO DE COMPRESSOR MEDICINAL 350 LITROS. 

Prezada Senhores: 

Conforme solicitação, estamos encaminhando nosso orçamento para fornecimento do seguinte 

equipamento: 

ITEM 01 

COMPRESSOR DE AR — USO MEDICINAL 350 — FIAC 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS 

Reservatório 350Litros 

Volume de Ar Aspirado 32 PC118 905 Its/min. 

• Pressão  Max.  de Operação 120 Lbf/po12  

Número de Cabeçotes 1 + 1 + 1 +1 

Estagio 1 

Nivel de Ruído 85 Oba 

Pintura Interna Sim 

Regulador de Pressão Não 

Acionamento do Motor Direto 

Isento de Óleo Sim 

Ventilador Extrator Não  

!that  para as Consultário (s) 

Dimensões C184 x 151 x A97 cm 

Peso 196,50 kg 

Garantia 01 Ano 

CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 

Potência 4 x 2  CV  

Rotação 1700 rpm 

Protetor Elétrico Sim 

Voltagem 110 ou 220 

• VALOR UNITÁRIO: R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais). 

CONDICÕES GERAIS: 

Validade da proposta: 20 dias 

Instalação: Incluso Infraestrutura p/ instalação: Não Incluso 

Garantia: 01 ano. 

Prazo de entrega: imediata 

Pagamento: a vista 

Dados Bancários: Banco do Brasil, Ag cia: 29,36 - x / Conta: 139384-7 

Atenciosamente,  

Leona ardozo 

Gerente Comercial 

Rua Geraldo Agostinho Ramos, 696 Fone (67) 3042 - 8900 

Jardim Paulista - Campo Grande / MS vendas@medicalms.com.br  

www.medicalms.com.br  

1111  
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17/06/2020 

. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

68.422.419/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/08/1992 
_ 

NOME EMPRESARIAL 

PALACIO DAS FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
pegas 

p 33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária P 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO  
AV  SANTOS DUMONT 1100  

CEP 
14.405-268 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTOS DUMONT 

MUNICÍPIO  
FRANCA 

UP  
SP 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CLECIO@PALACIODASFERRAMENTAS.COM.BR  

TELEFONE 
(16) 2104-9666/ (16) 3722-1047 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
.***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005  

ii MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
lele.**.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****IVIVIVIr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2020 ás 15:34:56 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 

68.422.419/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/08/1992 

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

PALACIO DAS FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
pegas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  

AV  SANTOS DUMONT 
NÚMERO 

1100 

COMPLEMENTO 

  

CEP 

14.405-268 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTOS DUMONT 
MUNICÍPIO 

FRANCA 
UF 

SP  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CLECIO@PALACIODASFERRAMENTAS.COM.BR  
TELEFONE 

(16) 2104-9666/(16) 3722-1047 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

17/06/2020 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2020 às 15:34:56 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



Matricu  
Setor  Ad  

PrIfeitura Municipal de Navio 
Estado de Mato Grosso do Sul 

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - 

VOCIAL: CUZI 'ri\ipi\TX))1 1'0'0W 0̀41\ TELEFONE: (6 3122 - 4.  
PEDIDO DE C flp/IPRA °. 653/2020 DATA: 1 105121 

NDERECO: A\
..) 

alimet\i- 
t ‘At‘i 

Lac  hrr'P'N'P'j N'°  b‘E's Zt2/ g1lcool‘-'15  

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT. MARCA 
il 

VALOR R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

36053 1 COMPRESSOR DE AR, CONFORME TERMO DE REFERENCIA.  UN 1,00 •LCC_) 10 ,312, 124 

TOTAL GERAL R$ 

 

..36tV`i 

  

OBJETO: 
Observações: 
Os valores ofertados para esta pesquisa deverão ser compostos de todos os encargos necessários para a entrega do objeto (fretes, montagens,  etc.),  o prazo de 
pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. Os Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central. A validade da proposta deverá ser de 
60 (sessenta) dias.  
PRAZO DE EXECUÇAO: 

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 

EMITIDA POR: 

'1,f . , r 
i 

       

RECEBIDA EM: 

     

       

POR: 

      

 

ASSINATURA E CARIMBO DE CNPJ 

 

        

PAÇO MUNICIPAL - Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 Cnpj 03.155.934/0001-90 - Navirai - MS 67 3409-1500 



CEP caicu ar Calcular frete: 

passe o  mouse  sobre a imagem para ver o  zoom 

MOON : •  

17/06/2020 Compressor Odontológico  Air Max  36.350 36 Pés 350 Litros Isento de  Oleo RAC  é na Palácio das Ferramentas 

016, o que você procura hoje? Faça seu  login  u Cadastro- 

Se  

home  Automotivos Compressores Odontológicos FERRAMENTAS MANUA1V 

Compressor Odontológico Air Max 36.350 36  Pés  350  Litros  Isent 
de  Óleo  FIAC 

RAC 

• 
Referência: 59277 

de R$40:530774 

por R$ 9.573,40 
em ate 6x de R$ 1 .595,57 sem 
juros no cartão de crédito 

OU 

R 8.9 9,00 
a vista já com desconto de 6% 

no boleto e depósito 

Parcelado no cartão de crédito em 
até 

12x de R$ 852,29 

Voltagem/Modelo disponível 

Selecione 

PRODUTO 
INDISPONÍVEL 

ndo 
www.palaciodasferramentas.com.br  esta solicitando: 

* Mostrar notificações 

AGORA NÃO Pi.:.:Rhittlfz. 

https://www.palaciodasferramentas.com.br/produto/8995/compressores/odontologicos/compressor-odontologico-air-max-36350-36-pes-350-litros... 1/3 
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17/06/2020 Compressor Odontológico  Air Max  36.350 36 Pés 350 Litros Isento de Óleo FIAC é na Palácio das Ferramentas 

    

r-l sFaça seu  login  • • ,J Cadastrer' 

 

ALA (70 DAS 
ERRAMEWAS 

016, o que você procura  hole?  

     

     

se 

Volume de ar aspirado: 38PCM / 1020Its/min 

Pressão  maxima  de operação: 120Lbf p012  

Número de cabeçotes: 3 

Pistão: 6 

Pintura interna: Sim 

Regulador de pressão: Sim 

Acionamento do motor: Direto 

Isento de  oleo:  Sim 

Ideal para 08 ou 08 consultórios 

Dimensões do compressor CxLx A: 184 x 50 x 95 mm 

Características elétricas: 

Potência: 6,0CV 

Rotação: 1.700RPM 

Protetor elétrico: Sim 

Voltagem: 220V 

Garantia: 12 meses 

Marca: Airmax 36.350 

PROCEDIMENTOS DE INSTALAÇÃO DO COMPRESSOR: 

A garantia do motor elétrico somente  sera  concedida pelo fabricante se forem seguidas as orientações de instalação: 

10 Deve ser realizada por um eletricista profissional, que irá aferir a rede elétrica do local, pois, a rede de distribuição não devera 
apresentar variação de tensão superior a +/- 10%. 

2' Para instalação de motores com potência a partir de 2  CV,  é OBRIGATÓRIO o uso de chave eletromagnética. 

Por isso não 6, indicado a instalação em tomadas residenciais, em alguns casos o compressor p ar partida sem carga, pois, a 
iik a m pe  rag  em é reduzida, já em carga acima de 80 libras se a rede não for adequada esultará que a de tensão e aumento de 

corrente, ocasionando danos irreparáveis ao motor elétrico. 

30 E necessário a utilização do VIBRA-STOP,  que é um amortecedor de impactos 
suceder a quebra da base do motor e danos aos rolamentos do compressor. 

ibraçõeS excessivas que podem 

O não uso da CHAVE ELETROMAGNETICA e VIBRA-STOP  implicará e são total de garantia. 

Cortheçe Esse Produto? 

www.palaciodasferramentas.com.br  esta solicitando: 

* Mostrar notificações 

AGORA NÃO 

https://www.palaciodasferramentas.com.br/produto/8995/compressores/odontologicos/compressor-odontologico-air-max-36350-36-pes-350-litros... 2/3 
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17/06/2020 Compressor Odontológico  Air Max  36.350 36 Pés 350 Litros Isento de Óleo FIAC é na Palácio das Ferramentas 

01a, o que você procura hoje? Faça seu  login  '.7k Cadastre- 
r 9  

se 

nta das impostas em alguns municípios e estados, podem haver atrasos nas entregas.  

SAC 

Franca/SP São Paulo/SP Rio de Janeiro/RJ Belo Horizonte/MG 

Ribeirão Preto/SP Batatais/SP Sertdozinho/SP 

PA O DAS FERRAMENTAS 

,tos e  aces  ros e to& Brasil. Setores A,  
•CO. Me l4 

PALÁCIO NAS MIDIAS SOCIAIS 

www.palaciodasferramentas.com.br  esta solicitando: 

* Mostrar notificações 

AGORA NÃO 

https://www.palaciodasferramentas.com.br/produto/8995/compressores/odontologicos/compressor-odontologico-air-max-36350-36-pes-350-litros... 3/3 



17/06/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

36.089.424/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/01/2020 

   

NOME EMPRESARIAL 

MEUCOMPRESSOR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e pegas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R CENTENARIO 
NÚMERO 

3390 
COMPLEMENTO 

CEP 

15.084-140 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA SINIBALDI  
MUNICÍPIO  

SAO JOSE DO RIO  PRETO  
UP 

SP  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AllLIO@LUAT-AIRCENTER.COM.BR  
TELEFONE 

(17) 9107-6500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/01/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2020 às 15:33:49 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



134feitura Municipal de Navio 
Estado de Mato Grosso do Sul 

UN 1,00 1 36053 1[ 9ô oo  COMPRESSOR DE AR, CONFORME TERMO DE REFERENCIA.  

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - 

PEDIDO DE COMPRA N°. 653/2020 DATA: 19/05/20 

RAZÃO SOCIAL: 
‘k.) 1,412L.v,-4110-Nrak, :\ 

ENDEriEgel: c , (.1„ect, 

r 11-0-V aiYVALL,C,  (it)  )111Cry/ZY\t0h 

, 
, ,.. bq 0 , ',DP 

TELEFONE: ( 14 ) 110.--4 - 6500 

C'N'PJ rsi'° 6O tl '-L7-1 /000 1 -- Is 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT. MARCA 
- 

VALOR R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

1- V 

TOTAL GERAL R$ 1. f)-35  

OBJETO: 
Observações: 
Os valores ofertados para esta pesquisa deverão ser compostos de todos os encargos necessários para a entrega do objeto (fretes, montagens,  etc.),  o prazo de 
pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. Os Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central. A validade da proposta deverá ser de 
60 (sessenta) dias.  

DAN 1140/DIAS PE 

ariM 
matricui 

Setor Adrn 

)1

/ 

PRAZO DE EXECKAO: 

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 

EMITIDA POR:  
ASSINATURA E CARIMBO DE CNPJ 

RECEBIDA EM: 

POR: 

PAÇO MUNICIPAL - Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 Cnpj 03.155.93410001-90 - Naviraf - MS 67 3409-1500 



• chias($tpw-Wwwwfutelownapressor.com.br/)  

-TEL ist e • r: n. • - PAT a redo e 
••• ocanadeRS1-500,00 

Dialteogie vvceoivi it a 

(httpsi:WWW.meucompressor.com.brlcarrinhoiindex) 
Njuicla a Menu 
(Mips:// \\ .meucompressoncom.bricontalindex) 

PAWL re-gt—waiA E eVesoos yiasa5 ()lamas Rapech3mospafa 
Idasno she Cldi a.douBrasil 

ml) Foilicaderrocaseoevoluoes (https:/#.r,j c d . V. r 

Polito de Entraga ( htt ps://vvvvw. meusom pressnrc  

Formes de Pagarneneo (https://www.meusompressor  r ,.bripagina/formas-de-pagamento ht nit) 

Parcelas —  

f, 1 30108 

R$ 13.558,00 

6x J. RS 2259,66 

101111 R$ 12.88030 no boleto 

"51, de desconto 

Te  de RS 1381,06 

Re do 0$ 1.507,70 

Als de P$1.47,61 

105 de Of 1_317,51 

lie de HS 1.22005 

12e de PAIS3OA0  

lode G$10 604,00 gem Junes 

22 de PSI, ern  juros  

3e de RS 3.56r.r:ri  sem juros  

Me de P82(4)530 seni ¡ores 

Se de SolI MAO serr sures 

6e de RS J62.33 SerrI)1.10:, 

COMPRESSOR DEAR ODONTOLOGICO RAC -AIR AUX 24,250  ISENTO  DE OLEO .24 (14131,51/WWW.MEUCOMPRESSOPCOM.BR/COMPRESSOR-D  12-0001VTOLOGICO-FI4C-AIR-MAX-24250. 
PET 250 L1TROS 120  LIBRAS  110/220V MoNo ISENTO-0E-OLE0-24-PES.250-UTROS-120-11 -1102200-MONO)  

triL R510.159.30 

Fale Cantata°  • g Fale Conosco 

o  evert  

R$ 9.165,00 

6x ',RS 7527,50,er ms 

111111111 R$ 8.706,75 no  boleto  

000 BUSCAR Fale com Artindo, nosso atendentel 
c e ndV(ht!o://www.meucompressorcom.bricompressor-de-ar-odontologico-fiac-air-max-1250-seqo-Witko--WRSt-120-libras-110220v- f  

HOME  (/) SOBRE NOS (httOS://VivV1 

POLITICA DE TROCAS E DEVOLUÇÕES ihtrps 

PoLiTicA DE ENTREGA ihttps://www  meuccer praiMal klag 

FORMAS DE PAGAMENTO (httpS:A.kovvy:TeucomprQs,',Dr 

. (/) SobeeN61.(https://wws 15115.17(_;1!,Wstiterrs. 

v oluccies. h t I) 

1c, -entrer, .4.111,1) 

lberiC.10 ;An irl://werv, areucolAPPE5SOP I.000 conioaessoa 000IMOL ObiC0 (FITTPS:filver,V.MELICOMPRESSORC011.BR/COFIPRESSOR-ODON r....cAco) / 
ACI0 f,  6 L.TOP IOS ,1-117PS //wven snEuCO MPRESSOR CON( Bef ,:3CIP P ES sr:R-OooNTOLOCICO-ACIM c-ACONSC Li 0 0 icsj / 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO FIAC - AIR MAX 36.350  ISENTO  DE OLEO -36 
PES 350 L1TROS 120 LIBRAS110/220V MONO 

CODIGO: AIRMAX36350  

1e 11.0/311,00 

R$ 10.694,00 
4i) de 14$ 1782,33sempros 

IX R$ 10.15940 no boleto 

*5.6 de desconto 

1 COMPRAR (HTTPS://WWW.MEUCOMPRESSOR.COM.BR/CARRIN  

ESTOQUE: DISPONNEL 

o4Nyt:1300'mpetatellirressor. corn.  br  /) 

(https:// www.metwornpressoncom.bricarrinhoi  index) 
a E Menu 
ttww.meucompressonc om br/contai index) fn...so Er DE AP FIFICACIral nellen MC MC- AIR MAX 7, I rr 77  Cl  a: 8, c c 17, • ,T).  7,157?,Aft,ijjka?0•7%,1  moseS  

Deserr per  floe  Nouliriade pare aplicações nue Stlia 1 ausência de  oleo Sold  IS,  CI  nicas. ,,o1151..itOriD5 ou proco,o, 17  ',COS.  OS CUT  ;Wei.,  es da 
Linha Isento de  Oleo  da Fiac atendem  .us in.  eievados oadroes mt.ndiais de etigência Todos os brodutos 110.14am aditivo  ant coder  ano ria pie  tore  

I :i9rilliyaa AFg We6y.ator:os  dear  que reforças cuidado fits.a b:cssegurança. 

Pafa,êtoia.  HAG  6IRM6536350 
Deslocamento  !advice:  PCM -1020 L/I PlUTO 

HOMktaao klaiGEIRENOSattliClinik1WATMIttgernpteSSOrCOM.bripagindsobre-ncs.html) 
Tens:in  reel  NO SKTO: 80/2200 

ki*OgI
t
16

.
141A1 

Es ihttpsibmwmeucompressoncom.bripag ina/politic a -de-trocas-e-devolucoes.htn 

cimensoo5 (LKA.x010849 950 x 500 In, 

PoLI AM-Ntrift.73594Rekrneucompressor.com.bi/payina/politica-de-entrega.hunl)  
'Ap licaça 05 8 08 Consuhorios 
C.0.818a ,o 

FORMAS DE PAGAMENTO ihttpsi/www.meucompressorcom.bripaginagormas-de-pagamento.ntml) 
.Ap lica o: Pode cUrler de acordo com a marceimadelo do consúltorio e da oispnnibilidade de bomba de vScuo instalada. 

(I) Sobre 1016s (https://www.meu  to m pressorcom.br/pag na/so bre-nos.html) 

Polaka de Trocas e Devolutbes (https://vAnwmeucomp  ressor.co m.bripag i n a/pc itica-de-uocas-e-devol ucoes.html) 

Prohmtprryg  14.638Nuisesucompressor.com.bripagina/politica-cle-entregahtmll  

(FRIWN{98APikikkg4)iqk2SWerd#,1519fflfii1449A6K11441:1.38,0R8146-,91 kÇailt9K41-964614-Ant Isento-cle-oleo-32-pes-350-litros-120-libras- 
1102v-rnono) 4.4 

COMPRESSOR DEAR ODONTOLOGICOFIAC- ODONTOMED 350  ISENTO  DE OLEO - INT1P51/WWWMEUCOMPRESSORCOMBR/COMPRESSOR-DEAR-ODONTOLOGICO-RAC-ODONTOME0-350. 
32 PET 350L17505 120  LIBRAS  110/220V MONO ISENTO-0E-OLE0-32-0E3-350111R05-120-1113RA5-110220V-MONO) 

(nttps://www.meucompressor.com.brkompressor-de-ar-odontol c-air-max-12100-isen o-de-oleo-12-p s-100-litro  -120-libras-
110 v-mono) 

11744'  

COMPRESSOR DEAR ODONTOLOG/CORAC-AIR MIX 12100ISETITO DE OLEO - 12 (HITP5l/WWW.ME 2100- 
PET 100  LITROS  1200180.4$ 110/220V MONO IS 

0. 5 354'0I 

R$4394,00 

EetdeR$ 

VIM R$ 4.174,30 no boleto  
'SS,  cie desomto 

(https://www.meucernpressoncom.brkompressor-de-ar-odontiiiio-iadif  ir-max-24250 
11 v-mono)  

50-litros-120-libras- 

e. 

MARCA: FIAC jfittps://www.meucernpressoccorn.brAesarcafilec.htrnI) 

dil l 1 —100 

ce  desconto 



Digite seu  enroll ASSINAR 

NNW.* 

. COM 
00- 
N,001k 

tiitlii:4avwwenteitteanwpressor.corn.hr/) • 
(https:/iwww.ineucompressor.com.br  carrinho  index)  

COMPRESSORDEARODONTOLOGICONAC -  AIR  MAK1250ISENTODE  OLEO-  72'  littltlitlfrifftSr40,MCQ925ZZrZerdrAçd2U1,5EN110-_ 
ma is i RES 50 LITROS 120 LIBRAS 770/220V MONO E ENO2VH-SOkit tleX) 

R$ 3.629,00 
6x,R$ 

Dolejsuevocs. procura 
10E11 R$ 3.447,55 no boleto 

de desant0  

HOME  (1) SOBRE NOS (https:llwvvw.meucompressoccombripagina/sobre-nos.html) 

PoliTicA DE TRocAS E DEvoLuo5Es (https://www.rneucompressor.combripagina/politica-de-trocas-e-devolucoes.html)  

POLÍTKA DE ENTREGA (https://www  rrieucompressor.com.bripagina/politica-de-entrega.htm  I) 

FORMAS DE PAGAMENTO (hTtpS:/AmwmeucompressonceentiRWAZAIMBIRdineerliXe mento.htm I) 

rdzicne (77)  ill  b-o.:9,1 (,2 ,177)327 ,-629N 

(I) Sabre  We  (https://www.r4keirKfinfilisi'.65WAINFOR14tlihRrafiAgMfgrphede,55/ 739/566696) 
• E-rrug: wP7dosPnviir ompr,sor  cop?  (»5)frod,nrin.4,0),Urnmpres.-.. 

Polaea deTrocaseDevoluções (https://www.meucompressor.com.bripp4F4WE.a -de-trocas-e-devolucoes.himl) 

Segundo e Sesta - das 8h es 185 
Potica de  Emma  (httpS://www.MeuCOMpresSOr.COm.talpaginapatica  -de -entreg 8.htM1) 

Forreasde Pagarnerao (https://www.meucom  pressorcom.bripagina/formas-de-paga mento. htm I)  

(hlu
i

v

iiir

t

2r Ar ;NIRS://WWWAIFe
i
vrz

(
3.p

.
r/N;F

i
elt;i5170 

= vim  IOW (https://WWW.mencompressor.com.bricarrinho/index)  

segurança \irt1IV.17Tww.meucompressor.com.bricontaiindex) 

S;iE '.!4(fEt180 

o q

000 

 ue ,ococora 
"..5r.:hary 

POLÍTICA  OE  ENTREGA (htt.ps://www.meucurnpressor.com.bi/pagi  na/politica -de-entreg a.ht m I) 

FORMAS DE PAGAMENTO (https://www.rneucom  press°  r.co m. bilpa gina/for s-de-pag mentahtml) 

(/) Sobre Ws (https://www.meucompressor.corn.br/pagi  na/sobre-nos.html) 

PoRica de Traces aoeyolugaes (htt ps://www.meucompressor.com.bripagina/politica-de-tr  ocas-e-devolucoes.htm I) 

Poilica de Entrega (https://www.meucompressor.com.br/paginavolitica-de-entregahtmll  

Fon.asdePagamento (httpsSwww.meucompressorcom.bripagina/formas-de-pag a me nto.ht ml) 

Sr ihtcos,vmktIojaint.,podo.corr.b,..ern ,c...)cerIc6asauto,ork, r.- ...,,OnDleSSL, S0,01' 
MEUCOL. E EQUIPNENTOS CNP.1; 36.000.424'0001 ' Todos os direitos feservados. 2020 

H0401..  'ttiftD(fleaSdffet€V3§NMAPPff gtIcdShfiyiNt&Rfe.a50915.051VJMIVIMOWDY&i. sit#04Is spenos  pars  compras via mternet Ofitelefone. As hrlage0S,  teems  e 
kTo, aeresentodos neste  site  soo de nosso propriedade,  sends  proibidos utiliwcao 0(0, 00 porcial  sets  expresso  outs,  iragto. 

POthicA DE TRoCAS E DEVOW95E5 (https://www.meucompreSSor.com.bripag  inaipolitica-de-trocas-e-devolucoes.htinh 

Fique sempre informado sobre nossas novidades e ofertas 

Atuancto 115 moo dol.,  coos  com lojo tssica cAclusivarnentc scgmcnto de PR COMPRIMIDO. tOrn knovi-how para oterecer mchorcs marcas morcado c auxiliar no dornonsionamento 
do equ,Dam er, ccrreta para Ma jrrlzan ao nl,dnnréntire pro115sional odontoldgro ote industrial 

(https://faceboolccom/#memompressodall(httpsi/plus.google.com/d)  D (https://twitter.com/#)  aidtps://instagrom.com/itmescompressor)  

(https://pinterest.com/S)  

Ajuda e Suporte 

Fale Conosco 

Sobre Nos (httpr/Assinv.tneucompressoncombilpoginolsobre-nos.html)  

Politico  de Traces e Devoluções (httpr/Awsvmeucompressoncom.br/pagino/politka-de-trocasv•devolucoes.htmb  

Politico  de Entrega (httpr/Avnnv.meucompressor.com.br/pagina/polltica-de-entregoldm0  

Formes de Pogomento (https://srvivxmeocompressor.combripoginalformos-de-pagamento.html) 

Departamentos 

Coittpressor de Parafuso (https://envivineucompressorcom.bricompressor-deparoftiso) 

CoMpreSSOY de  Fist&  (https://smnvmeticompressorcom.br/compressor-de-pistoo)  

:Ot. Fala Conosco giro (https://vvvimmescompressorcom.brIcompressopodontologico)  

'Peps  e Slanotençõo (https:/Avremmeucompressoncom.bripecos-emoncitencao)  

Reds  de Ar Comprimido Ildtpvt/nommeurornpressoFcom.brirededewir-comprimido) 

Reservatdrio de Ar (httos://ssvmmeucompressorcom.briresetvatorio-de-or) Foie  com Arbndo, nosso atermentel 

Fale  Genesee 

Foie corn ArCindo,  nosso  atendente! 
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COTAÇÃO - COMPRESSOR AR COMPRIMIDO 

compras HMN <compras.hmn@hotmail.com >  
Qua,  17/06/2020 10:28 

Para: windcoldms@gmail.com  <windcoldms@gmail.com > 

0 2 anexos (.247  KB)  

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - COMPRESSOR .docx; TERMO DE REFERENCIA - COMPRESSOR AR 

COMPRIMIDO.doc; 

Segue em anexo o formulário para cotação do ar comprimido e o seu respectivo termo de 
referência. 
ATT, 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjLTAwAiOwMAoAEADX%2FaLtGAVVWQ44cdfRcp4eL 1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 5 RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

19.332.792/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 

GIULIANO GRACIANO LOPES  

TIT-LO  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE ,ANIASIA) 

MULTI TEC -  SOLUCOES EM SERVICOS 
PORTE 

ME 

COSIDO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMI CA PRINCIPAL 

47.73-3-00 -  Comercio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos 

COSIDO E DESCRIÇAD DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-mddlco-hospitalares 

CO /IGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 -  Empresário (Individual) 

LOGRADOIJR0 

R JORNALISTA BELIZARIO LIMA 
NUMERO 

325 
COMPLEMENTO 
,....-..... 

CEP 1 

79.004-270 I 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA GLORIA 
MUNICIPIO  

CAMPO GRANDE 
SF  

MS 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

(67)9220-89431(67) 9622-8070 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL EFER, 
....* 

SITDACAO CADASTRAL • 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

28/1112013 

MOTIVO DE SITLIAÇA0 CADASTRAL  

SIT  UACAO ESRECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/06/2020 as 10:59:43 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

    

• • CONSULTAR QSA  so  VOLTAR  .1a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,,ghpue aqui. 

Passo a  p,o_para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros ,leryigcl 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. - 



TOTAL GERAL R$ 

RESPONSÁVEL PELA COT/000 

EMITIDA POR: 
ANILO 

Watt 
Unil° ° 

Setor 

OBJETO: 
Observações: 
Os valores ofertados para esta pesquis '5Ieveráo ser compostos de todos os encargos necessários para a entrega do objeto (fretes, montagens,  etc.),  o prazo de 
pagamento será de 30 (trinta) dias após • r•cebimento da Nota Fiscal. Os Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central. A validade da proposta deverá ser de 
60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇAO: 

RECEBIDA EM: 

POR: 
ASSINATURA E CARIMBO DE CNPJ 

Prifeitura Municipal de Navir. 
Estado de Mato Grosso do Sul 

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - 

) PE IDO DE COMPRA N°. 653/2020 DATA: 19/05/20 

/ RAZÃO SOCIAL: Q& ...1,h()("Y\i; 

ENDEREÇO:  Qs 
110\iNVGai\Aa9 

°CA-We c'h 

'LlizA",.,c-huo. 0.1A,'TVTx .1  

TELEFONE: 6 + . q(2c,21?  — zq q I (6-9 ) 
C.N.P.J N.° 11 , Õ

o
zsz 

.1
1 

0
2/ 000 a ..,c  

• 622 5046  

CÓDIGO ITEM 
.., — 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT. MARCA 
_ 

VALOR R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

       

11 • 1 

 

1601a) 

     

tuivektd,  

 

-)Opp 36053 1 COMPRESSOR DE AR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  UN 1,00 

 

CT. 

3 

PAÇO MUNICIPAL- Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 Cnpj 03.155.934/0001-90 - Navirai — MS 67 3409-1500  



• 

• 



JLTI.FC 
Soluções em Serviços 

r' s  

Vendas e assistência técnica em equipamentos  medicos  e odontológicos. 
GIULIANO GRACANO LOPES ME  

CNN  19.332.792/0001-20 INSCRIÇÃO ESTADUAL 28.393.223-6 

A PREFEITURA DE NAVIRAI - MS 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Conforme solicitação, encaminho orçamento abaixo para compra do equipamento abaixo 

descrito: 

Descrição Quant Valor unitário Valor total 
Fornecimento de compressor de ar medicinal 300 Modelo 

OLVS 2703 — PRESMED com filtros. 

01 R$ 19.960,00 R$ 19.960,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 19.960,00 

Validade desta proposta: 60 dias. 

Prazo de entrega: 30 dias 

Campo Grande, MS, 18/06/2020. 

GIULIANO GRACIANO LOPES 

 

VJelligton 
'OP-r-slteMunicipsi de 

 ;lauds  

becfe,o ric' 0(35/2018  
CNPJ: 19.332.792/0001-20 - INSC. ESTADUAL: 28.393.223-6 Mat6cu!a e 4114.4 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA MS- 11342/D 
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Re: COTAÇÃO - COMPRESSOR AR COMPRIMIDO 

mULTITEC CAMPO GRANDE <multitec.campograndems@gmail.com>  
Sex,  19/06/2020 09:40 

Para: compras HMN <compras.hmn@hotmail.com> 

1 1 anexos (518  KB)  

MULTITEC PREF DE NAVIRAI - compressor de ar.pdf; 

segue 

compras HMN <compras.hmn@hotmail.com>  escreveu no dia quarta, 17/06/2020 à(s) 10:39: 
Segue em anexo o formulário para cotação do ar comprimido e o seu respectivo termo de 
referência. 
ATT, 

J 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/MXII<ADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFrragBjLTAwAi0wMAoAEACbGR8cA6JnT6L2kYjeNlkh?n1p=1&RpsC... 1/1 



17/06/2020 Email —  compras  HMN — Outlook  

COTAÇÃO - COMPRESSOR AR COMPRIMIDO 

compras HMN <compras.hmn@hotmail.com>  

Qua,  17/06/2020 10:39 

Para: multitec.campograndems@gmail.com  <multitec.campograndems@gmail.com> 

2 anexos (186  KB) 

CI  446 - EQUIPAMENTOS HOSPITALARES.doc; TERMO DE REFERÊNCIA - COMPRESSOR AR COMPRIMIDO.doc; 

Segue em anexo o formulário para cotação do ar comprimido e o seu respectivo termo de 
referência. 
ATT, 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjLTAwAi0wMAoAEACbGR8cA6JnT6L2kYjeNlkh 1/1 



r 
I 

Mtge 
CNPJ 10.621.843/0001-69 

HosptecAssistenciaTecnica  Hospitalar  Ltda 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI, MS 

FUNDO MUNC. DE SAÚDE 

CAMPO GRANDE, MS 16 DE JUNHO DE 2020. 

Conforme solicitação, elaboramos nossa proposta para COMPRESSOR DE AR, com 

descritivo abaixo, se houver interesse agendaremos uma visita: 

01) COMPRESSOR DE AR MEDICINAL, Marca: DELTRAMED Modelo: 350L, isento de  Oleo,  
220V, conforme necessidade de filtros para retirada de umidade e partículas, será fornecido 

filtros de 04 estágios. 

TOTAL DA PROPOSTA: 21.580,00 

VALMADE: 30 DIAS 

PREVISit0 bE ENTREGA: 35 bIAS ÚTEIS. 

ATI" 

10.621.843.10001-6;1  
AS' S5TÊNCIA TtC3147A 

IDA 
Rt;;:i Timaiwlartli. 3746 

Vb CEP. 79.009-790 
IS.:AMPO GRANDE - MJ 

Rua Tarnandare, 3746, Vila Daiiia, 

Campo Grande, MS, CEP 79009-79K_ 

WO 3028-2825 t67) 3028-2825 

- -,. 

,r,-zItiri-.0s a 
ibfs,5",tti.:;) 

Ssrat.v.:,'Si 

Cerfote lt,",utAi:,1 
 

T1" 0(65120; ff, 



e 

EX 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRM 
Estado de Mato Grosso do Sul 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAi HMN  

r3 

OSPrf MU:,11: Of. NAV/ 1115i 

COMUNICAÇÃO INTERNA 488/2020/SOP/HMN 

Navirai-Ms, 19 de  Junho  de 2020 

De: Setor Administrativos de Compras Hospitalar 
Para: Núcleo de Licitações e Contratos. 

Assunto: Resposta a Comunicação interna 92/2020 

Encaminho a Vossa Senhoria, por meio dessa comunicação interna a resposta 

obtida da empresa: PALACIO DAS FERRAMENTAS, onde a empresa informa que 

não possui o equipamento em estoque e sem informações de previsão. Seguirá também 

a resposta recebida da empresa MEUCOMPRESSOR, com a condição de pagamento e 

prazo da entrega do equipamento. 

Solicito que seja anexado ao processo as cotações obtidas s empres 

MULTITEC e GURGELMIX, assim como uma nova negativa recebida po  email.  

t e !Z.010<,- j„,/, 

; HORAR: 

• 

SERVIVOR Al...!1•441Tigba, 
(27 t  

1 

Hospital "Antonio Augusto dos Santos — Virote" / Hospital Municipal de Navirai - HMN 
Rua Pelotas, 133 — Centro — CEP. 79.950-000 Fone : (67) 3924 -4040 

CNPJ 03.155.934/0001-90 



odo nto 1 ogicO-
350-litros- 20- 

e s 

19/06/2020 Chat log from www.meucompressor.com.br  
r '11 

J ‘.) 

Chat log from www.meucompressor.com.br  

19/06/2020 11:03:40, ArLindo (Consultor Técnico  
Old!  Corno posso ajudar? 

19/06/2020 11 :15:30, agent  
Por  favor,  apresente-se  no chat 

19/06/2020 11:15:31, agent 
undefined 

19/06/2020 11:15:47, ArLindo (Consultor Técnico 
Bom dia! 

19/06/2020 11:15:49, ArLindo (Consultor Técnico) 
Tudo hem? Em que posso ajudar? 

:ikora 

da C 

• 

•  

1110   item: 
,.pressor..00tn.bricompressor-de-ar-

- r-max-76350-isento-de-olo0-36-pes-
as-1.1.0220v-mono 

cesse ia ncia para 0 retendo ente, 

19/06/2020 13:07:08, ArLindo (Consultor Técnico) 
Não temos o referido item a pronta entrega, a entrega desse 
compressor esta em torno de 30/45 dias a partir da 

file:///ClUsers/Usuario/Downloads/2020-06-19T17_09_45.059Z_www.meucompressor.com.br_chat_log.html 1/2 



• 

• 



19/06/2020 Chat log from  www.meucompressorcom.br  

confirmação do pedido, para orgãos piiblicos nossas vendas 
são somente na condição a vista 

5 3 4 

• 

• 

file:///ClUsers/Usuario/Downloads/2020-06-19T17_09_46.059Z_www.meucompressor.com.br chat_log.html 2/2 
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p Pesquisar Outlook 

Navegue de maneira mais inteligente com o novo  Microsoft Edge.  Baixar agora 

Excluir  if  Arquivar Lixo Eletrônico •Q(  Limpar Mover para <7 Categorizar C) Adiar 

Favoritos Palácio das Ferramentas-  Ticket  Suporte Compressor Odontolágico  Air Max  36.350 36 

Pés 350 Litros Isento de Óleo FIAC 

v Pastas 
compras HMN 
Resposta do Palario ferramentas, estou tentando contato com a empresa . Meu compressor. .. Sex,  19/06/2020 11:18 

Qi Caixa de Entra... 76 

Lixo Eletrônico. 19 Li. Vote encaminhou esta mensagem em  Sex,  19/06/2020 11.18 

Rascunhos Raphael  Guimaraes Scochi <suporte@palaciodasferram 

entas.com.br> 

Itens Enviados Sex,  19/06/2020 1 ilF, 

Para: Você 

L. Adiado Boa tarde! 
Danilo, 

[0 'tens Excluidos 

Infelizmente estamos sem estoque do material em questão no momento, porem, você pode visualizar outras 

Arquivo Morto opções clicando.agul 
Espero ter ajudado! 
Qualquer dúvida estamos à disposição. 

Anotações Att,  
Raphael  Scochi. 

Histórico  de Cony. 

• Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo 

Em  Sex,  19  Jun at  12:07 PM , Compras.hmn <compras.hmn©hotmail.com> escreveu: 
Somos da prefeitura municipal de Navirai, gostariamos de saber se ha interesse em fornecer o referido 
produto.  
Aft,  
Danilo 

• 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQ1(ADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjLTAwAiOwMAoAEADc4itnMci6SJ44KRg6xAfZ?n1P=1&RpsCs... 1/1 



COM0ROVANTE SE INSCRIÇÃO Et n11 JAf,74C CAJAS-RAI COMPRDVAN I F  LI(  INSCNIÇÃO I Dr nil UAÇÃO CAMS Ral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

sumo, DE EIRCROAO 

29302,W/0004. 
FL1AL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO COE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

'1;6672016"""  

NONE  EMPRESARO, 
GURGELMS( MAGMAS E FERRAMENTAS S.A. 

T  ERE,  cs, ESTMIELEGOAEIOU °POSE RE P.R.., PORTE  
DENIMS  

' '''' ''' ' "' 47.4.1.0.01 •Gomercio varejleta cle ferrage ''neTfarramenta•  

RAM.  E ORScpicAs  OAS  MMOADER EScomo s- 61.40., 

47.11.0.04 -Lojas do depart:mantes ou magar.inas. exc. fojas francas  (Day free)  
47.53.0.00  -Corner.  var•lista ••pacializado de oldrodomeaticos •  ego  ipam•nlos de  audio  •  video  
62.03-1.00 -Desenvolvirnento • licencianmnfo de propmmas de computador nioKostomisavais 
37.19400 . Manuiengio • reparacao do aquipamenios e oro•iaoa Nio•aP•cificad. aniark•MMii• 

r-.0ot,E VES.:1300 DA MI-OREL., 3,FIDICO 
2054 • Sociadade Andnima Fechada 

L OGIREROMELL sumERO CETEPLEERELTO 

R REYNALDO GHIOCA 1922 —....... 

CEP EleRKMERSTILIE0 OLINIMMO 

14603485 PARQUE PROGRESSO FRANCA OP  

EL4RERESO ELETR.CO TELEPONE 

ouRGEL@GuROELMDLCOMAR (16)21034610  

EIRE  FEDERATE/0 RESPONSAVEL  (EMS  

SITRACAO CROWE.. . DATA DAM, toL.CAO COML.., 

AMA t3100/l018  

WEAR  DE SBUOÇIVCOVOSTIIL  

wpm,.  ESPECIAL DA DA SEEPS'S',  EWE,.  

Aprovado pela InstruçAo NormatNa RFB n 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/06/2020 as 12:59:05 !data e hora de  Brasilia). Página: 1/1  

........ 
nVOLTAR RIPFUNIIR 

A FEF8 agradece a sue  visit.  Para informações sobre politica de privacidade e uso, *de  milt!.  

3//re PORTAL ES PLEEESRE Wes &OWE FESEMadOS 

Pas,  sauSSpIrr o 01,1R1 C6nsultas CNI,J 111016, cos V2Earsi Soflurro  oNp.) 



8ae 'aufa,ták)  

DATA: 19/05/20 

—TELEFONE:00 t21 03 - O-ecp 
C.NP.J N.° 0 

3()Z 34i / /000 't -6e.  
IWO CAL: tiy\CN vuarniiv\ 

PEDIDO DE COIVIPRA N°. 653/2020 

PRAZO DE EXECUÇAO: 

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 

EMITIDA POR: 

RECEBIDA EM: / /  

POR: 
ASSINATURA E CARIMBO DE CNPJ 

Prdeitura Municipal de NaviW 
Estado de Mato Grosso do Sul w 

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - 

CÓDIGO ITEM 
4 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT. MARCA 
n 

VALOR R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

v 

36053 1 COMPRESSOR DE AR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  UN 1,00 1.16,23)W  

TOTAL GERAL R$ 

 

5023 )10  

  

OBJETO: 
Observações: 
Os valores ofertados para esta pesquisa deverão ser compostos de todos os encargos necessários para a entrega do objeto (fretes, montagens,  etc.),  o prazo de 
pagamento será de 30 (trinta) dias após o r ebimento da Nota Fiscal. Os Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central. A validade da proposta deverá ser de 
60 (sessenta) dias.  

PAÇO MUNICIPAL - Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 Cnpj 03.155.934/0001-90 - Navirai - MS 67 3409-1500 



LojadoMecanico 
economia poro suo oficina .com.bf 

Razão Social: GurgelMix Máquinas e Ferramentas S.A. 
Centro de distribuição Franca - CNPJ: 29.302.348/0004-68 

Centro de distribuição Cajamar - CNPJ: 29.302.348/000_3-87 r.:3 3 s 
Centro de distribuição Cabo de Santo Agostinho - CNPJ: 29.302.348/0005-49 

Endereço: Avenida Alagoas, 1193, Jardim Paulista 14401-402 
Franca-SP (16) 2103-0800 

Orçamento: 27653892 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI Documento(CPF/CNPJ): 03155934000190 

Endereço:  AV.  DOURADOS- 1400 - Documento(RG/IE): ISENTO  

Bairro: CENTRO Cep:  79950-000 

Cidade: NAVIRAí-MS Telefone: (67) 34612355 Celular: (67) 34612355 

Email:  compras.hmn@hotmail.com Assistente: talita matos 

Entrega 

Endereço:  AV.  DOURADOS 1400- 1400 - Cidade: NAVIRAf-MS 

Bairro: CENTRO CEP: 79950000 

Produtos 

• 
Código Produto Quantidade Preço Unitário 

1 914906 Compressor Odontológico Isento de Óleo 350 Litros 36PCM 220V - Airmax 36.350 - FIAC- 1 R$ 7.374,25 
32171 

SubTotal: 

+ Frete: 

Total: 

Desconto concedido já distribuido nos itens de 10,00% 

Forma de Pagamento 

Não existe forma de pagamento selecionada 

Dados Complementares 

Me em: 
DatreTrçamento: 19/06/2020 

Validade: 21/06/2020  

Sub Total 

R$ 7.374,25 

R$ 7.374,2! 

R$ 148,85 

R$ 7.523,1( 

Guiteltni,X 



• 

• 



19/06/2020 Email —  compras  HMN — Outlook 

OK  Loja  do mecanico 

Talita Matos - Loja do Mecanico <vendas3@lojadomecanico.com.br>  
Sex,  19/06/2020 11:1e,  

Para: compras.hmn@hotmail.com  <compras.hmn@hotmail.com> 

1 anexos (.38  KB)  

PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_NAVIRAI_ORC_27653892.pdf; 

Segue orçamento em anexo 

Entrega até 20 dias úteis 

Emito a nota fiscal de simples faturamento, envio os dados para pagamento. 

Prazo para deposito, 3 dias Citeis. 

• 

r 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQ1cADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZALTAwAi0wMAoAEAAWul6D5pAyRbmYWI2QJKKY?n1p=1&Rp... 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PC PREFEITO EUCLIDES A FABRIS, CENTRO, NAVIRAf - MS 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Requisição de Compras n° 651/2020 - Pesquisa Gerada sem almoxarifado, Pedido de Compra número 653/2020, através do 
GOVBR CM 

Lote: 1 I Item: 1 - COMPRESSOR DE AR, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. Quantidade 1,00 

Fornecedor Valor Unitário Valor Total 

29.302.348/0004-68 - GURGELMIX MAQUINASE FERRAMENTAS S.A R$ 7.523,10 R$ 7.523,10 
36.089.424/0001-11 - MEUCOMPRESSOR COMERCIO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI R$ 11.935,00 R$ 11.935,00 
15.714.275/0001-64 - C.O.M. COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR 

LTDA - ME R$ 18.500,00 R$ 18.500,00 

19.332.792/0001-20 - GIULIANO GRACIANO LOPES R$ 19.960,00 R$ 19.960,00 

10.621.843/0001-69 - HOSPTEC ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA R$ 21.580,00 R$ 21.580,00 
• Prep  Médio R$ 15.899,62 R$ 15.899,62 

Sugestão pelo menor preço: 

Valor pelos preços médios: 

R$ 7.523,10 

R$ 15.899,62  

Emitido em: 19/06/2020, sexta-feira as 13:47:20 por VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ (Usuário: VIVIANE) 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

ENCAMINHAMENTO 

N.° 121/2020 

Navirai/MS, 19 de junho de 2020. 

Encaminhamos anexa a Comunicações Interna n° 

484/2020/SOP/HMN, que solicita a realização de um processo licitatório objetivando a 

aquisição de COMPRESSOR DE AR, conforme o Pedido de Compra n° 653/2020. 

Informo ainda, que nenhum item do Pedido de Compra foi 

cancelado. 

Segue também anexo o Mapa Comparativo de Preços — Requisição 

de Compra n° 651/2020, baseado em pesquisas de mercado realizadas pelo setor requisitante, 

onde constam: 

- a Sugestão de compra pelo menor preço: 

- e o Valor da compra pelos preços médios: 

R$ 7.523,10; 

R$ 15.899,62.  

Viviane Ribeiro Bogarim apilé 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — telefone (67) 3409 - 1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  
pregaonaviraiggmail.com  



Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Núcleo de Licitações e Contratos 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

r;47  

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Navirai — MS, 19 de junho de 2020. 

A Procuradoria Jurídica 
Nesta 

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Senhoria, a CI N° 
484/2020/SOP/HMN tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR 
MEDICINAL, PARA ATENDER OS LEITOS DA UTI AO COMBATE A PANDEMIA 
DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
NAVIRAI-MS e demais documentos, a fim de que seja analisado e posteriormente 
encaminhado para as providências cabíveis. 

VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ 
Núcleo de Licitações e Contratos 

Praga Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Centro — CEP 79.950-000 
Fone! Fax: (067) 3409-1500 -  Site:  www.navirai.ms.gov.br  -  Email:  licitacao@navirai.ms.gov.br  
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Drive-Thru  

Dourados  

(PCR + TR) 

Drive-Thru 

Três Lagoas 

(PCR + TR) 

Drive-Thru  

Corumbá  

(PCR + TR) 

Total**  

GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

SES  
Umbria do Estodo 

*UM,  

BOLETIM CORONAV(RUS 
Casos COVID-19 - Mato Grosso do Sul, 2020* 

Casos 
Notificados 

Casos 
Confirmados 

Casos 
Descartados 

Amostras em 

análise no 
LACEN 

Casos sem 

Encerramento 

no sistema 

pelos 

municípios 

5.071 94,4% 

25,6% 1.333 74,4% 

632 92,3% 

92,5% 

5 73,7% 1.429  

MS 

  

Drive-Thru 

Campo Grande 

(PCR + TR) 

 

  

Fonte: SES/MS 
*Dados atualizados com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério da Saúde - SIVEP GRIPE e 
e-SUS VE gerado às 19hs do dia 18/06/2020 e publicados neste boletim às 10:30hs de 19/06/2020. Dados 
sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 
**Dados sujeitos a alteração pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Os dados publicados a partir de 19/05/2020, tem como fonte de dados os sistemas de informações 

oficiais SIVEP GRIPE e E-SUS VE. Os dados informados são alimentados pelos municípios. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  



    

SES 
Someario &I nude 
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GOVERNO 
00 ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

    

Drive-Thru - Testes  Rápidos  

TESTES  RÁPIDOS  

Drive-Thru COVID-19 em Campo Grande 

TESTES RÁPIDOS 

Drive-Thru COVID-19 em Dourados 

• IIIIIIIIIIIIIIIII 
i7NY 

TESTES RÁPIDOS 

Drive-Thru COVID-19 em Três Lagoas 

TESTES RÁPIDOS 

Drive-Thru COVID-19 em Corumbá 

IMENNIMMINI  

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 33184661 — coems.2020@gmail.corn 



    

SES 
lembeia ds Elide 

Slab 

.GOV E R N 0 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

    

Casos Confirmados COVID-19 

5.000 

4.500 

4.000 

3.500 

3.000 

2.500 

2.000 

1.500 

1,000 

500 

o 

05/04/2020 19/04/2020 03/05/2020 17/05/2020 31/05/2020 14/06/2020  

• Casos ativos • Recuperados 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems202.0@gmail.com  
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GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

Município de residência Atualizações do dia* 

11111111111111=111111111111111111111111111 

• 

11111111111111111111101111•11=111L 

111111111111111111111111111111111111 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  

111111111111111111111111111111•11111111 



    

SES 
Pagendlo dit Abdo 

lade 

DOVE RNO 
DO  ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

    

TOTAL +392  

*Dados atualizados com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério da Saúde - SIVEP GRIPE e 

e-SUS VE gerado às 19hs do dia 18/06/2020 e publicados neste boletim às 10:30hs de 19/06/2020. Dados 

sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios, nos sistemas de informação oficiais. 

Em caso de diminuição de casos, considerar a correção de inconsistências, por exemplo, duplicidades. 

Para mais informações acessar: http://mais.saude.ms.gov.br  

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  
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F 64 

66 

-71 

F 63 

F 81 

87 

76 

'76 

56 

M 74 

M 95 

M 62 

flataypor5 

BatayporS 

mpo  Grand  

Campo Grande 

Três Lagoas 

Três Lagoas 

Três Lagoas 

Parinafba .,- , 

Dourados** 

Campo Grande 

{,,ampo Grande 

M 38 

SES 
innfmt• d• Dab 

le lade  

GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde e  

    

Óbitos 

Óbitos Confirmados COVID-19, Mato Grosso do Sul, 2020* 

15 Três Lagoas 

Brasilândia 

17 Campo Grande 

18 Três Lagoas 

19 Dourados 

20:1„ Campo Grande 
.1411 I s 

21 Campo Grande  

M 53 

F 70 

83 

78 

27 

M 61 

F 51  

24/03 

27/03 

12f04 

28/03 

06/04 

15/04 

16/04 

23/04 

24/03 

16/04 

29/04 

05/05 

12/05 

02/05 

06/05 

22/05 

27/05 

26/05 

29/05 

31/03 

06/04 

12/04 

13/04 

15/a4 

21/04 

23/04„.  

24/ 

25/04 

03/05 

06/05 

01/05 

12/05,, 

15/05 

17/05 

20/05 

24/05 

29/05 

30/05 

04/06 

Pneumopatia crônica 

Hipertensão e diabetes 

Cardiopatia e diabetes  

Cancer  

Hipertensão e diabetes 

Hipertensão e diabetes  

HAS  e  Alzheimer  

POC 

Nada relatado 

Hipertensão e diabetes 

Senilidade 

cer 

Diabet 

30/04 14/05 
Diabetes, doença cardiovascular 

crônica e obesidade 

Diabetes 

Hipertensão e diabetes 

DPOC,  HAS,  Cardiopatia, obesidade 

Pneurnopatia crônica 

Nada relatado 

Hipertensão e diabetes 

Nada relatado 

Diabetes e doença cardiovascular 

crônica 

Hipertensão 

Hipertensão 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems202.0@gmail.com  



31  

M 81 05/06 14/06 

M 67 13/06 14/06 

86 09/06 15/06 

70 12/06 14/06 

M 59 05/06 15/06 

M 40 14/06 17/06 

M 82 06/06 17/06 

40 09/06 18/06 

59 30/05 18/06 

32 Dourados 

Deodapolis 

Paranatba 

Rio Brilhant 

Corumbá 

Anastacib 

urados 

Dourados F 

Dourados 

SES 
Walatigia.M.010. 

GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigiláncia em Saúde • 

    

25 Rio Brilhante 

26 Sidrolândia 

2 Ponta Porã 

2 Corumbá 

2 Douraaos 

Douradina 

Dourados  

M 80 01/06 

F 61 07/06 

M 52 27/05 

M 53 29/05 

F 65 12/06 

M 80 13/06  

11/06 

07/06 

11/06 

12/06;' 

12/06'!r 

13/06  

Hipertensão e diabetes 

Hipertensão e diabetes  

HAS  e obesidade 

Hipertensão e diabetes 

Hipertensão e diabetes 

Nada relatado 

Hipertensão 

Doença renal crônica 

Nada Relatado 

Hipertensão e Diabetes 

Hipertensão 

Nada relatado 

Hipertensão e Diabetes 

Doença renal crônica 

Diabete 

54 03/06 13/06 
Diabetes e doença cardiovascular 

crônica 

*Dados atualizados com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério da Saúde - SIVEP GRIPE e 
e-SUS VE gerado as 19hs do dia 18/06/2020 e publicados neste boletim as 10:30hs de 19/06/2020. Dados 
sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 
**Óbito residente de Dourados ocorreu no Estado do Tocantins. 
***Óbito residente de Vicentina ocorreu no Estado de São Paulo. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  



4.666  
Casos 

confirmados 
Casos novos: 392(9,2%) 

118 

 

InO» nado  

 

+4 de outros Estados 
+ 1 da  Bolivia*  

64 cli 

10 PriVddo 

+ 1 internado SP 

59 Hitos 
L 

 

2.218)- II n:n  

dor- 

2.290 

40)- 

lag Pi 'bit( 28 
Eel Prv, 301) 1. • 

••  

Ste 

*No contabilizados tom* casos confirmados de Mato Grosso do Sul 

Adulto 

 

Pediátrico 

 

Adulto 

 

Pediátrico 

      

*alguns municípios desabilita  ram  leito para COVID 

   

GOVERN(; 
DO  ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de  Saute  
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

   

Situação Atual dos Casos Confirmados COVID-19 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Taxa de Ocupação de Leitos SUS para COVID-19 

Leitos Clínicos Leitos UTI 

Em processo 

de ampliação 

Leitos existentes 

Taxa de 
ocupação 

Cálculo da taxa de ocupação = casos suspeitos + casos confirmados de COVID-19  
leitos existentes 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  



    

r
j 
 5  

SES 
Smniarkads, aids 
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GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

     

Taxa de Ocupação Global de Leitos UTI SUS por Macrorregião 

Leitos UTI SUS 
Ofertados 

Confirmados Suspeitos Não Ocupação 

Global 
COVID -19 COVID-19 COVID-19 Global 

Campo Grande  

Dourados 

Três Lagoas 

Corumbá 

80% 

70% 

60% 

50% 

40% 

30% 

20% 

O 10% 

0% 

Campo Grande  Dourados Três Lagoas Corumbá 

Confirmados COVID-19 

Suspeitos COVID-19 

Não COVID-19 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande MS 
Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  
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GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de  Saida  
Diretoria Geral de Vigilânda em Saúde 

    

Perfil dos Casos Confirmados COVID-19 

<1 ano (18) I 0,39% 

1-9 anos (118) MI 

10-19 anos (238) 

20-29 anos (1.034) 

30-39 anos (1.316) 

40-49 anos (998) 

50-59 anos (603) 

60-69 anos (217) 11111.1 

70-79 anos (75) 1,61% 

k 80 anos (49) 1,05% 

0,00% 10,00% 20,00% 30,00% 

Feminino (2.207) 
47,3% asculino (2.459) 

52,7%  

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informaç5o oficiais. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2.020@gmail.com  
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SES 
SesratariaddlEstade 

*SOWN  

GOVERNO 
1)0 ZSTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

    

Distribuição Espacial dos Casos Confirmados de COVID-19 - MS 

• Casos confirmados: 4.666 

Municípios com casos confirmados: 63 de 79 
(80%) 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  
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SES 
uproftria de Etledo 

*Saida 

GOV ER:NO 
DO ESTADO  

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

 

     

Frequência dos Casos Confirmados de COVID-19 - MS 

DOtradas (04,93%1 1111.111111111.1.111111111111111111111.1011111111111111111111111111111111111111.1111111111111111111.11 1.630 
Campo Grande (20,9%) ***01.......M.......1111111M 975 

Gtua Lopes  da  Laguna 45,4%) 252 
811111111111111111 206 Tr8s  Lagoas  14,41%) 

f Aloud° Sul (446%) 11111111111111111 194 
MIMI 176 Cortanba (3,77%) 

riro BE-lemma (3,S1%) MM. 164 
Paransiba (1,99%) 111101111193 

Chapadlo do Sul (1.,95%) NM 91 
ltaporS (1,98%) al 90 

Dooradina (101%) Ma 89 
Pasta PM (45114) AM 70 

Bonito (1,31%) MIN 62 
at 59 

Slio.GabrIeldo Gaeta (1,18% . le 55 
VI Ursa (1.16%) 54  

Jandint (1.O%  ai  48 
sonora  (0,58%).  Ill 27 
tadirlo (0,51%)  

Mundo  Novo g),51%) 
vi Etteina10,49%) 

Oaodipolis10,43%) 
Glaria de  Danados  (0.36%) 

Costa .10r.a.10,34%) 
8ataguessu.40;36% 
. 8404116M (0,34% 

'Nova P1ldr4clInis(0,12%) 
Canstoi (0,24%). 

194001010.Pard0 rho% 
sdrommsa (6;24%).  

Carin't (0,21%) 
Novo HOrlaonte do Sul (047%  
Aparecida  do raboado (0,17%) 

10 

 Caarapd (0,17% 
IlatayporS (OAS% 7 

iguateml(10,15%) 7 
veto do,  Mato Grosso (0,15% 7 

Nova  Alvorada.  do Sul (0,15%) 7 
Numbs' (0,15% 7 

..agoaClara (033% 6 
ParaisiidiS igUas (0,11%) 5 

Maracaju (0,11%).  5 
Angelica (0,09%) 4 
Itaquiral (0,09%)  4 
Rochedo  paps%  3 

Tacuru  LOAM 3 
Camax3 (0,06%) 3 

Cassilandla (0,06%) 3 
Anastacid(0,00%) 3 

Terenos (0;04%) 2 
Bela VIsto (OAM%) 2 

Taquanssu (0o") 1 
Idtei PAM. 1 

May469045(0,02%) 
CorgLinho (0,02%). 1 

Selviria (0,02%) 1 
DA (0,02%) 

8andeirantes (0,02%) 1 
Laguna Cmap5 (0,02%) 1 

8odoquens(0,02%) 1 
ParanhOs (0,02%) 1 
Miranda (0,32%) 1 

Aquidauana 10,02%1 1  

Dados sujeitos a alterações pelos municípios, nos sistemas de informação oficiais. 
Em caso de diminuição de casos, considerar a correção de inconsistências, por exemplo, duplicidades. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 - coems2020@gmail.com  
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SES 
Surataria Ma& 

fa&  

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

Incidência dos Casos Confirmados de COVID-19 por 100.000/Habitantes* 

2.546,7 Gula  Impends UlIPIIM 
Domadkia• 1.502,4 

FrtAiiiss0 $111111111111111121.11111M11111111111111111111111 1:011,0 
• 11111111.1111111.1111.1111111111 885,0 

111111111111111111111111.111 731,1 
Rb8HeN111111111111111 437,2 

kaPfx.4 i11111111111110.. 362,3 
cos000.001a zoo 1111111111111.360,9 

Bonito 111111111i 282,1 
Paranaiba• 111111111. 210,7 

*too Pkrivcintec10 MUM .209,8 
$53 Gabrierd0oede MUM 205,4 

larcrir 11111111 183,9 
Cararol NMI 179,9 

Gtória de 111111111 170,6 
"11*Lognao MS 169,7 

C000rao ant : 157,9 
Odocilloolts ANN 154,8 

.5.217ra OM 140,1 
mailindia 11.1 134,8 

..00tora INt000 1111. 130,7 
CARIP.GrenPe 1118 1088 

NIParai MN 107,5 
lootsbrb MI 107,2 

moheroo. NI 99,2 
Pat aasÁgum 

cos') 'Ica 111 81,6 
Ponta Pori al 75,7 
Baalluasou.111/ 73,8 
aaprz R 61,8 

Rctsimic, a 54.6 
bas cicr RkiNrcio .44,7 

• erni  
ILCte 1 38,7 

Area 11 37,1 
Ri3Var4edeMma Grosso I 35,5 

Ncva 14W:re:lad° Sul g 32,0 
Apareciciaiio Taboado I  31,1 

comin .11 29,8 
27;9 

DimetAndradina g .1.1,6.  
..Cs1taP6 1 26,5  

Tacuru  I 26,0 
Jae( 1.24,8 

CartwuR a 21,9 
1 .19,1 

itequiral' . 1 18,9 
Aleintsp?fis. 1 .18,7 
.Aib I 17,8 
corguilho•.t.i6;8•.• 

so:4 a 1 15;3 
ito1 1 14,9 

ogroaraamI 14.7 
easslindia f .13,7 

togin6.04r4v5  0. 13,6 
"Bi001Wma I 12,7 

Atomic u 11,9 
Matacaju I 10,6 

T44.'61" I 9,2 
Rein Vista 't 8,1 
oamhoo.  I .7;0 
Mxia I  3;6 

Aqua:limo 1: 2,1  

*Estimativa de população em 2019, IBGE. 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

AvenIcia do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 - coems2020@gmail.com  
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GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigil3ncia em Saúde 

    

Casos de SRAG e  SG*  aguardando encerramento no sistema de informação, 

Mato Grosso do Sul, 2020. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.corn 
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GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde • 

   

11111111111111111111111111111111111111111111  

Fonte: SES/MS  

*SG  em profissionais de saúde, força de segurança, contatos domiciliares de caso confirmados, idosos ou 

portadores de condiç6es de saúde crônicas. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  
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GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

    

SRAGs hospitalizados, óbitos por SRAG e amostras provenientes das unidades sentinelas de Influenza são 
testadas para Influenza A H1N1, Influenza A H3N2, Influenza B, Metapneumovirus, Adenovirus, Rinovirus,  

Virus  Sincicial Respiratório, Parainfluenza 1, 2, 3 e COVID-19. 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  
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GOVERN° 
DO  ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

    

Medidas Importantes 

• Para contenção da transmissibilidade do COVID-19, deverá ser adotada como medida 

não farmacológica, o isolamento domiciliar da pessoa com sintomas respiratórios e 

das pessoas que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticos, 

devendo permanecer em isolamento pelo período máximo de 14 (quatorze) dias. 

• Considera-se pessoa com sintomas respiratórios, a apresentação de tosse seca, dor 

de garganta, ou dificuldade respiratória, acompanhada ou não de febre. 

• Os indivíduos com febre e/ou sintomas respiratórios são aconselhados a usar a 

máscara. É importante lavar as mãos com água e sabão ou álcool em gel a 70% antes 

de colocar a máscara facial. Além disso, deve-se substituir a máscara por uma nova 

limpa e seca, assim que ela se tornar úmida. 

• As pessoas com mais de 60 anos de idade, devem observar o distanciamento social, 

restringindo seus deslocamentos para realização de atividades estritamente 

necessárias, evitando transporte de utilização coletiva, viagens e eventos esportivos, 

artísticos, culturais, científicos, comerciais e religiosos e outros com concentração 

próxima de pessoas. 

NOTIFICAÇÃO IMEDIATA: Todos os casos devem ser registrados por serviços públicos e 

privados, por meio do preenchimento da ficha de SRAG HOSPITALIZADO - SIVEP 
GRIPE, dentro das primeiras 24 horas a partir da suspeita clinica. 

CAMPO GRANDE, CORUMBÁ, DOURADOS, NAVIRAÍ, PONTA PORÃ, TRÊS LAGOAS: 
INSEREM NO SIVEP GRIPE. 

DEMAIS MUNICÍPIOS ENVIAM A FICHA AO CIEVS. 

PLANTÃO C1EVS 24HS - 98477-3435 

cievs.ms@hotmail.com  

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRA! 
PROCURADORIA ADJUNTA 

PARECER JURÍDICO 

Referência: Comunicação Interna 484/2020/SOP/HMN — Gerência de Saúde 

Trata-se de pedido apresentado pelo Gerente de Saúde, 

em caráter emergencial, objetivando a "Aquisição de Compressor de Ar Medicinal", 

para atender o Hospital Municipal, conforme Pedido de Compra n° 653/2020. 

Justifica a gerência que o presente pedido se faz 

necessário, para que haja os cuidados necessários com os pacientes do Hospital 

Municipal, gerando total confiabilidade na distribuição de ar limpo medicinal ultra 

limpo e purificado nos leitos hospitalares. 

Esclarece que o equipamento ira atender os novos leitos 

de UTI para tratamento dos pacientes no combate a pandemia do Covid-19, bem 

como irá atender os demais leitos clínicos do hospital, para assegurar a vida e a 

saúde dos usuários que necessitam de atendimento. 

Informa ainda que o equipamento irá promover o 

fornecimento de ar ininterruptamente em todas as situações, mantendo a respiração 

de pacientes em condições criticas durante a ventilação mecânica e também será 

utilizado para aplicações ou tratamento que requerem uma atmosfera pura, isenta de 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

G  

poeiras e microrganismo, assim como em diversas outras finalidades, tais quais: 

transporte de medicamentos no organismo, através de inalações, ventilação 

mecânica, limpeza e secagem de material e instrumentos, como fonte de vácuo 

através do principio de venturi, terapia de tratamento de doenças crônicas, agudas 

emergências. 

Na sequência, foi juntados aos autos, Comunicação 

interna 484/2020/SOP/HMN, pedido de compra n. 653/2020, Termo de Referência, 

Estudo Técnico Preliminar, cotações/pesquisa de mercado, juntamente com o mapa 

comparativo de preços, Boletim  Corona Virus,  Decreto Municipal n.046/2020 e 

Decreto Estadual n. 635/2020, conforme cópias em anexo. 

o breve relatório, passa-se a opinar. 

A urgência na aquisição do compressor de ar medicinal é 

de extrema necessidade para combate do "Coronavirus - COVID 19", para atender 

os novos leitos de UTI, bem como os demais leitoso do Hospital Municipal. 

Insta esclarecer que até a presente data o Município de 

Navirai possui 59 (cinquenta e nove) casos positivados e 10 (dez) casos sob 

investigação, conforme boletim em anexo, estando o Município em "estado de alerta", 

devendo ser tomadas todas as medidas necessárias com a máxima urgência para 

conter o avanço e a transmissão do  "virus".  

O Município de Navirai decretou estado de calamidade 

pública e emergencial (Decreto n.046/2020), bem como foi reconhecido estado de 

calamidade pública no Município de Navirai pelo Estado (Decreto n. 635/2020), 

conforme cópias em anexo. 

Sobretudo, diante dos relatos acima mencionados, a 

Administração vem trabalhando incansavelmente para providenciar todos os 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

C2 
 

equipamentos, para implantar os novos leitos, e manter todas as alas do Hospital 

em plano funcionamento. 

Assim, verifica-se que a administração se encontra 

diante de uma situação de "dispensa emergencial", pois o presente aquisição é 

de suma importância para a Administração, conforme justificativa constante na 

Comunicação Interna n° 484/2020 SOP/HMN. 

Pois bem. 

Essa hipótese não é de dispensabilidade de licitação, mas 

sim de dever jurídico de contratar sem licitação, uma vez que a situação emergencial 

exige providências rápidas não podendo aguardar um procedimento lento e 

burocrático. 

Com efeito, a peculiaridade e a urgência da hipótese em 

exame tornam totalmente dispensáveis o procedimento licitatório, para o fim de se 

adquirir a consulta médica consoante disposto no  art.  24, inciso IV, da Lei n. 

8.666/93, aplicável por analogia: 

"É dispensável a licitação: 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, guando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

seivigos, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento de situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídos nos prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos;" (grifamos) 
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Da atenta leitura do citado comando normativo pode-se 

chegar, então, aos seguintes requisitos para a realização da contratação direta em 

questão: 

1) Demonstração do dano ou risco de prejuízo: a urgência 

deve ser real, o prejuízo causado pela demora deve ser irreparável e, ainda, deve 

existir impossibilidade temporal de atender a necessidade cogente pela via licita 

t6ria; 

2) Demonstração de que tal contratação direta, 

naquele momento, é a solução apropriada ao problema identificado no caso 

concreto: esta contratação deve ser um instrumento eficiente e infalível para a 

proscrição do risco, prejuízo ou sacrifício dos bens/interesses implexos, ou seja, 

devem restar demonstradas no processo administrativo as justificativas, não apenas 

da situação emergencial, como também a utilidade e a viabilidade concreta do ato 

que atenderá a necessidade pública e evitará ou cessará a ocorrência de 

danos. 

Deve haver compatibilidade de solução entre a 

necessidade e a contratação. Neste sentido, recomenda - se a leitura referencial 

da Decisão 347/94 — Plenário, do Tribunal de Contas da União (TCU). 

Considerando isto, ao que nos parece, o caso ora 

analisado atende As condições retro colacionadas, sendo cabível a 

instrumentalização da contratação em liame, por meio de dispensa por 

emergência. 

Jorge Ulisses  Jacoby  Fernandes, na obra Contratação 

Direta sem Licitação,  Ed. Brasilia  Jurídica, 5a Edição, página 289, ensina que: 

"Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve 

o fato concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo 
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todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de 

criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de 

licitação dispensável previstas expressamente na lei, 'numerus 

clausus', no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas 

hipóteses que o legislador expressamente indicou que 

comportam dispensa de licitação". 

Desta forma, observa-se que o legislador, atento 

situação peculiar da Administração Pública, previu um remédio para aquelas 

situações inesperadas e urgentes. 

Ressalta-se ademais, que se fosse preciso aguardar toda 

burocracia da administração pública, o tardio fornecimento do ora requerido tornaria 

a medida absolutamente inócua, logo estamos diante de um dever jurídico de 

contratar sem licitação. 

Marçal Justen Filho' nos ajuda entender qual o significado 

de emergência na Administração Pública: 

"No caso especifico das contratações diretas, emergência significa 

necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora 

em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores 

tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe 

certa demora para seu tramite, submeter a contratação ao processo 

licitatório propicia a concretização do sacrifício a esses valores." 

(grifamos) - (FILHO, Marçal Justen. COMENTÁRIOS A LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 12a  ED.  Dialética, 

pág. 292). 

Ainda que seja certo que o procedimento licitatório deva 

ser tratado como regra e a dispensa ou inexigibilidade, como exceções, fato é que 

em situações como esta, um procedimento licitatório, estaríamos privilegiando o 

formalismo, em detrimento ao bem maior, qual seja, a VIDA! 
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Neste sentido manifestou-se o Ministro Celso de Mello: 
"Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida que se classifica como 

direito subjetivo inalienável assegurado pela própria Constituição da 

República  (art.  50, caput) ou prevalecer direito secundário do Estado, 

entendo — uma vez configurado esse dilema — que razões de ordem ético-

jurídica impõem ao julgador uma só e possível opção: o respeito indeclinável 

vida". (Supremo Tribunal Federal, em medida liminar intentada pelo Estado 

de Santa Catarina (Petigão n. 1.246-1) 

Por esta razão, não pode a Administração Pública 

esquivar-se de seus compromissos. 

Sendo assim, o Município se encontra em uma situação 

peculiar, em que a emergência da realização da aquisição do equipamento justifica 

a aplicação da dispensa licitatória com fulcro no  art.  24, IV, da Lei Federal n. 

8.666/93. 

Ante o exposto, com fulcro no  art.  24, IV, da Lei n. 

8.666/93, bem como, em sintonia com os Princípios da Legalidade, Eficiência, 

Moralidade do Serviço Público, esculpidos no texto Constitucional, opina-se, sem 

adentrar no juizo de conveniência e oportunidade dos Atos Administrativos, pelo 

DEFERIMENTO do pedido feito pela Gerência de Saúde, nos termos da 

Comunicação Interna n° 484/2020 SOP/HMN Gerência Municipal de Saúde. 

Com a pequena ressalva que seja verificado pelo 

Gerência de Finanças e Contabilidade o cumprimento do Decreto Municipal n. 

057/2018, publicado em 10  de setembro de 2018,  cue  estabelece sobre a 

"adoção de medidas administrativas para a contenção de gastos",  por se tratar 

de disponibilidade financeira. 

Sugiro que seja verificado pelo Núcleo de Licitação e 

Contratos quanto a documentação da regularidade fiscal da empresa que 
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ofertou o menor prego, conforme exigência dos artigos 27 e seguintes da Lei 

n°.8.666/93. 

E o parecer, de natureza meramente opinativa, que deve 

ser levado ao conhecimento do Consulente. 

Navirai/MS, 19 de Junho de 2020. 

Goret e 74tguiar 
Procuradora Adjunta 
OAB/MS 13.297 
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Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

COMUNICACÃO INTERNA N° 092/2020 

De: Núcleo de Licitação e Contratos — Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Para: Gerente de  Sande  —  Welligton de Mattos Santussi 

Sirvo — me da presente, para SOLICITAR  a informação se as 

empresas PALACIO DAS FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA e MEUCOMPRESSOR 

COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, dispõe de interesse em contratar 

coma administração pública, haja vista, que se trata de empresas de comercio eletrônico 

(interne°. 

Diante do exposto, aguardamos informação no menor tempo possível, 

pois o procedimento de compra a ser adotado entrará na exceção de licitação, diante da 

urgência. 

Atenciosamente, 

Navirai - MS, 19 de junho de 2020. 

,/zz "(-Y  
VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 344 — Centro Navirai/MS 
Telefone (67) 34091500 
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Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

COMUNICACAO INTERNA N° 092/2020 

De: Núcleo de Licitação e Contratos — Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Para: Gerente de Saúde —  Welligton de Mattos Santussi 

Sirvo — me da presente, para SOLICITAR  a informação se as 

empresas PALACIO DAS FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA e MEUCOMPRESSOR 

COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, dispõe de interesse em contratar 

coma administração pública, haja vista, que se trata de empresas de comercio eletrônico 

(interne°. 

Diante do exposto, aguardamos informação no menor tempo possível, 

pois o procedimento de compra a ser adotado entrará na exceção de licitação, diante da 

urgência. 

Atenciosamente, 

Navirai - MS, 19 de junho de 2020. 

• 

VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 344 — Centro Navirai/MS 
Telefone (67) 34091500 



19/06/2020 Gmail - urgente 

Gmail  Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

urgente 
1 mensagem 

Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gnnail.com> 19 de junho de 2020 11:01 
Para: compras HMN <compras.hmn@hotmail.com> 

Favor responde a C.I. no menor tempo possível. 

Núcleo de Licitações e Contratos 

Praga Prefeito Euclicles Antonio Fabris, 343, Centro - Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 -  Tel.  (67) 3409-1500 

• an Recepção_080895.pdf 
159K 

• 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=18737d837d&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5241059541115555104&simpl=msg-a%3Ar51964... 1/1 



19/06/2020 Gmail - ENC: Palácio das Ferramentas-  Ticket  Suporte Compressor Odontológico  Air Max  36.350 36 Pés 350 Litros Isento de  Ole...  

Gmal 
r.) 7O 

Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

ENC: Palácio das Ferramentas-  Ticket  Suporte Compressor Odontológico  Air Max  
36.350 36 Pés 350 Litros Isento de Óleo FIAC 
1 mensagem 

compras HMN <compras.hmn@hotmail.corn> 19 de junho de 2020 11:18 
Para: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

Resposta do Palacio ferramentos, estou tentando contato com a empresa: Meu compressor. 

SETOR DE COMPRAS HMN 

ELAINE/DANILO 

CONTATO: 3924- 4053 

RUA: PELOTAS N° 133 - CENTRO- CEP 79950-000 

1111°  NAVI RAI-MS 

De:  Raphael  Guimaraes Scochi <suporte@palaciodasferramentas.combr> 
Enviado: sexta-feira, 19 de junho de 2020 11:16 
Para: compras.hmn@hotmail.com  <compras.hmn@hotmail.com> 
Assunto: Re: Palácio das Ferramentas-  Ticket  Suporte Compressor Odontológico  Air Max  36.350 36 Pés 350 Litros 
Isento de Óleo FIAC 

Boa tarde! 
Danilo, 

Infelizmente estamos sem estoque do material em questão no momento, porém, você pode visualizar outras opções 
clicando aqui 
Espero ter ajudado! 
Qualquer dúvida estamos ã disposição. 
Att, 40  Raphael  Scochi. 

Em  Sex,  19  Jun at  12:07 PM , Compras.hmn <compras.hmn@hotmail.com> escreveu: 
Somos da prefeitura municipal de Navirai, gostariamos de saber se há interesse em fornecer o referido 
produto.  
Aft,  
Danilo 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=18737d837d&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1669941053734358856&simpl=msg-f%3A1669941... 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PÇ PREFEITO EUCLIDES A FABRIS, CENTRO, NAVIRAf - MS 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Requisição de Compras n° 651/2020 - Pesquisa Gerada sem almoxarifado, Pedido de Compra número 653/2020, através do 

GOVBR CM 

Lote: 1 I Item: 1 - COMPRESSOR DE AR, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. Quantidade 1,00 

Fornecedor Valor Unitário Valor Total 

68.422.419/0001-75 - PALACIO DAS FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA R$ 10.530,74 R$ 10.530,74 
36.089.424/0001-11 - MEUCOMPRESSOR COMERCIO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI R$ 11.935,00 R$ 11.935,00 
15.714.275/0001-64 - C.O.M. COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR 

LTDA - ME R$ 18.500,00 R$ 18.500,00 

19.332.792/0001-20 - GIULIANO GRACIANO LOPES R$ 19.960,00 R$ 19.960,00 

dik10.621.843/0001-69 - HOSPTEC ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA R$ 21.580,00 R$ 21.580,00 

111111.Preço Médio R$ 16.501,15 R$ 16.501,15 

Sugestão pelo menor preço: 

Valor pelos preços médios: 

R$ 10.530,74 

R$ 16.501,15  

Emitido em: 19/06/2020, sexta-feira as 10:44:34 por VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ (Usuário: VIVIANE) 

• 
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Preteitura Municipal de Navirai 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

Prefeitura Municipal de Navirae 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

Oficio n°. 120/2020/NLC 

Navirai - MS, 19 de Junho de 2020. 

Empresa: GURGELMIX MAQUINAS E FERRAMENTAS S.A 

CNPJ: 29.302.348/0004-68 

Assunto: Interesse 

Senhor Representante, 

Nos termos do Artigo 24°, Inciso IV, da Lei 8.666/93, comunicamos Vossa 

Senhoria que de acordo com o Mapa Comparativo de  Prep  n.° 651/2020, o valor ofertado pela 

vossa Empresa foi a cotação mais vantajosa (ampla pesquisa de mercado) para os itens: 

ITEM PRODUTO 
MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 
UNID. 

QTDAD 
E 

VALOR 
TOTAL 

1 COMPRESSOR DE AR, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 

FIAC R$ 7.523,10 UNID. 1,00 
R$ 
7.523,10 

VALOR TOTAL R$ 7.523,10 

Informamos que o processo  sera  formalizado como dispensa de Licitação; 

0 produto precisa estar a Pronta-Entrega; 

0 pagamento será realizado no Ato da Entrega dos produtos; 

Solicitamos que manifeste se há interesse ou não pelo procedimento de compra. 

Existindo interesse a empresa deverá nos encaminhar no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas os seguintes documentos: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• Certidão de Regularidade com a União; 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03. I 55.934/0001-90 — Tel. (67) 3409-1500 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 — Tel. (67) 3409-1500 

(.."‘ 

NJ 

• Certidão de Regularidade com o Estado; 

• Certidão de Regularidade com o Município sede do licitante; 

• Certidão de Regularidade com FGTS; 

• Certidão de Regularidade com Ministério do Trabalho; 

• Contrato Social com as alterações ou consolidado; 

• TODAS AS CERTIDÕES PODERÃO CONSTA "NEGATIVA, OU POSITIVA 

COM EMITO, NEGATIVO 

Limitados ao exposto 

Atenciosamente, 

VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ  

Nixie° de Licitacries e  Contratos 

CARIMBO DE CNPJ E ASSINATURA  DC  
RESPONSÁVEL 

Representante Legal da empresa 

Inscrita CNPJ N.° 

Ratifico os valores por mim ofertados no formulário de 

Cotação e demonstro interesse em compor o procedimento 

Licitat6rio de DISPENSA. 

) sim ( )não  

Eu, 



• 

• 



Gma I  Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

OFICIO N° 120/2020 - MANIFESTAÇÃO SE  HÃ  INTERESSE EM FORNECIMENTO 
DE COMPRESSOR DE AR 
3 mensagens 

Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 19 de junho de 2020 14:04 
Para: vendas3@lojadomecanico.com.br, compras HMN <compras.hmn@hotmail.com> 

Boa tarde! 
Segue oficio 120/2020/NLC. 
Para manifestar interesse em fornecer COMPRESSOR DE AR. 
Aguardo resposta. 
Caso haja o interesse o documento que segue em anexo deverá ser  preenchido e enviado de volta via digag 
acompanhada dos documentos solicitados.  
Caso não haja interesse, devolver o oficio devidamente preenchido. 

Núcleo de Licitações e Contratos 

46  Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — NaviraVMS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 —  Tel.  (67) 3409-1500 

fri  OFICIO N° 120-2020 MANIFESTAÇÃO SE HA INTERESSE - GURGELMIX.pdf 
167K 

Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 22 de junho de 2020 09:40 
Para: vendas9@lojadomecanico.com.br, compras HMN <oompras.hmn@hotmail.com> 

Bom dia! 
Segue oficio 120/2020/NLC. 
Para manifestar interesse em fornecer COMPRESSOR DE AR. 
Aguardamos sua resposta, 
Caso haja o interesse o documento que segue em anexo deverá ser  preenchido e enviado de volta via digital, 
acompanhada dos documentos solicitados.  • [Texto das mensagens anteriores oculto] 

IA, OFICIO N° 120-2020 MANIFESTAÇÃO SE HA INTERESSE - GURGELMIX.pdf 
L---1  167K  

Wellington  Oliveira Franco <vendas9@lojadomecanico.com.br> 22 de junho de 2020 10:05 
Para: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

Bom dia, no caso este oficio seria para pagamento antecipado, no caso para pagamento da forma de pagamento 
que da certo para vocês seria o valor em anexo. 

grato 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_NAVIRAI_ORC_27660349.pdf 
38K 

Dvendas9.vcf 
1K 



Lojaddlecanico 
tconando porn  suo  ()tidal° .com.br  

Razão Social: GurgelMix Máquinas e FerramentaA. r 
Centro de distribuição Franca - CNPJ: 29.302.348/00b4-68 ‘) 6  

Centro de distribuição Cajannar - CNPJ: 29.302.348/0003-87 
Centro de distribuição Cabo de Santo Agostinho - CNPJ: 29.302.348/0005-49 

Endereço: Avenida Alagoas, 1193, Jardim Paulista 14401-402 
Franca-SP (16) 2103-0800 

Orçamento: 27660349 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 

Endereço: PRACA PREFEITO EUCLIDES  ANTONIO  FABRIS - 343 - 

Bairro: CENTRO 

Cidade: NAVIRAI-MS  

Email:  compras.hmn@hotmail.conn  

Documento(CPF/CNPJ): 03155934000190 

Documento(RG/IE): ISENTO  

Cep:  79950-000 

Telefone: (67) 34612355 Celular: (67) 34612355 

Assistente:  wellington  oliveira 

Entrega 

Endereço: PRACA PREFEITO EUCLIDES  ANTONIO  FABRIS 343 - 343 - 

Bairro: CENTRO 

Cidade: NAVIRAI-MS 

CEP: 79950000 

Produtos 

• 
Codigo Produto 

1 914906 Compressor Odontológico Isento de Óleo 350 Litros 36PCM 220V - Airmax 36.350 - FIAC- 1 R$ 8.342,46 
32171 

Sub Total 

R$ 8.342,46 

Quantidade Preso Unitário 

SubTotal: 

+ Frete: 

= Total:  

R$ 8.342,4( 

R$ 0,00 

R$ 8.342,4( 

Forma de Pagamento 

Não existe forma de pagamento selecionada 

Dados Complementares 

Mensagem: 

Da&Orsamento: 22/06/2020 

VaWade: 24/06/2020  c. 



Prefeitura Municipal de Navirai 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

Oficio n°. 120/2020/NLC 

Navirai — MS, 22 de Junho de 2020. 

Empresa: GURGELMIX MAQUINAS E FERRAMENTAS S.A 

CNPJ: 29.302.348/0004-68 

Assunto: Interesse 

Senhor Representante, 

Nos termos do Artigo 24°, Inciso IV, da Lei 8.666/93, comunicamos Vossa 
Senhoria que de acordo com o Mapa Comparativo de Prego n.° 651/2020, o valor ofertado pela 
vossa Empresa foi à cotação mais vantajosa (ampla pesquisa de mercado), para os itens: 

ITEM PRODUTO 
MARCA PREÇO 

UNITÁRIO UNID. 
QTDAD 

E 
VALOR 
TOTAL 

1 COMPRESSOR DE AR, CONFORME FIAC R$ 8.342,46 UNID. 1,00 
R$ 

TERMO DE REFERÊNCIA 8.342,46 

VALOR TOTAL R$. 8.342,46 

Informamos que o processo será formalizado como dispensa de Licitação; 

O produto precisa estar a Pronta-Entrega;  

O pagamento será realizado no Ato da Entrega dos produtos;  

Solicitamos que manifeste se  lid  interesse ou não pelo procedimento de compra. 

Existindo interesse a empresa deverá nos encaminhar no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas os seguintes documentos: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• Certidão de Regularidade com a União; 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 — Tel. (67) 3409-1500 



Preteitura Municipal de Navirai 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

• 576 

• Certidão de Regularidade com o Estado; 

• Certidão de Regularidade com o Município sede do licitante; 

• Certidão de Regularidade com FGTS; 

• Certidão de Regularidade com Ministério do Trabalho; 

• Contrato Social com as alterações ou consolidado; 

• TODAS AS CERTIDÕES PODERÃO CONSTA "NEGATIVA, OU POSITIVA 

COM EFEITO, NEGATIVO 

Limitados ao exposto 

Atenciosamente, 

VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ 

Núcleo de Licitações e Contratos 

          

  

Eu, 

       

       

CARIMBO DE CNPJ E ASSINATURA  DC  
RESPONSÁVEL 

        

  

Representante Legal da empresa 

     

  

Inscrita CNPJ N.° 

     

  

Ratifico os valores por mim ofertados no formulário de 

Cotação e demonstro interesse em compor o procedimento 

Licitat6rio de DISPENSA. 

( ) sim ( ) não 

     

          

          

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 --Tel. (67) 3409-1500 



S 

• 



Gmail Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

(sem assunto) 
2 mensagens 

Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 22 de junho de 2020 14:01 
Para:  Wellington  Oliveira Franco <vendas9@lojadomecanic,o.com.br> 

Boa tarde! 
Apenas para confirmar, o equipamento está disponível para ser entregue até o final da se 

Núcleo de Licitações e Contratos 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — NaviraVMS CEP 79950-000 

CN133 03.155.934/0001-90 —  Tel.  (67) 3409-1500  

Wellington  Oliveira Franco <vendas9@lojadomecanico.com.br> 22 de junho de 2020 14:06 
Para: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

boa tarde , este produto é vendido sob encomenda e a previsão de entrega do mesmo seria de 15 a 22 dias uteis 
para entregar ai para você. 

grato 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

D vendas9.vcf 
1K 



Preteitura Municipal de Navirai 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

Preteitura Municipal de Navo 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

Oficio n°. 121/2020NLC 

Navirai - MS, 22 de Junho de 2020. 

Empresa: MEUCOMPRESSOR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 36.089.424/0001-11 

Assunto: Interesse 

Senhor Representante, 

Nos termos do Artigo 24°, Inciso IV, da Lei 8.666/93, comunicamos Vossa 
Senhoria que de acordo com o Mapa Comparativo de Prego n.° 651/2020, o valor ofertado pela 

vossa Empresa foi a cotação mais vantajosa (ampla pesquisa de mercado), para os itens: 

ITEM PRODUTO 
MARCA PREÇO 

UNITÁRIO UNID. 
QTDAD 

E 

VALOR 

TOTAL 

1 COMPRESSOR DE AR, CONFORME FIAC R$ 11.935,00 UNID, 1,00 
R$ 

TERMO DE REFERÊNCIA 11.935,00 

VALOR TOTAL R$: I 1.935,00 

Informamos que o processo  sera  formalizado como dispensa de Licitação; 

0 produto precisa estar a Pronta-Entregai 

O pagamento será realizado no Ato da Entrega dos produtos;•  

Solicitamos que manifeste se ha interesse ou não pelo procedimento de compra. 

Existindo interesse a empresa deverá nos encaminhar no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas os seguintes documentos: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• Certidão de Regularidade com a Unido; 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 — Tel. (67) 3409-1500 

• Certidão de Regularidade com o Estado; 

• Certidão de Regularidade com o Município sede do licitante; 

• Certidão de Regularidade com FGTS; 

• Certidão de Regularidade com Ministério do Trabalho; 

• Contrato Social com as alterações ou consolidado; 

• TODAS AS CERTIDÕES PODERÃO CONSTA "NEGATIVA, OU POSITIVA 

COM EFEITO. NEGATIVO 

Limitados ao exposto 

Atenciosamente, 

VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ 

Núcleo de Licitações e Contratos 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 — Tel. (67) 3409-1500 

J 
CO  

CARIMBO DE CNPJ E ASSINATURA  DC  
RESPONSÁVEL 

Representante Legal da empresa 

Inscrita CNPJ N ° 

Ratifico os valores por mim ofertados no formulário de 

Cotaçõfi e demonstro interesse em compor o procedimento 

Licitatório de DISPENSA. 

) sim ( ) nao 

Eu 



AO() de Cadi Pereira 
FAN  

RepieteeteetaLigid ds empress 

Meucomiressor Comercio de Maquinas e Equipamentos Eireii  

Imam  CNPJ  N° 
 36.9.89.424/0001-11 
• • --- 

Raufico as velars par miin  ofertados  no fnmudano de 

Caterdo e demnmaro  interesse  em commix o procedirnento 

I-renal:mu de 'ASPENS k 

(X )  sim  IM0 

CARIMBO DE CNP.1 E ASSINATURA 
RESPONs,kvEL 

ATILIO 
DE CARLI 
PEREIRA: 
2745734 
4829 

Assinado de 

forma digital por  

All  LIO DE  CARL!  

PEREIRA:274573 

44829 

Dados: 
2020.06.22 
15:56:35 -0300' 

• Certidão de Regularidade  corn  o Esrado; 

• Certidão do Regularidade  eons  o Município sede do licitante. 

• Certidão de treguLiridade  corn EMS;  

• Certidão de Regularidade  coin  Miniaério  du  'Frabalho. 

• Contrato Social com as alteracôts  on  consolidado; 

• TODAS AS CERTIDÕES PODERAQ CONSTA "Mama  on mislays  
coraisruoloretrat) 

Limitados ao exposto 

Atenciosamente. 

VIVIANE RIBEIRO  BOGARIM CAME 

NliGht9 de Unseats e Commios 

Preteitura Municipal de Navirill 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

Preleitura Municipal de Navirai 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

     

     

Oficio 121/2020/NIC 

Navirai MS. 22 de  Junho  dc 2020. 

Empress:  tviEUCOMPRESSOR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EFRELI  

CNN.:  3&019.424/0001-I I 

Assunto: Interesse 

Senhor Represernante. 

Nos termos do Artigo 24°, Inciso IV, da Lei 8.666/93, comunicamos Vossa 
Senhona que de acordo com o Mapa Comparativo de Prego n.° 651/2020, o valor ofertado pela 

vossa .,mpresa foi a cotavau bois rantaiLna  (amnia  pesquisa de mercado),  pars  os  hens:  

flI  PRODUTO  
MARCA  PROM 

lAufidtlo lir'''"
in  OIDAD 
 E 

VALOR 
TOTAL 

(»WM:1;SOR DE AR,  CONFORME  
/EOM OE REFERINCIA 

FIAC REt t 935.00 ILINID 1, 00
II 
RS 

935,00 

VALOR TOTAL K5 11305,00 

Intomiamos que o processo  sera  formalizado como dispense de LicitagAM 

O produto precisa cstar a Pronta-Entrapi 

O pagamento  sera  realizado no AU) da Entrega dos predutosi 

Solicilamos que manifeste se ha interesse ou nno pelo procedimento de coinpra. 

Exigindo interesse a empresa deverá nos encaminhar no prazo  maxima dc  24 (vime c 
qUalro)lioras os seguintes documentos: 

• Cadent*  Nacional  de Peatut Juridica (CNPJ); 

• Cerrittao de Regulandade com UM*  

Nast! Pred1116.13MrsdetAinimio Fsbris. 3434 Centro- Nit:Mai/MS CU' 70950-000 

_ 

Pines Prefeito Euelidcs Antonio Fabris. 343, Centro - NsviraiNS CEP 79950-000 



• 

• 



Gmail Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

OFICIO N° 121-2020 - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM FORNECIMENTO DE 
PRODUTO 
2 mensagens 

Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 22 de junho de 2020 14:33 
Para: vendas@meucompressor.com, compras HMN <compras.hmn@hotmail.com> 

Bom dia  Wellington.  
Segue oficio 121/2020/NLC, 
Para manifestação de interesse em fornecimento de Compressor de AR. 
Informamos que o Produto deverá estar a Pronta Entrega; 
Aguardamos sua resposta. 
Caso haja o interesse o documento que segue em anexo deverá ser  preenchido e enviado de volta via digital, 
acompanhada dos documentos solicitados.  
Caso não haja interesse ou não for possível atender as exigências do Oficio, por gentileza devolver o 
oficio devidamente preenchido. 

Núcleo de Licitações e Contratos 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro - Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 -  Tel.  (67) 3409-1500 

411111••••••04.1.  

tfill, OFICIO N° 121-2020 MANIFESTAÇÃO SE HA INTERESSE - MEUCOMPRESSOR.pdf 
1-1  168K 

Vendas - Meucompressor <vendas@meucompressor.com> 22 de junho de 2020 14:58 
Para: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

Boa tarde! 

Segue o documento assinado com nossa solicitação de dispensa pelo motivo de não termos o referido compressor a 
pronta entrega; 

Att, 

COMPRESSOR  

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

 

   

OFICIO N 121-2020 MANIFESTAÇÃO SE HA INTERESSE - MEUCOMPRESSOR.pdf 
t'"' 327K 



Pretertura Municipal de Nave 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

Oficio n°. 122/2020/NLC 

Navirai - MS, 22 de Junho de 2020. 

Empresa: C.O.M COMERCIO E ASSITENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA - ME 

CNPJ: 15.714.275/0001-64 

Assunto: Interesse 

Senhor Representante, 

Nos termos do Artigo 24°, Inciso IV, da Lei 8.666/93, comunicamos Vossa 
Senhoria que de acordo com o Mapa Comparativo de Prego n.° 651/2020, o valor ofertado pela 
vossa Empresa foi n. cotação mais vantajosa (ampla pesquisa de mercado), para os itens: 

ITEM PRODUTO 
MARCA PREÇO 

UNITÁRIO UNID. 
QTDAD 

E 

VALOR 

TOTAL 

1 COMPRESSOR DE AR, CONFORME FIAC R$ 18.500,00 UNID, 1,00 
R$ 

TERMO DE REFERÊNCIA 18.500,00 

VALOR TOTAL RS: 18.500,00 

Informamos que o processo  sell  formalizado como dispensa de Licitação; 

0 produto precisa estar a Pronta-Entregai 

0 pagamento seri realizado no Ato da Entrega dos produtos;  

Solicitamos que manifeste se há interesse ou não pelo procedimento de compra. 

Existindo interesse a empresa deverá nos encaminhar no prazo  maxima  de 24 (vinte e 

quatro) horas os seguintes documentos: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• Certidão de Regularidade com a União; 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro - Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 - Tel. (67) 3409-1500  

Preteitura Municipal de Navirai 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

• Certidão de Regularidade com o Estado; 

• Certidão de Regularidade com o Município sede do licitante; 

• Certidão de Regularidade com FGTS; 

• Certidão de Regularidade com Ministério do Trabalho; 

• Contrato Social com as alterações ou consolidado; 

• TODAS AS CERTIDÕES PODERÃO CONSTA "NEGATIVA, OU POSITIVA 

COM EFEITO, NEGATIVO 

Limitados ao exposto 

Atenciosamente, 

VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ 

Núcleo de Licitações e Contratos 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro - Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 - Tel. (67) 3409-1500 

CARIMBO DE CNPJ E ASSINATURA  DC  
RESPONSÁVEL 

Representante Legal da empresa 

Inscrita CNPJ N.° 

Ratifico os valores por mim ofertados no formulário de 

Cotação e demonstro interesse em compor o procedimento 

Licitat6rio de DISPENSA. 

) sim ( )não  

Eu 



Small  Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

RE: OFICIO N° 122/2020 - MANIFESTAÇÃO SE HA INTERESSE EM 
FORNECIMENTO DE PRODUTO. 
1 mensagem 

Centro Oeste  Medical  - Vendas <vendas@medicalms.com.br> 22 de junho de 2020 15:20 
Para: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

TUDO A PRONTA ENTREGA... 

GRATA 

Jucélia Regina 

Centro  Oeste  Medical 
CNPJ 15.714.275/0001-64 

67 3042-8900 Assistencia 

to  www.medicalms.com.br  

De: "Núcleo de Pregão" <pregaonavirai@gmail.com> 
Enviada: 2020/06/22 16:16:50 
Para: vendas@medicalms.com.br  
Assunto: OFICIO N° 122/2020 - MANIFESTAÇÃO SE HA INTERESSE EM FORNECIMENTO DE PRODUTO. 

Boa tarde Sr. Leonardo Cardozo, 
Segue oficio 122/2020/NLC, 
Para manifestação de interesse em fornecimento de Compressor de AR, 
Informamos que o Produto deverá estar a Pronta Entrega; 
Aguardamos sua resposta. 
Caso haja o interesse o documento que segue em anexo deverá ser  preenchido e enviado de volta via digital, 
acompanhada dos documentos solicitados.  
Caso não haja interesse ou não for possível atender às exigências do Oficio, por gentileza devolver o 
oficio devidamente preenchido. 

Núcleo de Licitações e Contratos 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro - Navirai/MS CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 -  Tel.  (67) 3409-1500 

Orct n 1161V 2020 FUNDO M NAVIRAI - compressor 3501 medicinal.pdf 
468K 



ENT O  OESTE  MED CAL 

ORCT N2116V/2020. 
Campo Grande, MS 15 de junho de 2020. 

Ao Fundo Municipal de Saúde - Navirai -MS 
A/C: SR  Wellington 

REF.:  FORNECIMENTO DE COMPRESSOR MEDICINAL 350 LITROS. 

Prezada Senhores: 

Conforme solicitação, estamos encaminhando nosso orçamento para fornecimento do seguinte 
equipamento: 

ITEM 01 

COMPRESSOR DE AR — USO MEDICINAL 350 — FIAC 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS 

Reservatório 350Litros 

32 PCA4 905 lts/min, 

120 Lbf/pol2  

1 +1+1+1 

1 

85 Dba 

Sim  

ao 

Direto 

Sim 

Não 

08 ConsultOrio (s) 

C184 x 151 x A97 cm 

Peso 196,50 kg 

Garantia 01 Ano 

CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 

Potência 4 x 2  CV  

Rotação 1700 rpm 

Protetor Elétrico Sim 

Voltagem 110 ou 220 

Valor unitário: R$ 18.500,00 

Item 02 
Conjunto de Filtros Steula CO 2400 rosca Y2. 

Rua Geraldo Agostinho Ramos, 696 Fone (67) 3042 - 8900 

Jardim Paulista - Campo Grande / MS vendas@medicalms.com.br  

www.medicalms.com.br  

Pressão Máx. de Operasá o 

Número de Cabeçotes 

Estágio 

Nivel de Ruido 

Pintura Interna 

esu1dordn Pressão 

Acionamento do Motor 

Isento de  Oleo  

Ventilador Extrator 

4deaipara 

Dimensões  



CENTRO OESTE  MEDICAL  
Conexão 1/2 BSP 
Vazão a 6 bar 2100 l/min 
Corpo Policarbonato 
Montagem Com suporte 
Elemento Filtrante Polipropileno  Slim  
Elementos coalescentes Grau F (azul) Grau U (verde) 

Elementos Adsorventes Carvão ativado (cinza) 
Valor unitário: R$ 850,00 

VALOR UNITÁRIO: R$ 19.350,00 (Dezenove mil e trezentos e cinquenta reais). 
CONDIÇÕES GERAIS:  

Validade da proposta: 20 dias 
Instalação: Incluso Infraestrutura p/ instalaç5o:Não Incluso 

Garantia: 01 ano. 
Prazo de entrega: imediata 
Pagamento: a vista 

Dados Bancários: Banco do Brasil, Ag cia: 2 A36 - x / Conta: 139384-7 
Atenciosamente,  

Leona ardozo 
Gerente Comercial 

Rua Geraldo Agostinho Ramos, 696 Fone (67) 3042 - 8900 

Jardim Paulista - Campo Grande / MS vendas@medicalms.com.br  

www.  medical  ms.com. br 
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.1 - REQUERIMENTO 
ILMO(A) SR (A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NOME c 13 PA COMERCIO E ASSISTENCIA TEGNIGA HOSPITALAR LTDA ME 
(de Empresa ou do Agerda  Amber  do Comerao) 

requer a V S° o defenmento do seguint4 ato 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO PTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

Ill 

N° FCNAREMP 

11111111111111111111111111 
MS2201800026270 

II 

1 1002 - ALTERACAO 
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 

E SECUNDARIAS) 
2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio 

CAMPO GRANDE Nome JUCELIA RE INA M IANO DA SILVA 
Local Telefone de Co .4 1), ci I •i; 

Assinatura  vie_ .1/ irfiNi. 

.830 

0.  Alf,  
2 Julho 2018 

Data 

2. USO DA JUNTA COMERCIAL 
il DECISÃO SINGULAR ._ • r -*;',z(ii-14., 
Nome(s) Emprosanal(ans) ogitagais) ou semelhante(a) 

CERTIFtC0 0 REGISTA0 SOB 0 NRO 54534704 an  El SIM SIM EM 11107/2016 DA. EMPRESA 0420107723-1 :I 
Co OC 0 IO CORIEVIC/O0 E ASEIOTENCIA 71ICNICA WCIPIta LAE  LTD.&  mr• OP 
(OP 
la,  Protocoro we:39 4975 em win/2m 

......,......74-1....11.1  
Oats  

. NÃO05[5.41 Ca • ,i...._ vi.r), WO I 1 Responsavet 
k-41 1  , 

Date i- Responsável Data Responsavel 

DECISÃO SINGULAR 2°  Exiglincia 3° Exigência 4. ¡genera 5 Exigenem 
Processe em oxigencia (Vide despacho em tome anexa) 

• IS • Processo defendo Publique se e arquive-se 

11 Processo indefendo Publique-se 
eil 1 , II t o Typ „.„,, , — 

Data Aver  1 ,¡ Avrudi "h"41e. „ ,.. 

il 

DECISÃO COLEGIADA 2° Exigenoa 
Processo em exIgericia (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido Publique se e arquive-se 

Processo indeferido Publique se 

• 

3' Exigencia 

• 
4' EillfiiIrl‘t-rai-VAt4FPG arlCira 

I icAn0- g  
El ; 

1 

Data Vogel Vogel Vogel  

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54534704 em 11/07/2018 da Empresa C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA ME, Nire 

 54201077331 e protocolo 180394975- 04/07/2018. Autenticação: 54B1F8C558C109ACC13CFE01193F503985A78D. Nivaldo Domingos da Rocha 
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo C201000193951 e o código de 
segurança 5cBG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
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C O M COMERCIO E ASSITENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA - ME 

16  (PRIMEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

JUCEMS I MIRE 54201077331 

CNPJ (MF) 15 714 275/0001-64 

LEANDRO CARDOZO GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresano, nascido 
em 18/03/1981, natural de Campo Grande/MS, portador da cedula de 
identidade RG n° 1182150 SSP/MS, CPF n° 973 778 211-91, residente e 
domiciliada 6 Rua Palestina, 585 — Vila Palmira — CEP 79 112-140 — Campo 
Grande/MS, e 

JEFERSON MARIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresano, nascido em 
16/11/1985, natural de Campo Grande/MS, portador da cedula de identidade 
RG n° 001327187 SSP/MS, CPF n° 006 569 431-73, residente e domiciliado 6 
Rua Geraldo Agostinho Ramos, 696 — Bairro Jardim Paulista — CEP 79 050-
080 — Campo Grande IIVIS Unicos socios da empresa C 0 M COMERCIO E 
ASSITENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA - ME, com sede na Rua Geraldo 
Agostinho Ramos, 696 — Jardim TV Morena — CEP 79050-080 — Campo 
Grande /MS, Inscrita na Junta Comercial sob o N1RE 54201077331 e no CNPJ 
sob o n° 15 714 275/0001-64, resolvem, por intermedio deste instrumento e na 
melhor forma de direito, alterar o seu contrato social e o fazem segundo as 
clausulas e condições a seguir enumeradas 

1 CLÁUSULA — Admite-se na sociedade a socia JUCELIA REGIN 
MARIANO DA SILVA, brasileira, solteira, empresaria, nascido em 07/01 /197tAk, 
portadora da cedula de identidade n° 7839/0-3 CRC/MS, CPF n° 622 434 171- Ay.6 
20, residente e domiciliado a Rua Antônio Ferreira  Damao,  1059 — Bairro 
Panamá — CEP 79112-250— Campo Grande /MS 

r CLASULA Admite-se na sociedade o socio LEONARDO FREITAS 
GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresano, nascido em 10/07/1997, 
portador da cedula de identidade n° 1911227 SEJUSP/MS, CPF n° 
003 759 011-16, residente e domiciliado a Rua Antônio Ferreira Darnião, 1059 
— Bairro  Panama  — CEP 79112-250— Campo Grande /MS 

3a CLAUSULA — O sócio JEFERSON MARIANO DA SILVA, ja qualificado, 
não desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cede e 
transfere a totalidade de suas quotas, sendo 60 000 (sessenta mil) quotas, no

,
0110 

valor de R$ 60 000,00 (sessenta mil reais) ao socio ora admitido  LEONARD  • 
FREITAS GONÇALVES, por este ato tambem, o socio que se retira da a mais 

• • 

cog  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
„A..., Certifico registro sob o n°54534704 em 11/07/2018 da Empresa C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA ME, Nire 

54201077331 e protocolo 180394975- 04/07/2018. Autenticação: 54B1F8C558C1D9ACC13CFE01193F5D3985A78D. Nivaldo Domingos da Rocha 
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo C201000193951 e o código de 
segurança 5cBG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretario-Geral. 
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ampla e rasa quitação de seus direitos, nada tendo a reclamar em tempo algum 
quanta a seus direitos na sociedade 

4' CLAUSULA — O sócio LEANDRO CARDOZO GONÇALVES, ja qualificada, 
não desejando  mats  permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cede e 
transfere a totalidade de suas quotas, sendo 90 000 (noventa mil) quotas, no 
valor de R$ 90 000,00 (noventa mil  ream)  a socia ora admitida JUCELIA 
REGINA MARIANO DA SILVA, por este ato tambem, o socio que se retira da a 
mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada tendo a reclamar em tempo 
algum quanto a seus direitos na sociedade 

5a CLAUSULA — O capital social no valor de R$ 150 000,00 (canto e cinquenta 
mil  ream)  ficara dividido em 150 000,00 (canto e cinquenta mil) quotas no valor 
de R$ 1,00 (hum real) cada uma, mtegralizado em moeda corrente do Pais, 
sendo subscrito pelos socios como segue 

Participação Societána Quotas Valor 

1) JUCELIA REGINA MARIANO DA SILVA 90 000 R$ 90 000,00 

2) LEONARDO FREITAS GONÇALVES 60 000 R$ 60 000,00 

TOTAL 150 000 R$ 150 000,00 

6' CLAUSULA — A socia JUCELIA REGINA MARIANO DA SILVA, fica 
investido no cargo de DIRETORA ADMINISTRATIVA da sociedade, com 
poderes para executar todos os atos da administração e decidir, sobre todos os 
negocios e questões de interesse da sociedade, podendo representa-la, ativa, 
passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive nomear procuradores com 
poderes especiais para agir em nome da sociedade, assinando de forma 
isoladamente 

711  CLAUSULA — Altera-se neste ato o objeto social para 

COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO  MEDICOS,  CIRURGICOS, HOSPITALARES E DE 
LABORATÓRIO, PIPETAS, PROVETAS, VIDRILHOS, BISTURIS, 
PROCESSADORAS DE RAIO X E BALANÇAS 

COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO HOSPITALARES 
VETERINÁRIOS 

2 

,54  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54534704 em 11/07/2018 da Empresa C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA ME, Nire 

-•••••-• 54201077331 e protocolo 180394975 - 04/07/2018. Autenticação: 54131 F8C558C1D9ACC13CFE01193F5D3985A78D. Nivaldo Domingos da Rocha 
- Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo C201000193951 e o código de 
segurança 5cBG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretario-Geral. 
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COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS ORTOPÉDICOS E 
RAIO X 

COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE BOMBAS E 
COMPRESSORES, EQUIPAMENTO PARA PURIFICAÇÃO DE AGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO, APARELHOS E UTENSILIOS PARA MEDIÇÃO 
E INSPEÇÃO 

COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA, RODOS E DETERGENTES 

COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS 
PARA USO INDUSTRIAL 

COMERCIO VAREJISTA E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS 

COMERCIO VAREJISTA E IMPORTAÇÃO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA 
APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO DOMESTICO 

COMERCIO VAREJISTA E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

COMERCIO VAREJISTA E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

COMERCIO VAREJISTA E IMPORTAÇÃO DE MÓVEIS 

COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, DE COMUNICAÇÃO E DE TELEFONIA 

COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
METALURG ICOS 

COMERCIO VAREJISTA E IMPORTAÇÃO DE APARELHOS E UTENSILIOS 
PARA MEDIÇÃO E INSPEÇÃO, SINALIZAÇÃO , ALARMES, 
EQUIPAMENTOS PARA MERGULHO E SALVAMENTO 

COMERCIO VAREJISTA E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR-CONDICIONADO 

MANUTENÇÃO, RECONDICIONAMENTO E LOCAÇÃO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, VETERINARIOS, 
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE  MAO  DE OBRA TEMPORARIO 
3 

 

   

bt:1
,  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Certifico registro sob o n° 54534704 em 11/07/2018 da Empresa C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA ME, Nire 
54201077331 e protocolo 180394975- 04/07/2018. Autenticação: 54B1F8C558C1D9AC013CFE01193F503985A78D. Nivaldo Domingos da Rocha 
- Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo C201000193951 e o código de 
segurança 5cBG Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Ger,al. 
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MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E DE 
LAVANDERIA 

MANUTENÇÃO E REPARO DE COMPRESSORES, BOMBAS E MOTORES 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO 

OS SOCIOS REVENDO O CONTRATO SOCIAL E OS DEMAIS ATOS DE 
ALTERAÇÃO RESOLVEM PROCEDER SUA CONSOLIDAÇÃO, PASSANDO 
O PRESENTE ATO A REGER A VIDA DA SOCIEDADE MEDIANTE AS 
CONDIÇÕES QUE SEGUE  

la  — A Razão Social da empresa gira sob o nome C O M COMERCIO E 
ASSITÉNCIA TÉCNICA HOSPITALAR LTDA - ME 

2" — 0 Nome Fantasia da empresa e CENTRO OESTE  MEDICAL  

3" — A sede da empresa esta situada à na sede na Rua Geraldo Agostinho 
Ramos, 696 — Jardim TV Morena — CEP 79 050-080 — Campo Grande /MS 

da — O Objeto Social e Comercio atacadista e importação de instrumentos e  
materials  para uso  medicos,  arurgicos, hospitalares e de laboratono, pipetas, 
provetas, vidrilhos, bisturis, processadoras de raio x e balanças 

Comercio atacadista e importação de maquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-medico hospitalares e vetennanos 

Comercio atacadista e importação de artigos ortopedicos e raio x 

Comercio atacadista e importação de bombas e compressores, equipamento 
para purificação de agua e tratamento de esgoto, aparelhos e utensilios para 
medição e inspeção 

Comercio atacadista e importação de produtos de higiene e limpeza, rodos e 
detergentes 

Comercio atacadista e importação de roupas e acessonos para uso industrial 

Comercio varejista e importação de  materials hid  raulicos 

Comercio varejista e importação de pegas e acessonos para aparelhos 
eletrônicos para uso domestico 

Comercio varejista e importação de  materials  eletncos 

4 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54534704 em 11/07/2018 da Empresa C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA ME, Nire 

-••••••- 54201077331 e protocolo 180394975- 04/07/2018. Autenticação: 54131F8C558C1D9ACC13CFE01193F5D3985A78D. Nivaldo Domingos da Rocha 
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo C201000193951 e o código de 
segurança 5cBG Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretario-Geral. 
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Comércio varejista e importação de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Comercio varejista e importação de moveis 

Comercio atacadista e importação de equipamentos eletncos, eletrônicos, de 
comunicação e de telefonia 

Comercio atacadista e importação de produtos metalungicos 

Comercio varejista e importação de aparelhos e utensilios para medição e 
inspeção, sinalização , alarmes, equipamentos para mergulho e salvamento 

Comercio varejista e importação de mate nais de construção 

Serviços de instalação e manutenção de sistemas  centrals  de ar-condicionado 

Manutenção, recondicionamento e locação de aparelhos e equipamentos 
médicos, odontologicos, vetennanos, ortopedicos e hospitalares 

Seleção e agenciamento de mão de obra temporário 

Manutenção e reparação de equipamentos  industrials  e de lavanderia 

Manutenção e reparo de compressores, bombas e motores 

Manutenção de equipamentos de laboratório 

5a — O capital social no valor de R$ 150 000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
ficara dividido em 150 000,00 (cento e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, integralizado em moeda corrente do Pais, sendo 
subscrito pelos socios como segue 

Participação Societiria Quotas Valor 

1) JUCELIA REGINA MARIANO DA SILVA 90 000 R$ 90 000,00 

2) LEONARDO FREITAS GONÇALVES 60 000 R$ 60 000,00 

TOTAL 150 000 R$ 150 000,00 

66- A sociedade iniciou suas atividades em 15/06/2012, e seu prazo de duração 
e indeterminado 

7° - As quotas de capital são intransfenveis no todo ou em partes a terceiros, 
sem o expresso consentimento do outro socio o qual tera a preferência na 
aquisição das quotas liberadas 

5 

rill,  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
„AM Certifico registro sob o n°54534704 em 11/07/2018 da Empresa C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA ME, Nire 
-••••••- 54201077331 e protocolo 180394975- 04/07/2018. Autenticação: 54B1F8C558C109ACC13CFE01193F5D3985A78D. Nivaldo Domingos da Rocha 

- Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo C201000193951 e o código de 
segurança 5cBG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Ger,al. 
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- A responsabilidade de cada sacra e restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integrahzação do capital social 

9" — A socia JUCÉLIA REGINA MARIANO DA SILVA, fica investida no cargo 
de DIRETORA ADMINISTRATIVA, da sociedade, com poderes para executar 
todos os atos da administração e decidir, sobre todos os negocias e questões 
de interesse da sociedade, podendo representa-la, ativa, passiva, judicial e 
extrajudicialmente, inclusive nomear procuradores com poderes especiais para 
agir em nome da sociedade, assinando de forma isoladamente 

PARAGRAFO UNICO - A administradora fica autorizada ao uso do  name  
empresarial, sendo vedado o uso em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem coma onerar ou alienar bens moveis da sociedade sem autorização do 
outro socio 

10a - Ao término de cada exercicio social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestara contas justificativas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventario, do balanço patnmonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos  scam,  na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados 

11" - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes 

12a - Falecendo ou interditada qualquer social, a sociedade continuara suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possivel ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescentes, o valor de seus 
haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente 
levantado 

13' - A administradora declara, sob pena da lei que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicas ou por crime 
falimentar, e de prevancação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe publica, ou a 
propnedade 

14' - Fica eleito o FORO da Comarca de Campo Grande — MS, para o 
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

6 

rod,  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54534704 em 11/07/2018 da Empresa C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA ME, Nire 

-.mi..- 54201077331 e protocolo 180394975- 04/07/2018. Autenticação: 54B1F8C558C1D9ACC13CFE01193F5D3985A78D. Nivaldo Domingos da Rocha 
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo C201000193951 e o código de 
segurança 5cBG Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Gerai. 
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E, por estarem desta forma, justos e contratados, lavram este instrumento em 
01 (uma) via assinada por todos os socios 

Campo Grande — MS, 02 de julho de 2018 

CIALaNw c&Si
CSION MARIANO DA SILVA 

CP 006 569 431-73 

ITAS GONÇALVES 
759 011-16 

CERTW1CC 9 REGISTRO SOB NEtd 54E3470
4  

EM 111071201 B EMPRESA 5420‘01113-1 
• 1-1 

4c Q 6i costE•cm E AssisivaciacItemci4 wirs•rrAtAri 
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a  

Protocol*  i9/039 497 em Gatomois 3:141E4taiL—Iri  
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• a • • I, • • s 

7 

'14 POAd
LEANDRO  CARDOZ GO AldS  

CPF 973 778 211-9 

JU REGI MARIANO DA SILVA 
CPF 822 434 171-20 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54534704 em 11/07/2018 da Empresa C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA ME, Nire 
54201077331 e protocolo 180394975- 04/07/2018. Autenticação: 54B1F8C558C1D9ACC13CFE01193F5D3985A780. Nivaldo Domingos da Rocha 
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo C201000193951 e o código de 
segurança 5cBG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secrejario-Ger,al. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

.411.11111110.'  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LIDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5420107733-1 

CNPJ 

15.714.275/0001-64 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

15/06/2012 

Data de Inicio de Atividade 

15/06/2012  

    

Endereço Completo: 

RUA GERALDO AGOSTINHO RAMOS 696 - BAIRRO JARDIM TV MORENA CEP 79050-080 - CAMPO GRANDE/MS  

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA E IMPORTACAO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO  MEDICOS,  CIRURGICOS, 
HOSPITALARES E DE LABORATORIO, PIPETAS, PROVETAS, VIDRILHOS, BISTURIS, PROCESSADORAS DE RAIO X E 
BALANCAS. COMERCIO ATACADISTA E IMPORTACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MEDICO HOSPITALARES E VETERINARIOS. COMERCIO ATACADISTA E IMPORTACAO DE ARTIGOS ORTOPEDICOS E RAIO X. 
COMERCIO ATACADISTA E IMPORTACAO DE BOMBAS E COMPRESSORES, EQUIPAMENTO PARA PURIFICACAO DE AGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO, APARELHOS E UTENSILIOS PARA MEDICAO E INSPECAO. COMERCIO ATACADISTA E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, RODOS E DETERGENTES. COMERCIO ATACADISTA E IMPORTACAO 
DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO INDUSTRIAL. COMERCIO VAREJISTA E IMPORTACAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS. 
COMERCIO VAREJISTA E IMPORTACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO. COMERCIO VAREJISTA E IMPORTACAO DE MATERIAIS ELETRICOS. COMERCIO VAREJISTA E IMPORTACAO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO VAREJISTA E IMPORTACAO DE MOVEIS. COMERCIO 
ATACADISTA E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS, ELETRONICOS, DE COMUNICACAO E DE TELEFONIA. 
COMERCIO ATACADISTA E IMPORTACAO DE PRODUTOS METALURGICOS. COMERCIO VAREJISTA E IMPORTACAO DE 
APARELHOS E UTENSILIOS PARA MEDICAO E INSPECAO, SINALIZACAO , ALARMES, EQUIPAMENTOS PARA MERGULHO E 
SALVAMENTO. COMERCIO VAREJISTA E IMPORTACAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. SERVICOS DE INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO. MANUTENCAO, RECONDICIONAMENTO E LOCACAO DE 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS  MEDICOS,  ODONTOLOGICOS, VETERINARIOS, ORTOPEDICOS E HOSPITALARES. SELECAO 
E AGENCIAMENTO DE  MAO  DE OBRA TEMPORARIO. MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E DE 
LAVANDERIA. MANUTENCAO E REPARO DE COMPRESSORES, BOMBAS E MOTORES. MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
DE LABORATORIO. 

Capital Social: R$ 150.000,00 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 150.000,00 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

822.434.171-20 JUCELIA REGINA MARIANO DA SILVA 

003.759.011-16 LEONARDO FREITAS GONCALVES 

Térm. Mandato Participação 

xxxxxxx R$ 90.000,00 

xxxxxxx R$ 60.000,00  

Função  
SOCK)  / 
ADMINISTRADOR 
SOCIO  

Status:  XXXXXXXX Situação: ATIVA 

Ultimo Arquivamento: 06/05/2020 Número: 54661067 

Ato 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEMS (http://www.jucems.ms.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C200000254194 e visualize a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Campo Grande, 17 de Junho de 2020 13:24 

 

- ----- 
NIVALDO DOMINGOS DARc5CI4A 

SECRETARIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEMS (http://www.jucems.ms.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C200000254194 e visualize a certidão) 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,..,. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.714.275/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 

C 0 M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LIDA 
I 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTRO OSTE  MEDICAL  

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos  industrials  não especificados 
anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 

9-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 

.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R GERALDO AGOSTINHO RMOS 

NUMERO 

696 
COMPLEMENTO ***Ir..... 

CEP 
79.050-080 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM TV MORENA 

MUNICIPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

(67) 3361-7777/ (67) 9258-9904 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
NrIrfnk 

SI AÇÃO CADASTRAL 

A 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/05/2020 às 14:52:50 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
15.714.275/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 

C 0 M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GERALDO AGOSTINHO RMOS 
NUMERO 
696  

COMPLEMENTO 

CEP 

79.050-080 
BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM TV MORENA 

MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE 
UF 
MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(67) 3361-7777/(67) 9258-9904 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
N..* 

a Q AO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/05/2020 as 14:52:50 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

538  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIN/IDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: C 0 M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 15.714.275/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada é verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:02:41 do dia 31/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/09/2020. 
Código de controle da certidão: 7492.F2E7.223B.9C6C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CI: 539  

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  NOM  : 141203/2020 

Contribuinte:C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA 
CCE: 28.378.844-5 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que ate a presente data, não constam débitos 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divida 
ativa, pendente de pagamento, em nome do contribuinte acima identificado, 
referente a Inscrição Estadual N' 28.378.844-5. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se,0 situação 'fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda-e.da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base.:no  art.  294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezem- 
bro de 1.997, emitida As 14:55:26 horas do dia 02/06/2020 (hora e data - 
MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

Assinado de forma digital por ISRAEL SANTANA 

ISRAEL SANTANA CAIRES:39036030153 CAIRES:39036030153 
Dados: 2020.06.0214:S6:14 -0400  

Carimbo / Assinatura  

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  



Cartório Azevêdo Bastos 
Av.  Presidents  Epiticio  Passau  .1145 
Bairro dos Estado, Jobo Pessoa PB 

4  (83) 3244-5404 - cartorlotlaaevedobastoanoLbr 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG 

N° 105219/ 20- 28  

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome/Razão Social: C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECN1CA HOSPITALAR  LT  
CPFICNPJ: 15.714.275/0001-64 
ENDEREÇO: RUA GERALDO AGOSTINHO RAMOS N°:696 
COMPLEMENTO: BAIRRO:JARD1M TV MORENA • CIDADE: CAMPO GRANDE/MS UF: MS CEP: 79050-080 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que 
venham a ser apurados e comprovados. CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão 
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e 
Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado. 

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS  ern  nome do Contribuinte 
até a presente data para com a Fazenda Municipal. 

O prazo de validade da presente CNOG  sera  de120 (Canto e Vinte dias) a contar da data 
a contar da data de sua emissão. 

A presente certidão foi emitida de acordo  corn  a denominação oficial do 
contribuinte, tem eficácia ate a data de validade desde que sem rasuras e acompanhada da guia 
DAM  pap.  

Validade ate: 08/10/2020 

Campo Grande - MS, 10 junho 2020 • 
Certidão emitida em conformidade com Decreto n° 12124 de 22/04113. 

A aceitagad desta CecitidAo esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  internal  
no endereço etetr6nico httpitwww.carlooarande  rns gov.br!setin 
COdioc de Autenticidade: D15C6B9D8L-JD8B 1 F 56769150A05DA84C  

iii AtdentIcaglio Digital Código: 37521606205597423996A 

.0 Data: 16/06/2020 12:42:02 
rg  Valor Total do Ato: R$ 4,56 

0 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKC87671-12K3; 



SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

115516/20 - 54 
NOELONOOERO I DeL,1,WISSO 

115516/20 -54 10(06/2020 
4.1 moNieJP 

I 05460040010 
ivw- E 

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

03501509000106 AVENIDA AFONSO PENA, 2.297 QUADRA: 00000 LOTE:00000 

'.•Ai M1.A.TArA n004 RESCON•ro 

I

CATA  Vat ¡DAM. 
10107;2020 

VAO(LAN0ADc,  
25.58 

SALSA ATUA:P.-DO 
0,00 

101 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 05460040010  

II  III 

115516/20 -54 
.054 

115516120 .54 10415(2020 

i 03501609000106 
I  

VILA CIDADE  

[REDE 8ANCARIA  CON  VENIADA 
syrent,022 

a,c4:Pcx:.; 

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTE:00000 

CAMPO GRANDE 
.11nr; • Tc. 

10/07/2020 

..ar,C.00 
2558 

.OVAW4A. 
0,00 

(0°_4 

oAo 

OMO  

25,56 1 

Autenticação Digital Código: 37521606205597423996.2  

.10' .0 Data: 16/06/2020 12:42:02  
re  Valor Total do Ato: R$ 4,56 

Selo Digital Tipo Normal C: AKC87672-5910; 

81670000000 2 25580868202-5 00710689399-8 9115562054-3 

111N  

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epiticio Pessoa -1145 
Bairro d. Estado, Joio Pessoa -PB 

183)3244-5404 - caotariOgaaavadobaincienot.br  
http.liazevedobastes.notbr 

A;yre. ACAO ME:c.:AAOCA ViA  

Bel. Vélber  Aze  
Tit r 

-3 
rende Cavalcanti 
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DAM  
DOCUMENTO DE ARITECACA,AO MOVCiP,  

Certid5o 14105219/20-28 
C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR  LT  
CPF/CNPJ: 15714275000164 

CONTRIBUINTE  I 

SECRETARIA MUNICIPAL DAM 
noctimo:1 0 DE 41iBECADA.,:A,..$ trunk; PA!. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CLIENTE: C. OMCEATHLTDA 

AGENCIA: 2936-X CONTA: 139.384-7 

EFETUADO POR: JUCELIA R M SILVA 

Convenio  PREP  MON CAMPO GRANDE 

Cod/go de Barras 81670000000-2 25580868202-5 

00710689399-8 91155162054-3 

Data do pagamento 1510612020 

Valor em ninheiro 25,58 

Valor em Cheque 0,00 

Valor Total 25,58 

DOCUMENW: 061502 

AUTENTICACAO 

6.264.683.2A3.31A.19E  

crP 
VILA CIDADE 

tD10-1(:a.0 Pntt hrENOMENTO !RIRMO  
TrVESO 010 1 ."! oi 101071207) EB REC AVULSA 

CAMPO GRANDE 

SISMB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASII 

"15106:2020 - AUTO-ATENDIMENTO 17.22.3f 

2936>W2936 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 
06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de  urn  Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo 
Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal 
de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COM COMERCIO E ASSISTÊNCIA TECNICA HOSP. LTDA - ME tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa COM COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA HOSP. LTDA - ME a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

II Es ^ CLARACAO foi emitida em 16/06/2020 13:39:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o  Art.  1°, 100  e seus §§ 1°c 2° da 
M 0/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COM 
C CIO E ASSISTÊNCIA TECNICA HOSP. LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastosmotbr  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 37521606205597423996-1 37521606205597423996-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 
10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d6Rfe6bc05b44932440d4db9f96247797313c251968a615287cc779cab50a4e91920a2262d036ca8c08dadfbc1f508094b123a9bfa248df7b8e8d586a55cf3e7054a4c85b 
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Volta 

CAI  
CAIXA ECONÓM A FEDERAL  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 15.714.275/0001-64 

Razão Social: C 0 M COM E  ASSIST  TECNICA HOSP LTDA ME 

Endereço: RUA GERALDO AGOSTINHO RAMOS / JARDIM TV MORENA / CAMPO GRANDE / MS 
/ 79050-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2020 a 14/07/2020 

Certificação Número: 2020031705394754951596 

Informação obtida em 31/03/2020 16:09:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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PODER 
31.7.7T ICA ..At.'sAL HO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C 0 M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 15.714.275/0001-64 
Certidão n': 14562125/2020 
Expedição: 23/06/2020, As 08:33:22 
Validade: 19/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que C 0 M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 15.714.275/0001-64, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
anteriores A data da sua expedição. 

até 2 (dois) dias 

Trabalhistas. 
Consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

responsabilidade dos 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

UZI •?. 
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16/06/2020  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

105 
005679317  

CERTIDÃO ESTADUAL  
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 4833783 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis, na base de dados do 
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 15/06/2020, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

C 0 M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA EEP, portador do CNPJ: 
15.714.275/0001-64.  

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Saj, 
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

Certidão expedida gratuitamente pela  Internet,  com validade de 30 dias. 

Campo Grande, terça-feira, 16 de junho de 2020. 

005679317 
PEDIDO N°: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90  

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDO 

Tendo em vista a solicitação da Gerência de Saúde na: 
"AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA ATENDER OS 
LEITOS DA  UT!  AO COMBATE A PANDÊMIA DO COVID-19, SOLICITADO 
PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRA1-MS. PEDIDO DE 
COMPRA N° 653/2020 -  ART.  24, IV, LEI 8.666/63, apresente dispensa consiste na 
contratação que forneça o objeto desejado, além de possuir regularidade fiscal e trabalhista. 

Contudo, após análise, verificou-se que as empresas: C.O.M 
COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA - ME„ inscrita no 
CNPJ: 15.714.275/0001-64, encontram-se em situação legal de regularidade fiscal para a 
contratação, através de dispensa de licitação, amparada pelo Inciso IV, do Artigo 24, da Lei 
8.666/93, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.  

OIL(  
VIVIA E RIBEIRO BOGARI1VI APILE 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 243/2019 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacaognavirai.ms.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

'" 
j  

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Foram apresentados pela Gerência de Saúde, os documentos: 

• Comunicação Interna n°: 484/2020/SOP/HMN 

• contendo a necessidade; 

• Solicitação de compra n° 653/2020; 

• Documentos de natureza fiscal das empresas com oficios 

122/2020/N.L.C. confirmando o interesse e a proposta 

(ampla pesquisa de mercado); 

Verificou-se pelo mapa comparativo de preço que, as empresas 
que ofertaram melhores ofertas e apresentaram condições para contratação são C.O.M 
COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA - ME„ inscrita no 
CNPJ: 15.714.275/0001-64; foram as indicadas, sendo assim encaminharam documentos de 
natureza fiscal conforme Lei 8.666/93  Art.  29. 

Avaliados os documentos. Sugiro pela CONFORMIDADE.  

Adote procedimento de Dispensa por Justificativa,  através de dispensa de licitação, 

amparada pelo Inciso IV, do Artigo 24, da Lei 8.666/93, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos.  

(JO(  
, 

VIVIÁ E RIBEIRO ROGARIM CAPILÉ 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 243/2019 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacao tunavirai.ms.gov.br  



Navirai — MS,Vle  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAt 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

108  

INDICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

Solicitante: Gerência de Saúde 

Solicitação: COMUNICAÇÃO INTERNA N° 484/2020/S0PM MN 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA 
ATENDER OS LEITOS DA UTI AO COMBATE A 
PANDÊMIA DO COVID-19, SOLICITADO PELA 
GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAi-MS. 
PEDIDO DE COMPRA N° 653/2020 -  ART.  24, IV, LEI 
8.666/63" 

Pesquisas: 

Pesquisa de preço de mercado: 

Responsável pela veracidade da mesma: 
Danilo Dias Pereira — Matricula 8342-9 

,/ Gerência de Saúde 
Mapa Comparativo de Preços n°. 651/2020 

Viviane Ribeiro Bogarim Capilé — Matricula n° 2599-5 

Licitante Vencedora 

Empresas Vencedoras: C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 
HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 15.714.275/0001-64 

ITEM: 001 

VALOR TOTAL: R$ 19.350,00 (Dezenove Mil, trezentos e cinquenta reais). 

Pelo exposto, encaminho para abertura de procedimento de contratação, através de dispensa de 
licitação, nos termos do  art.  24, Inciso IV da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, em conformidade com 
a justificativa constante nos autos. 

VIVIANE 11113/EIRO Et6GAIHM- CAPILt 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 243/2019 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacao@navirai.ms.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

I 39  

DESPACHO 

Analisando o pedido e os procedimentos, cujo objeto 6: "AQUISIÇÃO DE 
COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA UTI AO 
COMBATE A PANDÊMIA DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAi-MS. PEDIDO DE COMPRA N° 653/2020 
-  ART.  24, IV, LEI 8.666/63 Manifesto concordância com o prosseguimento do 
procedimento de compra, como Dispensa por Justificativa, após verificação de reserva 
orçamentária. 

Navirai — MS, i de -rj.) pfk) de 2020. 

SÉRGIO HE E DOS SANTOS 
Gerente de Finan denador de Despesas 

Conf n°. 042/2018 

Apreciando todos os documentos em anexo e considerando as 
pertinentes justificativas para o objeto: "AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  
MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA UTI AO COMBATE A PANDÊMIA 
DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
NAVIRAi-MS. PEDIDO DE COMPRA N° 653/2020 -  ART.  24, IV, LEI 8.666/63" 
Estando tudo em conformidade com as determinações .ais, autorizo a abertura do 
procedimento de compra, pelo instituto cabível. 

Navirai — MS, -‘ de ) 4 ) de 20 0. 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1:500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacao anavirai.ms.gov.br  
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Mato Grosso do Sul 26  dc  Outubro de 2010 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maio Grosso do Sul •ANO I IN" 0199 

ANTONIO  ANGELO GARCIA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal  dc  Inocência - MS, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Artigo 1" - O artigo I', inciso  III.  itcns I e 2 do Dccrcto 
104/2009. de 22 de julho  dc  2.009. passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"lit  — Representantes do Segmento dos Usuários: 
1- Titulares 

Alismai Aparecida da Silva 
- Arni1ton Orgeda Queiroz 
- Alinctc Rodrigues  Correa  Parecia 
- Ncidivina Lopes de Oliveira Amorim 

2- Suplentes 
Antonio Luiz da Cunha Carvalho 

- Ana Aparecida Pereira 
-  Amelia  Aparecida de Souza Oliveira 
- Mércia Regina de Oliveira Gomes 

Artigo r - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3" - Revogam-se as disposições cm contririo. 

Gabinete do Prefeito, aos treze dias do  rods  de outubro do ano 
de dois mil c dez.  

ANTONIO  ANGELO GARCIA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e publicado  poi  afixação no local 
de costume, na data supra. 

PAULO BARBOSA VALADÃO 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Jackeline Oliveira da S Ferreira 

Código 1 dentificador; 85413729 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

• PREFEITURA  MUNICIPAL DE NA VIRA 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N" 1534/2010  

do Município  dc  Navirai, bem como dos &dos ila 
administração indireta, suas autarquias e fundações.  

Art.  20 A edição do Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Maio Grosso do Sul será realizada em meio eletrônico e 
atenderá aos requisitos  dc  autenticidade, integridade. validade 
jurídica e interoperabilidade da Infra-listrulura de Chaves 
Publicas Brasileira - ICP Brasil, instituida pela Medida 
Provisória n*2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  

Art.  3° A edição eletrônica do Diário Oficial dos Municípios 
do Estado do Mato Grosso do Sul  sera  disponibilizada na rede  
mondial  de computadores, no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.com.briassomasul, podendo ser 
consultado sem custos c independentemente  dc  cadastramento.  

Art.  4° As publicações no Diário Oficial dos Municipios do 
Estado do Mato Grosso do Sul substituirão quaisquer outras 
Formas de publicação utilizada polo Município, exceto quando 
a legislação federal ou estadual exigir outro meio de 

publicidade e divulgação dos atos administrativos.  

Art.  5° Os direitos autorais dos atos  municipals  publicados no  

Dario  Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do 

Sul são teservados ao Município de Navirai. 

Parágrafo Codas. O Município poderá disponibilizar cópia da 

versa() impressa do Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Mato Grosso do Sul, mediante solicitação e o pagamento do 
valor correspondente a sua reprodução.  

Art.  6" A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do 
órgiio que o produziu.  

Art.  7" 0 Município fica autorizado a contribuir para a 
ASSOMASUL, de acordo  corn  o valor fixado pela assembléia  

trend. 

Art.  8° As despesas com a execução da presente l.ei correrão 
conta das dotações orçamentárias próprias.  

Art.  r O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de até noventa dias.  

Art.  10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  11 Revogam-se as disposições em contrário. 

Navirai, 19 de outubro de 2010. 

Adota o Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Mato Grosso do Sul, instituido c 
administrado pela ASSOMASUL, como meio 
oficial de comunicado dos atos normativos e 
administrativos do Município de Navirai-MS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso  dc  suas atribuições legais, 
faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei:  

Art.  1° O Diário Oficial dos Municiplos do F.stado do Mato 
Grosso do Sul, instituído e administrado pela Associação dos 
Municípios de Mato Grosso do Sul (ASSOMASUL), por meio 
da Resolução n° 01/2009, é o meio oficial de comunicação, 
publicidade e divulgado dos atos normativos e administrativos  

ZELMO DE BRIDA 
-Prefeito- 

Publicado por: 
Luis Alberto lispmdola  dc  Alcncar 

Código Identificador:751:27e.42 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAIBA 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
LEI N° 1690, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 

"elutariza o Poder Executivo a  door  área de 
len-ma a Superintendincia Regional do 
Trabalho - Minisiério do Trabalho e Emprego e 
dó oraras providências". 

www.diadomunicipalcom.bdassomasul 35 



Unidade Gestora CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Navirai-MS Página: 1 de 6 
PPA-2018/2021-Alteractro Legal: 1 

Metas das Ações Prog.  Gov,  

órgão 1 Unidade / Programa / Ação 
Un. de  Medici&  

_ 

2018 

_ 

2019 2020 

 _ 

2021 Valores 

2018 I 2019 -1 2020 .I.. 2021 I Total 
01•POOER EXECU17V0 

01.01-GA91NETE DO PREFEITO 

Obletrro. Garantir o pleno FUnciortaniento das uf500des adrhnistç5hvãs do Exepativo Municipal. garantndo o suporte TeloricO e Matenal adequado 

justfficativa: Defesa do interesse Publico no Processo  Judean°,  garantindo o funcionamento. Pagamento de Funicionario e Encargos. conlratações de. consultonas, locação de siOstemas informatizados, qualificação prafissional, realização de concurso  public°,  

aquis_90 de material de consumo aquisição de material permanente, reformas e ampliações e outras ações necessarias ao pleno funcionamento dos Orgaos do Municipio de Nana', otravanao a melhoria das condições de itabelho 

DescrIção Un. de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Programa: 201-Reprasergago  Politico-  Adm.do MunicIplo 

ProjetorAtividade - 2002 000-Representaçao do Governo Municipal 

ProjetolAtividade - 2.061.000-Cefesa do Interesse  pudic°  no Processo Judicial-10 

Programa: 1001-Disbto Industrial 

ProfetorAtividside- 1 027.000-Construção, imImplantaçãoDistrito Industrial 

ProjetiorAtiviciede- 2.092.000-Manutertç90 a Donservação do Distrito industrial 

Ano 

Ano 

A,  

Ano 

1 
1 

1 

1 

1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1  
I 

1 

7823801.80 

1 857.000,00 

2806,545.04 

1.931 280,00 

50.000,00 

50.000,00 

3.664036,84 

2.008.531,20 

50.000.00 

50.000,00 

3.176167,11 

2.088972,44 

50.003.00 

50,000,00 

11 990.319,99 

7 865.683 64 

15000000 

150,000.00 

Total 4.640.601,00 4.967629,04 6.162.638,04_ 6.366.039,65 20.176.00363 

01.024ERENCIA DE AokanasntaçAo 
Objetivo, Agdizar e gestão administrativa mediante o aumento de  recedes  e execução cie despesas de modo aquilibrado, visando a cumpnrriento da  LAP,  e  urn meth();  atandirrenio  am  ;odes as dreas da Administração Municipal 

justificativa Defesa do Interesse Public° garantindo o funcionarnento -dos argão do Executivo, pagamento do Funcionarios e encargos, contratações de consonorias, locação de sistrenas informatizados. qualificação .orobsaional, realização de concurso publica, 

aquisição de material de consumo. aquisição de material permanente, reformas e ampliações e ouves ações  necessaries  ao pleno funuonarriento dos firgdos do Muncimo de Navirai, objetivando a melhoria das condições de trabalho. 

Descrição Un. de  Model.  2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Programa: 301-Gerstio Atli/Wades  Admit.  do Municiplo 

Projeto/Atividade - 2,004.000--Modernizaçao, informatizeçao e Capacitive:1 de  Roc  Humanos  APO  1 1 1 1  180 000,00 157.200.00 194.688.00 202.475,52 764 363.52 

Protelo/Atividade , 2,005 000-Operacionalização das Atividades Finalistiras do Municano Are 1 1 i 1 4 816 003,00 5.008643,12 5 200 988,84 5.4/7048.38 za 450.983,34 

ProjouVAlividade • 2080. 000-Conservação dos  Prairies Public°  Ano 1 1 1 
--. 2 020 000,00 3.336600,0G 3 158272,00 3.204.602.88 12.399.674,69 

Total _ 7.916.003,00_ 8.232.643,12 8.661.948,84 8,904.426,78 33.616.021,74 

01.03-GERENCIA DE FINANÇAS 
0510050 Agiazar a gestão administrativa mediante o aumeSto ao recedas e execução de despesas po modo equilibrado, visando 0 curnprxneotc da LRF, e um melhor atendimento em iodas as  areas  da Administração Municipal 

justificatnta: Defesa do Interesse Publico garanttndo {I hj10005nlenlo dos rirgão do Executivo pagamento de Funcionanos e encargos, contrataçães de consultonas, locação de sistemas informatzados, qualificação profissional, roalizaç,alocte concurso ouralco, 

aquisição de material de consumo, aquisição de material permanente. reforrnas e aropliaç6es a outras ações necessarias ao piano funcionerrento dos OrgãOs do Muriugio de Naviral, objetivando a melhoria das condições Oe trabalho. 

Descrição um de  %wide  1.  2018 120191 2020J 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Programa: 302-AdmmFinangas Publicas do Municlpio 
ProjetoMbvidade - 2 006.000-Adminismação das Attindadea cla Gerencia de Finanças 

ProjetorAtividade - 2 007.000-Gestão da Oivicla Publica 

Ano 

Ano 

1 1 1 1 

1 1 L I 1 
I I 3.865405,00 

3,180000,00 
4.020021,20 

3.27600000 

4.180 822.04 

a401340.00 
4,348.054,92 

3.543 32160 
16.414 303.16 

13.376.361.0 

Total _ 7,015.405100, 7.296.021,20 7.667.662,04_ 7.891,376062_ 29.790.684,76 

01.04-GERENCIA DE OBRAS 
Objetivo Prover a Gerenca de Obras, das consições necessartas para a manutenção da cidade, proporcionando as 0050içses deais  pars  e relização dos serviços de limpeza urbana manutenção de praças, ilummação pbtlica serviços agia, pavimeritaçSo. drena.  

regain,  esgotaniento sandano, manutenção de  vas  ortanas e rurais  

juvlificn5va Morderrizar a infra estrutura urbana e rural do inunicipm Asando o  bend  estar da população 

Programa: 401-Execuç0o Obras e Serviços Urbanos Un. de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total . 
ProjetarAtividade - 1,003.000-Donstrução. ampliação, reforma de Pradios e Compinos Ano 1 1 1 1 2.985031,00 3,104.401,04 3,228577,08 3.357.720,16 12 675,699213 
ProprotAtundade .. I 605.000-0bras de Psvimentação e Dronagem em  Vies  PObrelie Mo I t 1 1.860000.00 1 934.400,00 2 011 776,00 2.092.24704 7.898.423,34 

ProjetorAtividade-- I 000 00.1-inlra-Estrubra • Sane.amenio  Ras=  Mo 1 1 1 1 90 002,00 93.602.08 97.346,16 101.240,00 382 190.24 

ProjetcrAtividade - 2008. 030-Adronstração Oas Ali‘ndaff81 da Gerenca de Obras Ana 1 1 1 I 9.556 879 00 g 939 184.1,3 10.436.770,33 10.750.160,15 40.562 94204 

ProjelorAfiaidade -2 067 002-Progr. liuminação  Pucka  MO 1 1 1 1 1' 000 000.00 104000000 1 081 600,00 1.1248600 4.246,46400 

Previte/Anode* - 2.080.000-ConservaWdos  Radios Punka  Ano 1 1 1 1 207 78: 00 215 572,24 224.195,13. 233 16253 _ 880.211.30 

Dados Enviados ao Legislativo 
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()mu! Unidade/  Programs  / Ação 
U., de Madkle 

__ 

2018 

_ 

2016 2020 2021 Valores 

2018 2019 2020 2021 Total 
Total 18.699.103,69 _ 16.327.129,62 111.100.214,70 17.850.423,28 06.8416.930,60 

01.05-13ERENC1A DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Objetivo  Wawa  na  Gestic  de educa;tioMuniiipal.  ern  todos os aspectos de quetidade de educaçlio • asseguranclo rocilencia para lodos, de modo que sajam alcançados resultados do aprenclizagem reconheddot pelo MEC.  Evan*  a  =Misr  a rode  Maul  educa-
00n51. adequando as estruturas  fists&  garantindo a qualidade do atendimento e vagas as crianças,  ¡ovens  e adultos. 
Jisstillcatrva: Malticea  des  condições e da queidede da aferia do  mew  is  grants Oa  equidade no  memo  a perman6noa dos alunos na escole: PromOver a formado e pronesionais da educKile Ampere o *Gesso a  ascots strayers  de canstruçao  reforms stamps-
gap,  atualizaçáo pedagógica doe profosionais da  Micah*: Ampler  o  Kano  a escola  arrives  de construçao  reform  is anstlispio.  
Program:  501-01rello a Frermencia a  asocial jet go midge  2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Projeto/Atividade - 2.014.000-Atendimento a Crianças Educaçtio Infante - CRECHE Mo 1 1 1 1 620 000.00 644.80000 670.592.00 1397 415,68 2.632.80788 
Prooto/Atividade -2076 000-Atendimento a  Comma  EducKtio Infante -  PRE-ESCOLA Ano 1 1 1 1 920.000.00 958.800,00 995 072.00 1.034874.68 3.908.746.88  
Program  502•Gestao  Politico  do Enslno Fundamental 
ProjetolAtividade - I 011.000-Construgio. Amphaollo  Emotes Quadrat  Esportivas e Creches Mo 1 1 1 1 1 020 000,00 1.060.80000 1.103.232.00 1.147 361,28 4.331.393,28 
Prooto/Atholade - 2.018.000-Operacionatzacio das Atividades do Ensino Fundamental Ano 1 i 1 1 4 175 782 00 4 342 792.48 4.516.504,18 4.697 164,35 17.732.223.01 
ProrstoMoviderle - 2.017 000Programe Dohero  Onto  na Escore • POCE Ano 1 1 1 1 218 400,00 227.138,00 236.221.44 245.670.30 927.427,74 
Prooto/Abvidad• - 2.021.000-Programe  National  de Aimernaullo Escolar -PNAE Ano 1 1 1 1 3700.000.00 3 848 000,00 4.001.920.00 4.161 996.80 15.711.916,80 
ProjetolAtividede • 2.044.000-Operecronatizar,go do  Transport°  Escolar Ano 1 1 1 1 2.894.4410.00 2 802 259,20 2.914.349,57 3 030 923.54 11.442.012,31 
Projelo/Afrvidede • 2.054 000-Apoio e Operecamnaloaçtio li Gesltio Democrática e Consetos Ano 1 I 1 1 3.000.00 1120,00 3.244.80 3.374.513 12.739,38 
ProjarotAividade - 2071 000-Programa de  Inman° Educational  Ano 1 1 1 1 1.240.000.00 1 289 800,00 1.341 184.00 1 394.831,36 5 285815,36 
ProjerotAtsidade - 2.080.000-Conlon/a* dos Prédios  Public°  Ano 1 1 1 1 8.108791.00 6 351 062.84 6.805 105,15 6 869.306.37 25 932.268.18 
Projeto/AtivIdade - 2.081.000-Apoio e Operacogafizaçtio a  Corona  de Ferias da Rede Ensino Ano 1 1 1 1 3000,00 3 12000 3.244,80 3:374.58 12 739,38 
Pmoto/Arividade • 2 082.003•Clualbcar,lo e Desenvolvimento do  Easel°  Ano 1 1 1 1 10.000,00 10.403.00 10 816.00 11_248.64 42.464,64 
ProjetoMbodade • 2 083.003-Aporo e Operacionalear•Jio do Projeto AA138 Comunidade Ano 1 1  1 1 22 000,00 22.8E0.00 23 795 20 24 747,01 91422,21 
ProjelolAtivgade • 2.084.000-Opereclonalizacgo da Educacilo de Jovens e Adultos At10 1 1 1 I 170.000.03 178 800.00 183 872 00 191 226,88 721.898.88 
MuletuiAtivatade -2065 000-Operacionalizaugo da EducaOto Especial Ano 1 1 1 1 450.330.00 488 000.00 488 720 CO 506.188,80 1 910 908.60  

Programs:  507-Fomtiotio  Academics  
Proolo/Atividade • 2056 000-Apoia Fnancerro a Esludarnas de Nivel Superior Ano 1 1 1 1 880.000 00 915 200.00 951.806.00 989.880,32 3136.888 32 
Total 22.233.433,00 23.122.770,32 24.047.681,14 25.000.488,37 84.413.472,113 

064ERENCIA DE SAUDE  
Objetivo' incrementar a  mud* publics,  através de construcio e  Manna  e amphaggo dos  wefts  voitedos a saude pubfica  barn  como adqueir veiculoa e equipamentos. e manutencio dos programas  pars mender  a demanda. 
Justificativa Melhorar o atendimenlo a comunidade coma readquaçao do hospital e postos de  gouda.  msendo um atendimento mais humano a o .  
Program  514-0•91no de  Saud* Publics  
Projeto/Atividarle - 2.038.000-Adminisirar,2o das Arividades  Germs  de Saude 

De, de Mama 201$ 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Mo 1 1 1 1 1.00 1,04 1.08 112 4.24 

Total 1,00 _ 1,04  tell  _ 1,12 4.24 

01.074ERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
Objetive  Gastric,  das Aços de Assirnancia Soaal no munpro 
Justificativa. Coordenactio e tilonutencio das ações e programas de Assalanda social no muirocipm  
Program:  4064199mm Unica da AssisMacis Social  
ProjelcaAtividade -2 037.000.0oeracionatizacao e Gerenciamento dos Programas Assislenms 

tin,  de mono 2012 2019 2020 2021 ., 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 1 1 1 1 00 1,04 1,08 1,12 424 

Total 1,00 _ 1,04 2,08 1,12 4124  

01.08.GERFACIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Objetivo.  Arran sound°  gerar  rends  no munkopio. tanto no cano como  ea  radar* 
Justrficarsa Incenso pare implaniaolo de empresas  Wes  no campo  pars  pequenos produtores. manutençao  it  funcionamento do nicleo. agasi0o de materal oermanente. material de consumo e senpoos,  conforms  e demanda para o oesenv Do municiipio 
Programa: ses-msenums/Prontos piDesavohilmento  
erumoratmome • 2 0521100dGeranciamento de Programas de Deservavimento  Economic()  

tin,  da  wage  20111 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano .... 1 1 1 1 1 515 802 00 1.578.226 08 1 839 275.12 1 704.846.12 6 43‘., 349.32 •.. 

Total 1.618.602,00 _ 1.5711.224418 1E39175,12 1.704.646,12 4.435949 32 

01.09.13ERENCIA DO MEIO AMBIENTE 

Dados Enviados ao Legislativo 
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Metas das Ações Prog.  Gov.  

Drgão / UnIdade 1 Programa I Ação 
Un. de Medlda 2018 2019 2020 

.... 

2021 Valores 

2018. ,II 2019 _1 2020 1 2021 I Total 
Objelivo. Promoser açOas peraisroleção ao me* ambiente 

Jusaacasva: Agtes para prote56o ao meio ambiente 

Programat.508-Controle.Amblental 

ProjetoiAtiaidade - 7 048.000-Prow Corbels Ambient*  

Programa: 1000-Manutenç3o do Sistema M. de Gestao de Resaluos.Solites 

PrcjetorAtividade- 1(376 000-Impenteç8o 00 Sie. Mun. Gestao Residies Sdhdos 

ProjetorAtividade - 2.091.000-M.anutençao de Sistema Mun.. de.007460 de Residuos SOltdos __ 

ug„ ge mete  * 2018 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 

Ano 

Ano 

1 

1 

1 

12011 

1 

1 1 I 

1 

1 

1 

1 

i 

I 1 

1 

3.172.731,00 

5,00 

6,00, 

3.298,640.24 

5,20 

5,24 

943162 8 

5,40 

6,48 

3.568.890 87 

5,60 

6,72 

13 472.067.96 

21,20 

25,44 

Total 3.172,742,00 3.299.651,667 3.431.637,73 3.666.903,19 13,472.934,60 

01 1043 MEN= DE  RECEITA 
Objetiva: Agilizar os processoa adminishalivos, visando o aumento de  recedes, corn  rnehor 6acalizeigao e melhor 1eri01rn4510 ao cor3ribulnte 

jusUlicativa:  Deese  do imeresse  Pubic°,  garantindo o furxdonamento dos órgao do Exact/WO, pagamento de Funcionarios e encargos, contratações de consultorias. locaçao de sistemas informalizades, qualifica000  ProfJasional. realuaergro de concurso publico. 
aquerç90 de material de consumo, aquieçâo ae matenal permanente, reformas e ampliações e outras açaes necessarias ao pleno funcionamento clos orgaos do Municipio de Navirai, objetivando a melhoria das condições de trabathe  

Programs;  515•Fiscalirocao, Arnscadacao de Tributos 

ProjelorAtivirecle.- 2.085.000Execuçao Atiedades de Artecadaçac de Tributos 

ug, ge  swig'  2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ana 1 1 1 1 2.564 703.00: 2.667.291,12 2.773.982,76 2.864,942.06 10,890.916.94 

Total ._ 2.694.703.00 2.07,291,12 2.773.902.78., 2.864,942,08 10.590.916194 

01,11.GERENCIA DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE 
Otaetivo  ;gazer  os procedanentos contábeis pare através do mesmo  roamer  o gerenciamemo oo municpio de forma adequada em consonalcia com a LRF 

justificativa: Defesa do Interesse  Punka,  garantindo o funcian mento da contabilidade municipal, pagamento de Funcionanos e encar903. contalogões de COn5iiI(OiI80 locaiao de  &steams  informablados, qualificagao profissional, material de consumo e permanente 

Programa: 514.Admin.  °reward.,  Financ., Patrimonial  

Projetaadividade . 2,064.000-Administrageo da Atividades as  Oa  Orçamento e Contabilidade 

On.  de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 1 1 1 620 960,00 645 094,40 671 522,18 698.363.07 2.636 459,55 

Total 620.550,00 545,894,40 67112200 698.383,07 2.536.459,55 

1.12.06RENCIA DE ESPORTES E LAZER 
Objetivo incentivar c  Esparta  visando a forrnaçao do atleta esportivo nas diversas rn009(ioadeo 

Justificr.ava: Oesenvoiver praticas asp:ekes  am  suas 4i99r000 modalidades, visaado o desenvolvimerito fisica e social das pessoas  ern  todas as faixas  ethics  

Programa: 5184ncan5iaar as atividadas EsportIvas e Lazer  

Proeloaktividade - 2 024.000-DesenVolvirrento ao Esaorle a  Lazar  

Programa: 519•Desporto de Rendimento 

Projelohativiaade - 2.025000- incentivo ao Desporto Municipal  re  Rendmento 

Lin.  de Medida 2018 2020 J, 7021  2018 2019 2020 2021 Total 1 

Ano 1 

120191 
1 1 I 1 

1 I_ , 1 1 1 1  

951,001.00 

140000,00 

989 041.04 

145.60000 

1026.002,08 

151.424,00 

1.069 746,76 

157.460,96 

403539150 

594.504,96 
1.091.001,00 1.434.841,04 1.180.026,88 1.227.227,74 4.832.898,46 

01.1 1.0ERENCIA OE  PLANEJAMENTO  E GESTA0 

Otaetivo. Agild 595(3190 administrativa mediante o penejamento das receitas e de despeses stsando o cumprimento da  LOW,  e  urn medlar  atendimento em todas as dreas da Administragao Municipal 

justificativa: Defesa do Interesse Pubhco garantindo d funoonamento dos argsto do Executivo, pagamento de Funciorrdnios e encargos, contratações de consultarias locaçao de sistemas informatizaaos qualticaçao profissional. reaiizaçao de concurso pubhco, 

aquisigiao de material  tie  consuma, aquisiçao de  materiel permanents,  retormas e arnplisohes e oulras ações necessarias ao plano funcionamento dos (Sr dos  in  Municasio de Navirai, objetivando a melhore das condiVes de trabalho 

Programa; 517.PLANEJAMENTO E GESTAO PUBLICA 

Projeloffidividade -2.070.000-PLANEJAMENTO E 33E57A0 PUBLICA 

Un. de Medida 2018 2019 2020 2029 2018 2019 2020 2021 Total 
1 1 1 172.780.00 179 691,20 186.878,85 194 354,00 733,704,05 

Total __ 172.780,00_ 179.691,20 186.878,85 194.354,00 733.704,05 

01.14-GERENC1A DE SERVIÇOS PUBLICOS 
Objetivc Prover a Gerencia de Obras,  des  consigaes receseires pera a nianutene50 da cidade proporcionandoas conigões ideais para a relizaçao dos serviços de limpeza urbana, manoengito aepraços.  Benin o pSolca serviços  aqua  pasimentacao, drena. 

nagern esgetaalen to saniterio franulerwelo de  vies  tobanas e rurais 

jostle:411a5. elordenizar a infra estrutura urbana e rural do ruentsipie visaado o bem estar da poputaçao 
Programa: 401-Exactness  Obras e  Services  Urbanos 
Projeto/Atividade - 1 .005.000.00ras de Pavimentaçao e Drenagem em  Vies Nebula  

Projeto/Atividade. 1.015,000:Expans90 de Frota  Maraca*  

ProjeloiAtividade 2.009.000-faanutenç3c das Atividaoes do Departamento  tie  Transito 

PrajetraAtividetle 2.010.000-Operacicnalizaçao dos SernepaPublicos 

Projeromtviaam.-  2.007.000-Progr. Ilumirtergto Puoito 

Un. da Madida 2015 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
AtIo 

Ano 

Are 

Mo 

Ana 

2 480 000,00 

312 000,00 

410.000.00 

63.000,00 

3.050.000 00 

2.579 200,00 

324 480,00 

429400,00 

55:520,00 

3.172 000,00 

2633,368:60 

337 459,20 

443,456,00 

88 140,60 

12Se 1980,112 

2,789 662.72 

350 957,57 

461.194,24 

70.656.43 

835.20. 

10.531 230,72 

1.924,896,77 

1.941.050,24 

267.527,23 
12.951.715:20 

Dados Enviados ao Legislativo 
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Metas das Aoetes Prog.  Gov.  

órgio / Unidade ! Programa 1 AO0o 
Un. de Medida 2018 2019 2020 2021 Valores 

2018 2019 2020 2021 Total 

Projato/Atividade - 2.068,000-Manutenç3o da Frota Rodoeiaria -• Garagem Ano 1 1 1 1 1.959030.00 2.037.360.00 2.118.854,40 2,203608,58 8:318.822,98 

Projeto/Atividade - 2.072.000-Administraç0o das Atividades da Ger. Se1vi9as Urbanos Ano 1 1 I 1 7,718,002.00 8,006 722.08 8,347,790.96 8.661 702,59 32..774.217,83 

Proieto/AtNidade - 2.073,000-REPAROS E MANUTENCÁO  "OAS  DE RODAGEM Ana 1 1 1 1 2773,881,00 2.884.83624 3000.22969 3.120238,67 11.779.185,80 

Proleto/Atividade - 2.077.000-Manutenç90 do Aeroporto Munióipai - Ano 1 1 1 1 1,675.000,00 1 742.000,00 1.811.680,00 1,884 147,20 7.112,827,20 

Total 20.446883,00 21.258.612,32  22.108.869,05 22.993.213,40 20.001.473,77  

Programs: 999-Reserva  de Confirigência 

projetorAtivoacte - 2399.000.Reserva de Contingence  

Un. de Matilda 2015 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

Ano  1 1 1 52 001)00 

62.000,00 

54 080,00 

54.080,00 

56.243.20 

_ 58.24340 _ 

58 492,93 

58.492,93 

220.616,13 

220.816,13 Total 

Otletivo: Promover o  ape  rlçoanlarlto das atividades legistativas, com o  intuit°  de aperfeireoar o processo leg's:sally°. na apreciaçãtodos prOjetos do executiva,  here  cortio a bscalizarffira tto  memo,  em cumprimentos as prerrogativas constauci is, legaie e regimentais. 

Justuticativa..Atendlmento as demandas do legistafivo municipal 

0Z01-CAMARA MUNICIPAL 
Programa 101-Ação  Legislative  Un. de Medlda 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
projetorAiiviciade - 2.001,000-Operacionalizacso das Atividades Administralivas Ano 1 1 1 1 6734.40001) 7.00377600 7203.927,04 7575.284,11 28 597 387 15 

Total 6,734.403,00 7.003,778,00 7.283.1127,04_ 7.575.284,11 28.597.387,15 

DUCA AFUMDEB 
Ototivo, Methora na Gestão da edirt-aVioMunicipai, em todos os aspectos  du  qualidade da educação e assegurando exmaslénoa para  lodes,  de modo que solam aicançados lealAados de aprendizagent reconhecidos pero MEC Expandir e ampliar a rede tisica educa. 

cone', adequando as estmituras fisicas, garantindo a qualidade rtoatandimentci e vagas as crtanças.  !ovens  e adubos 

Jusbficativa Memorie das condições e da quakdacle da olaria do ensino e gananlia da eqUidade no acessri e permanencia dos alunos ne escola; Promover a formação e profissionais da eaucaçao, Arnpliar o acesso a escola  Mayers  de construcao relomaa e Elmo.. 

a9ão, atualização  pedagogics  dos profissmnais de educação. Ampliar o acesso a escola atraves de construção  reforms  e arnpfiação. 

Programa: 501-Diralto • Frequencla a Escola Un- de Medida 1 2013 120181,  2020] 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

proicirgAiividacie , 2.056.000-Valonzacao da Educauto InfanSUCRECHE/FUNDER 80% Ano 1 1 1 1 5.430.000,00 5647 200.00 587308800 6 hfil 011,52 23 058 299 52 

Projeto/Atividade , 2 060 000-Martirtencao e Operacionelizaciin EducacaointamifiCRECklErFUNDEB 40% Ano 1 1 1 1 838.000,00 975 520.00 1,014 540 80 1 055 122,42 ages 183.22 

ProjetolAtividade • 2 074 000-Valcinzaçao  an  Educacão infmatiliPRE-ESCOLAJEIJ6IDEB 80% Ano I 1 1 1 4.306,000,00 4.476.240.00 4.857 3E9.03 4.840 664,38 18.286.273.98 

Projeto/Atividade ., 2.075.000-Manutenção e Doeracionalização Educação infanti/PRE-ESCOLA/FUMDE8 40%  Anti 1 I 1 1.922.000,03 1.998.880,00 2.07553520 2.181 968,61 0.101.103,81 

Programa: 502-Gestao PolitIca do EnsIno Fundamental I I. I I 
ProietotAt.vidade - 1.011.000-Constrrtção, Ampliação Escolas, QUIIIIIISEIMCMEIS a Creches Ano I 1 1 1 377.000,00 392.0e0.00 407.71320 424.073,73 1030910,93 

Projeto/Atividade - 2,057,000-Valonzacao do Ensino Fundamental- FUNDE Et 60% Ano 1 1 1 1 12.6:38001.00 13.144 14504 13.86991084 14 216 707,77 53.669,364,15 

Projelo/Atividade - 2.059 000-Manutencao a Operacionarizacao do Ensoo Fundamental .- FUNDEB 40% Ano 1 1 1 2.458.003,00 2.556.325,12 2,658.576,04 2764.9191)7 10.437821,23 

Total 26 068.604,00 26192.388,16, 30.380.083,68 31.674.487,00 119.180582,84 
04-FUNDOS ESPECIAIS 

Ojetito Geslec das Ações de  Assistance  Sociai no municIpto 

Justificative Coordenação e Manutengdo das ações e programas de Assistèricia social nu municipki 

Programa: 5054114,mi UnIco de Assistência Social 
Projelo/AfivIdade - 2.037.000-Operacionairtacao e Gerenciamento dos Programas Assistencias 

Projetc/Atividade - 2.033,000-Servir de Açao Continuada e Apoio a Entidadas nlim Governamentai 

Projelo/Atividade - 2.042.000-8eneficos Eventuais 

Un. de Medida 1 20111 120191 20201  2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ana 

Ana 

An o 

I 1 

1 1 

1 

1 

1 

1 

I 

I 

205,000,00 

90.000.00 

330.000,00 

213.200,00 

93.600,00 

343,200,00 

221.728,00 

137 344.00 
356 928.00 

230,597,11  

101.237 76 

371,205.12 

870525,11 

382 181.76 

1401 333.12 

Total 626,00000 850.000,00 676.00000 703.039,99 2654.039,99 

0 .02-F.M DIREITOS PESSOAS PORTADORAS DEFICIENTES  
piety°,  Gestdo las Ações de Assistence Social no mainicipio 

Justrficativa -  Coondenação e Manutenção Mis  again  e programas de Asastdrtc.,.. a social no municipla vohadas pare PesSoes Portadoras de Deficiancia  

Programs'  512-Politic.a de l ntegração 

Projeto/A.lividade -2062 000-Poiitica de Integraçao do Portadur uu Necessidades Eveciais 

Un. de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano _ 1 1 32.200,00 33.488,00 34 827,52 36.220,61 130.736,13 

Total 32.200,00 33.488,00 34.827,52_ 38.220,61 136.73613 

Dados Enviados ao Legislativo 
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Metas das Ações Prog,  Gov.  

(»Om  / Unidade 1  Programs  / Ação 
Un. de Medkia 2018 2019 2020 2021 Valores  

2018 I 2019 j 2020 1 2021 .I Total 

Oberevo.-  Ações visanckt pterar renda no murddplo, tanto no campo como na  cicada.  

Jusertcativa. Incentivo para inplanteçao de empresas,  Wass  no campo para pequenos prnduinres, manutencAo.e funaonamento do nacteo,  art  sairrao de ma erial  permanents,  material de consumo e serviços, conforme a demanda para o desenv, Co municipto 

Programa 508-ProgramasrProjelos plDesevahamento 

ProietaAtividade - 2.012.000-Incentiva a InsiaLaçao de Novas Industrias e Doações de Torrenos 

Programa 501-Produtor Assistido 

Projoto/Atividade - 2.051 000-oeeenvarernento da Agricultura. petx.rana,  

Un. de Madid4 2010  2011 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ma 1 1 1 1 31 200,00 

10.800.03 

3.2.448.00 

11 232.00 

91745,92 

11.681,28 

35 095.75 

12.148,53 

132439,87 

45.861,81 Arlo _1 
1 I 1 i 1 I 1 

Total _ 42.000,00 43.850;013 45.427,20_ 47.244,28 178.351,48  

()blame  Promover agOes para proteçoio  ad mein  ambiente 

Juseticalwai Açoes para proteçao ao Maio amtaente  
Programs-  510-lieCuperaçao  (*Area  Arribienral 

ProjetarAtividade - 2.048.000-PrO9r Crintrole Ambionlal 

Un- de Medida 2018 2019-2020 ' 2021 2018 2019 2020 2021  Tote  
Mo 1 1 1_ 94700,00 98486,00 102 427,52 106.524.62 402,147,14 

Total 94.70000 98.488,00 102,427,52 _ 106.524,02 402.140,14 

Objetan3: GentIo Da  pounces  voltadas para c aumento cle habitações no rouroclpio 

Justificava Coordanaklo e Manutençãoo das ações e programas de Hatataçaia no  trump  pio 

Programa 401-Execuç10 Cbras e Sorviços drbanos 

ProjatarAtividade - 1..004 000-Programa ds Desenvolvimenio liabiracionat, Construção de Ursdartott Habaacvalais 

Un. de Modida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano i 1 1 1 465.500,00 464 120,00 503.484,80 523.624.19 1.978.728,99 

Total _ 465.500,00 484.120,00 503.484,80 $23.624,19 1,976.725,99 

Objetivc. Gestao De proliticas voltadas para o atmsanto de hantações no mu io 

Juatificativa Coorrlenaçari ri Manutenção das 3.76es e programas de tiabitaçoio no municIpia. 

Procyama 520-Oreitos da Cidadarua 

ProietoiAtividarle • 2 078 000-PROCO N 

Un. do Medida 2018  20/9 2020  2021 2018 2019 2020 2021 Total 
1 1 1 500.000.00 520.000,00 540 000 00 902.431 99 2 123 231,09 

Total 500.000,00 _ 520.000,00 640.800,00 582.431,99 2.123.231,99 

06-rummçrl0 ADM,  INDIRETA 

Objetivo' Costac. Do  politicos  voltadas a Cultura 

Justiticativa Csontnnaçlo olitanutençao das ações e programas culturais no inuntolpia. 

Programa 503-inoentivar Ativid • Culturais e ESportiva 

ProietwAtividade - 2.026.000-Realização as Eventos e incentives Culturais 

Praptcuitividade - 2.049.000-Manutençao das Atividades Culturais  

} Un. de Medida I 2015 I 20191 

Ana I 1 

Arks 1 

2020 I 2021 I 2018 2019 2020 2021  Tote  
1 1 

1 I 
53000000 

270,000,00 

551 200,00 

280.800,00 

573 245,00 

212 032.00 

599.17712 

303 713.28 

2 250 625,92 

1 146 545,29 

Total I 800.000,00 832.000,00 865.280,00 899.891,20 3.397.171,20 

09-PREVIDENCIA SERVO) PUlA. MUNICIPAIS 

09 01-NAVIRAIPR V  
Objetivo. Gestão De poillicas vatadas a Cultura 

Justificativa. Maluku-2On da Previdancia Municipal para  minor  desenvoiver seupapel tunto aos Funciarsinos  Politicos  Ativos inativos e Pensionistas 

Programa 301-Gentle  Atividades  Minn  do Municipio  

ProjelatAtividade - 2 011 000-Gestato aos Recursos e AtistOades da Providencia Municipal  

ProastaAtivIdade - 2..089.000-Manatonç2o das Aliviadas da Previdencia Istuniapai 

tin.  de Modida 1 2018 120191 2020-1-2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ann 1 t I 

Ano 1 1 1 
20.929.502.08 

1.860.000,00 

21 766.662,16 

1 934.400,00 

22 637 349 44 

2.011779,09 

23 542.843,41 

2092,24704 

98 876 377,05 

7 898 42514 

Total 22.789.502,08 _ 23.701.082,15 24,649.125,44 26.635.090,45 96.724.800,13 

13-FMS  RINDO  MUNICIPAL DE SAUCE 
1i:1.0'1-FUND° MUNICIPAL DE SALIM _}  

Objetivo.  'momenta a souse  publica atrases  dd consinkao e  reforma  e  ampliação  dos predicts vollados a saude pt,,blica,  beat Como adqueir vac to e eçurparrieirtos e mantkençsio das programas para atender a demanda 

Dados Enviados ao Legislativo 
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PPA-2018/2021-Alteração Legal: 1 
Metas das Arpes Prog.  Gov.  

Órgão i Unidade! Programa I Ação 
Un. de Medtda 2018 2019 2020 2021 Valores 

2018 1 2019 1 2020 I -2021 Total 

Justiticativa. Mertorar o atendimenlo a comunidade  corn  a readquarOo do hoS9ile!e pastas de saude, ornando um alerod9iienlo  mat  humano a pop18q50 

Programa 504-Gestao da Saude Publica Un. de  Weida 2018 2010 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

oroietorAtmoade • 1.012.600Aquisicao de VeiCtaris, Equipamentos  Medicos,  Odontocos e Hospitalarea a Labo  And 1 1 1 1 658,000,00 684.320,00 711.692,00 74016051 2794173,31 

Projeto/Atividade , 1.013.000-Construe,90, AmpliK,Ao e  Reform  de Unidades de Saude. Ano 1 1 1 1 1 165.998.20 1.212.63613 1.261 14366 1.31158941 4.951369,40 

Projeto/Atividade • 1.023.000-Aquisi9ao Vsecolos,  Equip, Medicos,  Odontorogicos, Hospitalares e laboratodila Ano I 1 1 1 427.600:03 444.704.00 462.492,16 480 991.84 1.615188,00 

Prolelo/Atrorlacte ., 1 024030-Construo4o. AmpliarAto e  Reforms  de Undades de Saude, Ano 1 1 1 1 509 600,00 529.984.00 551.183,36 573 230,70 2.163,998,W 

ProieloiAtividade - 2.018,000-OPEHACIONALIZACAO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BASICA Ano 1 1 1 1 10.172 csa 72 16,578.949,35 11.002106,29 11.442 190,57 43195,310,93 

Projeto/Alividade . 2 .019.000-MenuterKAo da Media Comprexidade Ambulatorial Ano 1 1 1 1 7 681 611.00 7.988.875,44 8.308,430,46 8640 767,68 32.619.684,58 

ProjetoiAtacte -.2 026.030-Supode Prefilatico e terapeuto Ano 1 1 1 1 360.030 00 395,20010 411,008,00 427.446,32 1613.656,32 

Projeto/Atividade- 2 G30.000-Prograrna Farmacia Baska Ano 1 1 1 1 1..179.424,00 1..226,600,96 1.275665,00 1.326.691,61 5006.381,57 

Projeto/Ativdade - 2 031.000 Operacionalgaclo da Vigilancia  United,  Ano 1 1 1 1 810.316,00 842.730.72 876.439.95 911.497,54 3440,986,21 

ProjetolAtivxiede.. 2 032,000-Operacionalizaq90 de Vigilancia Epidert00109101  Ano 1 1 1 1 797.400,00 829.296.00 882.467.84 896.966,53 3,386,130.37 

FroWorAtNilade - 2 035.000-Manutenotto do  Howler  Municipal Ano 1 1 1 I 16.083:227,00 16 726,556,08 /7.395618.33 18091,443,03 88.296844,44 

Projeto/Attvidarte - 2.041.000-Alshentar* e Nulii9tio - Sairde Ano 1 1 1 1 765.600,00 795224.00 323.072,96 861.19568 3.251.092.84 

Programa 511-8en180r0)peracionaln  Snubs:  

Projeto/Atividade - 2.031.000-Operacionalizacao  des  Atividades Administrativas Ano 1 1 1 t 5177.225,00 6.216 314.00 6 464 966.56 0773.56521 4382.070,77 

ProjetO/Atividada • 2.036.6.06Admin,sna58o das AtNidades Gerais de Saw:43 Ana 1 1 1 1 75.365,00 78.464.55 91 54030 84.902.41 320.136,73 

Total .. 46.603.457,02 48,660.706,24 _ 50.492,928,13 52.512.541,24 198.239423,93 

11,,FMAS FOO MUN ASSlSTENCIA SOCIAL 

Ojetiva. Gest5o las Aches  on  Aesistencia Social no municipo 

Justificatva. Coortionaçao e Manutençao das nçOes a prograntas de Assistencia social no municipio 

Programa: 505-Sistema Untos de Asslatincia  Socha  Un. de Medlde 1 20181 20191 2020 1 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

ProjennAtvidade - 2 037 000-Operacionalizarno e Gerenpamenkt dos Plogretnea matatencent  Ann  1 1 1 1 3.390,796,00 3.526.427.84 3 667 484,96 3,814,184.34 14,398,89314 

ProjetotAtividade -2 038 000-Operac. Aqao Conllnuade Proor, Federais. Esiaduats  (PET!, Pro  Jovent CREAS  GRAS. IC  Ano 1 1 1 1 443.200.00 460 926,00 479.365,12 498 539.71 1.802 032 83 

Projeto/Asvidade , 2.039 DOO-Servioo 0e,A0o Continuads e Apoio a Entidades  nap  Om/momenta! ri I 1 1 1 699.300.00 727 272,00 758,362,88 786 617 40 2.569552.25 

ProjelotAtioOode -2 047_ 000-Beneficios Eventuais Aro 1 1 1 I 261 000,00 271 440.00 282.797,60 293 589 50 1 108 327.10 

Total 4.794.296,00 4.968.067,84 8.195.510,56 5.382.830,98 20,388.805,35 

12.0  MCA  - FDO MUN CRIANÇA E ADOLESCENTE 

.000 MI.JN CRIANCA E ADOLESCENT 

ojetivo'. Gest5o das AçOes da Assistenue Social no murucipo 

Justincativa Coorr)erraçdo e Manutenq.90 das ac5es e programas de Assistencia social no rnunicipio 

Programa: 605-Ststema Unto° de Asslatancla Social 

Projeto/Atividade- 2.048.066-0paractonaloaçao  On  Polo  Mon.  Crença Adolesc, 

Un. de Medida 
2018 2019 2020 2021 

2018 2019 2020 2021 Total 

Ano 1 1 1 1 20 008,12 20.806 44 21.640,77 22.506,38 64 963,71 

I Total 20,008,121 20.808,44! 21.640,771 22.508,38 1 84.083,71 

TOTAL 00 ePA 133.316.343M 208.928.879,1* 216.150.038,18 225.702.031,20 *44.eatfirt.40 . 

198.825,846,12 206.878.879,96 215,150,035.15 223.752.036,26 844.606.797,49 

198.825,846,12 206.878 879.96 215 150, 035, 15 223.752.036,26 844,606.797,49 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00  

Dados Enviados ao Legislativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LEI N" 2.089, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Dispõe sobre o Plano Plurianual do Governo do Município Navirai. 
para o período de 2018 a 2021. 

O Prefeito Municipal de Navirai, no uso de suas atribuições que  the  confere a Lei 
Orgánica do Município e a Legislação complementar vigente, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1" Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Navirai— PPA, para o 
quadriênio 2018/2021. em cumprimento ao disposto no § 10  do  art.  165, da Constituição 
Federal, na forma do anexo desta Lei.  

Art.  2° 0 PRA 2018-2021, esta estruturado no fortalecimento da tiinção de 
planejamento governamental. pelo maior diálogo  corn  a dimensão estratégica e compatibilizado 
na dimensão tática, e organizado em eixos estruturantes: 

1 - Inclusão social e qualidade de vida da população; 
II — Modernização da Gestão Pública;  
III Infraestrutura e desenvolvimento sustentável; 
IV - Ação Legislativa.  

Art.  3' A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará as 
ações prioritárias a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, com indicação de fontes de 
recursos, sendo que o montante das despesas não deverá ultrapassar a previsão das receitas.  

Art.  40  A exclusão, inclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem 
como a inclusão de novos  programs  serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto 
de Lei de Revisão do Plano ou projeto de lei especifico.  

Art.  50  A criação de ações na Lei Orçamentária Anual,  sera  orientada: 
i — para alcance das metas e compromissos; 
II — pela viabilização da execução.  

Art.  6° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações 
orçamentárias para compatibiliza-las com as alterações de valor ou com outras modificações 
efetivadas na lei orçamentária anual.  

Art.  7" Os valores consignados a cada ação no Plano Plurianual são referenciais e 
não se constituem em limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e 
seus créditos adicionais.  

Art.  80  As alterações de produto, unidade de medida e da ação orçamentária, que 
não impliquem em modificação de sua finalidade e objeto, poderão ocorrer por intermédio da 
lei orçamentária e seus créditos adicionais.  

Art.  90  A Lei Orçamentária Anual detalhará o valor dos programas para o exercício 
de sua vigência. 

PRAÇA PREFEITO EUCLIDES  ANTONIO  FABRIS, 343 - TELEFAN..:-3-4614- CENTRO CEP: 79950.000  

E-MAIL:  administracao@naviralms.gov,PJ:  03.155.93 1-90 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

Art.  10. Integra o Plano Plurianual os seguintes anexos: 
Anexo - I - Programas Finalisticos; 
Anexo - II - Programas Finalisticos - Detalhado: 
Anexo - Ill - Descrição dos Programas Governamentais/metas/custos; 
Anexo - IV - Unidades Executoras e Ações ao Desenvolvimento dos Programas de 

Governamentais, e 
Anexo - V - Estrutura dos Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras.  

Art. IL.  Fica autorizado o Poder Executivo definir normas, diretrizes e orientações 
técnicas complementares para a gestão do PPA. 

Parágrafo único. 0 ciclo de gestão das políticas públicas deve ser otimizado 
mediante o aperfeiçoamento e a simplificação de processos para ampliar a capacidade de 
consecução dos objetivos e metas.  

•-• 
Art.  12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ititAicarin no aii.44:1 
dcfi. 

:i-i!i7teo it11211.16d tv• .:_lsitstl 14" - 
Ref.  Projeto de Lei n" 50/2017 
Autor: Poder Executivo Municipal 

PRAÇA PREFEITO EttLIDES  ANTONIO  FABRIS, 343— TEEEfAx: 3409-1500 - CENTRO -CEP: 79950.fion 
administracao@navirai.ms.gov.br  - CNPJ: 03.155.93410001-90 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 926,  DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Exposição de motivos 

Altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 
dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, 
serviços e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o  art.  62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art.  10  A Lei n° 13.979,  de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.  3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 
competências, dentre outras, as seguintes medidas: 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou 
aeroportos de: 

a) entrada e saída do Pais; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

§ 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 
exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

§ 90  0 Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8°. 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 
execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas 
ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato especifico e desde que em 
articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. 

§ 11. É vedada a restrição â circulação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do 
disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento 
de gêneros necessários à população."  (NR) 

"Art.  4°  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito 
de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. "  (NR) 

"Art.  4°-A  A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput 
do  art.  4° não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se 
responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido."  (NR)  
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"Art.  4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

Ill - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação 8 parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência."  (NR) 

"Art.  4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de 
estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns."  (NR) 

"Art.  4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 
durante a gestão do contrato."  (NR) 

"Art.  4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 
ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de 
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1° 0 termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 
refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

Ill - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos pregos obtidos por meio de, no  minim,  um dos seguintes 
parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3° Os pregos obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de 
oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver 
justificativa nos autos."  (NR) 

"Art.  4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 
serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá 
dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, 
ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do caput do  art.  7° da Constituição."  (NR) 

"Art.  4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
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emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos 
pela metade. 

§ 10 Quando o prazo original de que trata o caput for número impar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente. 

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o  art.  39 da 
Lei n° 8.666,  de 21 de  junho de 1993 para as licitações de que trata o caput."  (NR) 

"Art.  4°-H  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 
meses e poderão ser prorrogados por periodos sucessivos, enquanto perdurar a 
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública."  
(NR) 

"Art.  4°-I  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 
cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato."  (NR) 

"Art.  6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 
de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o 
caput do  art.  4°, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento 
do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso I do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666,  de 21 de  junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso II do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666,  de 1993."  (NR) 

"Art.  8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 
contratos de que trata o  art.  4°-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles 
estabelecidos."  (NR) 

Art.  2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  20 de março de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 
Wagner de Campos Rosário  • Walter  Souza Braga Netto 
André Luiz de Almeida Mendonça 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.3.2020 - Edição extra- G 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.979,  DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Texto compilado 

Regulamento 

Regulamento  

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus responsável 
pelo surto de 2019. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei:  

Art.  1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. 

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública 
de que trata esta Lei. 

§ 3° 0 prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial 
de Saúde.  

Art.  2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
coronavirus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que 
não estejam doentes, ou de bagagens, contélneres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de 
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavirus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto n° 10.212,  de 30 de  janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art.  3° Para cnfrcntamcnto da emergôncia  dc  saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus, poder5o3cr adotadas, cntrc outras, as coguintcs medidas:  

Art.  3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas: (Redação dada  pela  Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena;  

III  - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clinicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 
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e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiologica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI restrição cxcepcional c temporária  dc  cntrada c saída do Pais, conforme recomendação técnica o 
:1.4 • 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (Redação dada  pela Medida Provisória n° 926, 
de 2020) 

a) entrada e saída do Pais; e (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o 
pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos A vigilância sanitária sem 
registro na Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 10 As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências cientificas 
e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável à promoção e A preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados As pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência A familia 
conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III  - o pleno respeito A dignidade, aos direitos humanos e As liberdades fundamentais das pessoas, conforme 
preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 10.212 de 30 de 
janeiro de 2020. 

§ 30  Será considerado falta justificada ao serviço público ou A atividade laboral privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento 
delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis As medidas previstas nos incisos I e ll do caput deste 
artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6°  Ato conjunto doo Minictroc do Ectado da Saúde e da Juotiço e Segurança Pública dioporá cobre a medida 
fweviste--Re-ineiee-V-1-ele-eeput-Eleste-aftige, 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura 
disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Redação dada  pela Medida Provisória n° 927 de 2020) 
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§ 6°-A 0 ato conjunto a que se refere o § 6° poderá estabelecer delegação de competência para a resolução 
dos casos nele omissos. (Incluído  pela Medida Provisória n° 927 de 2020) 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde; 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos 
I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou 

Ill - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos Ill, IV e VII do caput deste artigo. 

§ 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento 
de serviços públicos e atividades essenciais. (lncluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 9° 0 Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais 
a que se referem o § 8°. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços 
públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas 
em ato especifico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 11. E vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços 
públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam 
acarretar desabastecimento de gêneros necessários â população. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 
2020)  

Art.  4° Fica dispensada a Iieitaãe para aguisiçãe de bens, serviçes e insumos de saúde destinades ae 
enfrentamente da emergência de saúde pública de impertâneia internaeienal deeerrente de eerenavírus de ue trata 
cata Lci.  

Art.  4° E dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus 
de que trata esta Lei. (Redação dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 10 A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas 
em sitio oficial especifico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no §  30  do  art.  8° da Lei n° 12.527,  de 18 de novembro de 2011,  o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 

‘111,  contratação ou aquisição. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação por 
mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de pregos, de que trata o inciso II do caput do  art.  15 da Lei n° 
8.666,  de 21 de  junho de 1993, poderá ser utilizado. (Incluído  pela Medida Provisória n°951,  de 2020) 

§ 5° Na hipótese de inexistência de regulamento especifico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento 
federal sobre registro de preços. (Incluído  pela Medida Provisória n°951,  de 2020) 

§ 6° 0 órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da 
intenção de registro de prego, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse 
em participar do sistema de registro de pregos nos termos do disposto no § 4° e no § 5°. (Incluído  pela Medida 
Provisória n° 951 de 2020)  

Art.  4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do  art.  4° não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do 
bem adquirido. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 
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Art.  4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições 
de: (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (Incluido  pela Medida Provisória n° 
926,  de 2020) 

Ill - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares; e (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. (Incluido 
pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 
que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020)  

Art.  4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato. 
(Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020)  

Art.  4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

e § 1° 0 termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
(Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - declaração do objeto; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

Ill - descrição resumida da solução apresentada; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

IV - requisitos da contratação; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

VI - estimativas dos pregos obtidos por meio de, no  minim,  um dos seguintes parâmetros: (Incluido  pela 
Medida Provisória n° 926 de 2020) 

• 2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926, de 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

VII - adequação orçamentária. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de 
pregos de que trata o inciso VI do caput. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 3° Os pregos obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo 
Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de pregos, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do  art.  7° da Constituição. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição 
de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos 

www. planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/1ei/L  13979. htm 4/7 



S 

• 



12/05/2020 L13979 , f' - 
.../ 

procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 10 Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para o número 
inteiro antecedente. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Incluído  pela Medida 
Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o  art.  39 da Lei n° 8.666,  de 21 de 
junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Incluído  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

§ 4° As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de preços serão 
consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no 
§ 6° do  art.  4°. (Incluído  pela Medida Provisória n° 951,  de 2020)  

Art.  4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser 
prorrogados por periodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-1 Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá 
prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Incluído  pela Medida  
Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavirus; 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavirus.  

Art.  6° E obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavirus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado 
quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2° 0 Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações 
pessoais.  

Art.  6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de 
despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do  art.  4°, quando a movimentação for realizada 
por meio de Cartão de Pagamento do Governo: (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput do  art.  23 da 
Lei n°8.666,  de 21 de  junho de 1993; e (Incluido  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do caput do  art.  23 da 
Lei n°8.666,  de 1993. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020)  

Art.  6°-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei n° 12.527, de 
2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 

§ 1° Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades 
da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e 
que, necessariamente, dependam de: (Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou (lncluido  pela Medida 
Provisória n° 928,  de 2020) 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de 
emergência de que trata esta Lei. (Incluido  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 
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§ 2° Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 10 deverão 
ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade 
pública a que se refere o Decreto Legislativo n° 6,  de 20 de março de 2020. (Incluído  pela Medida Provisória n° 
928,  de 2020) 

§ 3° Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação 
negados com fundamento no disposto no § 1°. (Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

§ 40  Durante a vigência desta Lei, o meio legitimo de apresentação de pedido de acesso a informações de que 
trata o  art.  10 da Lei n° 12.527 de 2011 será exclusivamente o sistema disponível na internet.(Incluido  pela Medida 
Provisória n° 928,  de 2020) 

§ 5° Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de 
que trata a Lei n° 12.527,  de 2011. (lncluido  pela Medida Provisória n°928,  de 2020)  

Art.  6°-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em 
processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6, de 
2020. (Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções 
administrativas previstas na Lei n° 8.112,  de 1990, na Lei n° 9.873,  de 1999,  na Lei n° 12.846,  de 2013, e nas demais 
normas aplicáveis a empregados públicos. (Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020)  

III
Art.  6°-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas 

previstas na Lei n° 8.666 de 1993,  na Lei n° 10.520 de 17 de  julho de 2002,  e na Lei n° 12.462 de 4 de agosto de 
2011. (Incluído  pela Medida Provisória n°951 de 2020)  

Art.  70  0 Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto 
nesta Lei.  

Art.  8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o cotado  dc  emergência internacional pelo coronavirus responsável 
pelo surto de 2019.  

Art.  8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 
coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o  art.  4°-H, que obedecerão ao 
prazo de vigência neles estabelecidos. (Redação dada  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  6 de fevereiro de 2020; 199° da Independência e 132° da Republica. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Aik Sérgio Moro 
V. Luiz Henrique Mandetta 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.2.2020 
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DECRETO N° 34, DE 27 MARÇO DE 2020. 

Revoga o Decreto n° 23, de 17 de março de 2020, 
bem como os Decretos n° 25 e n° 27, ambos de 
2020, e "Dispõe sobre novas medidas temporárias 
de prevenção ao contágio COVID-19 (novo 
coronavirus) no âmbito do Município de Navirai, e 
dá outras providências". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAl, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições legais, com fulcro no artigo 76, inciso VII e artigo 96, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e 
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 5 saúde pública, visando 
evitar a disseminação do novo coronavirus (COVID-19) no Município de Naviraf; 

Considerando o disposto no  art.  28 do Decreto n° 23, de 17 de março de 2020, 

Considerando a decisão do Comitê de Gerenciamento de Crise para Enfrentamento da Emergência 
de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do COVID-19 (novo coronavirus) no 
âmbito do Município de Naviraf, proferida no dia 27 de março de 2020, terceira reunião, criado pelo 
Decreto n° 24 e 26 de março de 2020 e constituído pela Portaria 364, de 20 de março de 2020, 
DECRETA:  

Permanece decretada a Situação de Emergência no Município de Naviraf - MS, justificando 
as medidas previstas neste Decreto.  

Fica suspensa a realização de eventos públicos ou particulares, de qualquer natureza, com 
reunião de público, independentemente da quantidade de pessoas, como palestras, cursos, 
audiências públicas, rodas de conversa, manifestações públicas,  shows  artísticos e congêneres que 
demandem a aglomeração de pessoas em locais públicos ou abertos ao público, com as ressalvas 
previstas neste Decreto. 

§ 10 A suspensão de que trata o "caput" deste artigo é extensivo ás gerências municipais, em 
especial aos programas da Gerência de Assistência Social, Gerência de Esporte e Lazer, bem como 
Fundação de Cultura de Naviraf, que resultem em aglomeração de pessoas, como por exemplo, 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo para Crianças e Adolescentes, Atividades 
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§ 2° A proibição estampada no "caput" não se aplica As celebrações e cultos religiosos, as quais, 
entretanto, devem observar a lotação máxima de 10 (dez) pessoas, não se incluindo neste 
quantitativo a equipe técnica e de celebração.  

Permanecem suspensas, por tempo indeterminado, as atividades no Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vinculo para Crianças e Adolescentes, podendo estender As entidades não 
governamentais que atuam diretamente com crianças e adolescentes em atividades coletivas.  

Permanecem suspensas, por tempo indeterminado, as atividades realizadas com pessoas 
idosas, programas de saúde com hipertensos, diabéticos e portadores de doenças crônicas, os 
quais fazem parte do grupo de risco.  

Fica proibido frequentar praças públicas, parques, academias ao ar livre e locais similares. 

Fica proibido o funcionamento das áreas comuns dos hotéis e todas as refeições devem ser 
servidas exclusivamente no quarto, sendo que os mesmos deverão emitir relatório de permanência 
diariamente, contendo a origem do hóspede, atividade executada no município, locais de visita e 
tempo de permanência, e havendo os sintomas do coronavirus deverá comunicar imediatamente A 
Vigilância Epidemiológica, órgão da Gerência Municipal de Saúde.  

Fica proibida a mera aglomeração de pessoas em locais públicos ou de acesso público, bem 
como reunião com aglomeração de pessoas em residências, e, ainda, o consumo coletivo de 
arguile/narguile, tereré e chimarrão. 

A-8J Permancccm suspcnsas as aulas na Rede Privada de Ensino, seja de educação bosica, 
cursos de línguas estrangeiras, cursos profLsionalizantes e técnicos.  

Permanecem suspensas as aulas presenciais na Rede Privada de Ensino, até o dia 03 de 

maio de 2020. (Redação dada pelo Decreto n° 38/2020)  

Aft-92   Pcrmanccem  suspensas  as  aulas da  Rcdc Municipal dc Encino dc Navirai. 

(Art. 9°  Permanecem suspensas as aulas presenciais da Rede Municipal de Ensino de Naviraf, até o 

  

dia 03 de maio de 2020. (Redação dada pelo Decreto n° 38/2020) 

• § 1° A Gerência Municipal de Educação e Cultura poderá utilizar atividades de regime domiciliar, a 
fim de evitar prejuízo na continuidade do Ensino Público municipal e no calendário escolar. 

§ 2° Permanece suspenso o transporte de escolares ofertado pela Prefeitura Municipal, inclusive 
para acadêmicos que se deslocam para Universidade Federal e Escola  Agricola.  

§ 3° A Fundação Municipal de Cultura, devidamente instruída pela Gerência de Saúde, deverá 
suspender a visitação em bibliotecas, bem como a realização de eventos artísticos e culturais.  

Art. 10.  

 

Fica vedada a concessão de licenças e alvarás para realização de eventos públicos ou 
privados. 

 

§ 1° A Gerência de Obras em conjunto com a Gerência de Receita procederá, desde já, 
suspensão das licenças já concedidas para eventos programados, que se enquadram nas hipóteses 
mencionadas no caput deste artigo, devendo, para tanto, notificar os particulares acerca da 
suspensão. 

§ 2° Os eventos só poderão ser remarcados após deliberação conjunta do Prefeito Municipal e 
Gerência Municipal de Saúde. 
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• 
Art. 7° 

Art. 8°  



1 2 14/04/2020 Decreto 34 2020 de Naviraf MS 

Para conbibuir com as informações oficiais e evitar as fakenews, o Portal LeisMunicipais disponibiliza uma pagina exclusiva que centraliza todo contetido legislativo relacionado ao GOVID-19, 

Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de 
possíveis contatos com agentes infecciosos e circulação em áreas consideradas como regiões de 
contaminação do COVID-19.  

Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão compartilhar dados 
essenciais â identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo COVID-19, assim 
como, as pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade 
sanitária, com a finalidade exclusiva de evitar a propagação da doença, nos termos da Lei Federal n° 
13.979, de 2020.  

0 atendimento presencial nos órgãos e repartições públicas da Administração Direta e 
Indireta ficará suspenso até determinação superveniente em contrário, permanecendo ativo o 
atendimento por telefone,  e-mail  e whatsApp e demais canais de comunicação a serem divulgados 
na plataforma oficial da Prefeitura Municipal de Naviraf (www.navirai.ms.gov.br). 

Parágrafo único. Caso seja verificado que servidores públicos apresentem sintomas sugestivos de 
infecção pelo Covid-19 (tosse seca, febre, dor de garganta, mialgia, cefaleia, dificuldade respiratória 
e prostração),  clever-6 ser comunicado imediatamente à Gerência de Saúde por intermédio do órgão 
de Vigilância Epidemiológica e seguidas as recomendações indicadas pelo atendente.  

Fica permitido, a partir do dia 30 de março de 2020, o funcionamento das atividades 
comerciais e empresariais de prestação de serviços, observadas, rigorosamente, as medidas de 
prevenção estampadas neste Decreto. 

Parágrafo único. A não observância das medidas mencionadas no "caput" importará na aplicação de 
multa, cassação dos alvarás expedidos em favor do infrator, sem prejuízo de outras cominagões 
legais cabíveis.  

0 atendimento dos estabelecimentos de prestação de serviços de profissionais liberais, 
como escritórios de contabilidade, arquitetura, sociedade de advogados, e demais sociedades 
empresárias, somente poderão ser realizados mediante agendamento prévio e sem aglomeração de 
pessoas, restrita e presença do profissional e cliente, intensificando as ações de limpeza, 
disponibilizando álcool em gel aos seus clientes e divulgando informações acerca da COVID-19 e 
das medidas de prevenção. 

•

Parágrafo único. Nos atendimentos previstos no caput desse artigo, fica permitida a presença de no 
máximo dois clientes dentro do estabelecimento por vez, e desde que os dois estejam juntos; os 
demais, se houver, devem aguardar na rua, do lado de fora do estabelecimento.  

Os serviços de alimentação, como restaurantes, lanchonetes, pizzarias, espetinhos, bares,  
trailers (food  truks) e congeneres deverão adotar, rigorosamente, medidas de prevenção para conter 
a disseminação do coronavirus, dentre elas: 

I - disponibilizar álcool gel 70% na entrada do estabelecimento para uso dos clientes; 

II - dispor de anteparo salivar nos equipamentos de bufê; 

Ill -  observer  na organização de suas mesas a distância  minima  de um metro e trinta centímetros 
entre elas; 

IV - aumentar frequência de higienização de superfícies; 

V - manter ventilados os ambientes de uso dos clientes; 

VI - evitar aglomerações no interior dos estabelecimentos, controlando a quantidade e o fluxo de 
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Art. 15. 

[ Art.  16. 



14/04/2020 Decreto 34 2020 de Naviraf MS 

pessoas; Para contribuir com as informações oficiais e evitar as fakenews, o Portal LeisMunicipals disponibiliza uma página exclusiva que centraliza todo conteúdo legislativo relacionado ao COVID-19, 

VII - adotar medidas para evitar o contato entre os clientes, os quais devem permanecer a uma 
distância  minima  de um metro e trinta centímetros um do outro; 

VIII - fixar, em local visível do estabelecimento, placa ou  banner  contendo orientação aos clientes 
quanto A possibilidade de contrair o  virus  COVID-19 e as boas práticas no sentido de evitar 
contaminação e transmissão. 

Parágrafo único. Fica determinada a adequação ou, em havendo a possibilidade, a suspensão das 
atividades dos estabelecimentos e empreendimentos, seja de natureza comercial, bancária, 
empresarial ou industrial, a fim de se evitar o fluxo com aglomeração de pessoas, visando impedir a 
eventual disseminação e transmissão comunitária do COVID-19, observando, de forma rigorosa, as 
medidas de prevenção dispostas neste Decreto.  

Art. 17. Os estabelecimentos comerciais, empresariais e industriais deverão manter rigorosas 
rotinas de prevenção para conter a disseminação da COVID-19, entre as quais: 

I - disponibilizar álcool gel 70% (setenta por cento) para uso geral; 

411 II_ evitar compartilhamento de utensílios e materiais;  

III  - aumentar a distância entre as carteiras, mesas e bancos individuais; 

IV - adotar medidas para evitar o contato entre os clientes, os quais devem permanecer a uma 
distância  minima  de um metro e trinta centímetros um do outro; 

V - evitar aglomerações no interior dos estabelecimentos, controlando a quantidade e o fluxo de 
pessoas; 

VI - aumentar a frequência de higienização de superfícies; 

VII - fixar, em local visível do estabelecimento, placa ou  banner  contendo orientação aos clientes 
quanto â possibilidade de contrair o  virus  COVID-19 e as boas práticas no sentido de evitar 
contaminação e transmissão.  

Recomenda-se o fechamento das academias e estabelecimentos de saúde congêneres, 
evitando assim a aglomeração de pessoas, como medida para o enfrentamento de emergência e 
prevenção de saúde pública decorrente do novo coronavírus. 

Parágrafo único. Em não havendo a interrupção do funcionamento dos estabelecimentos previstos 
no "caput", dever-se-6 adotar, rigorosamente, as medidas de higiene - especialmente nos aparelhos 
e equipamentos utilizados pelos clientes e de prevenção previstas neste Decreto.  

No caso de aumento injustificado de pregos de produtos de combate e proteção ao 
coronavirus serão adotadas as providências necessárias, podendo resultar na aplicação de multa e 
cassação do alvará de funcionamento dos estabelecimentos infratores. 

Parágrafo único. A penalidade será imposta sem embargo de outras medidas previstas na 
legislação, especialmente no Código de Defesa do Consumidor.  

As visitas ao público acolhido em abrigos e instituições de longa permanência permanecem 
suspensas por tempo indeterminado.  

A Gerência de Saúde deverá: 
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I - organizar campanhas,ndexonseientizagâcpodiasmrriscosoeNdasomeaticlasedezhigienelenecessáriasvpara 
evitar o contágio da COVID-19; 

II - divulgar as ações de prevenção contra o coronavirus; 

Ill - publicar boletins diários de acompanhamento do cenário da doença e das diretrizes para 
vigilância, prevenção e controle desenvolvidas pela Administração Pública Municipal, Governo do 
Estado e Governo Federal. 

Parágrafo  Calico.  As medidas de que trata o "caput" deste artigo constarão do sitio oficial da 
Prefeitura Municipal de Naviraf.  

Como medidas individuais, recomenda-se que pacientes com sintomas respiratórios fiquem 
restritos ao domicilio e que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas evitem circulação em 
ambientes com aglomeração de pessoas. 

0 Poder Público Municipal adotará medidas de orientação e fiscalização intensivas, a fim de 
conscientizar os cidadãos, empresários e comerciantes no sentido de observarem as medidas de 
prevenção estampadas neste Decreto. 

41111 Parágrafo único. Qualquer representante dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, das 
Policias Civil e Militar Estaduais, Policia Federal e Rodoviária Federal, servidores e membros do 

Ministério Público Estadual e Federal, fica autorizado a advertir as pessoas mencionadas no caput 
acerca da inobservância das disposições deste decreto, comunicando o fato imediatamente 

fiscalização de posturas ou à vigilância epidemiológica desta municipalidade, nos telefones: (67) 
3409-1574, (67) 3461-5871, (67) 3461-0481 e (67) 98478-7302. 

Art. 24.)  Durante os velórios e sepultamentos realizados no Município de Navirai, o número máximo 
de pessoas por sala e nos espaços internos de uso comum será de 10 (dez) pessoas. 

§ 10 0 velório de pessoa que não esteja enquadrada em caso de suspeito ou confirmação de 
infecção pelo COVID-19, será limitado à 2h de duração. 

§ 2° Quando se tratar de caso suspeito ou confirmado de infecção pelo COVID-19, a urna funerária 
deverá estar lacrada e o enterro realizar-se-6 imediatamente. 

• § 30  Quando se tratar de enterro de pessoas suspeitas ou confirmadas com infecção provocada pelo 
COVID-19, os sepultadores deverão utilizar equipamentos de proteção.  

0 processo de compra/contratação emergencial, por dispensa de licitação, de bens, 
serviços e de insumos de saúde e medicamentos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de que trata este Decreto, conforme autorizado pelo  art.  4° da Lei Federal n° 13.979, 
de 2020, deverá ser instruido com justificativa técnica e parecer jurídico.  

Fica instituído, em caráter excepcional e temporário, o regime de teletrabalho (trabalho 
remoto), por tempo indeterminado, aos servidores públicos municipais e estagiários da 
administração pública municipal nas seguintes hipóteses: 

I - com idade igual ou superior a 60 anos; 

II - gestantes; 

Ill - portadores de doença cardíaca ou pulmonar e doenças crônicas;  

IV - portadores de doenças tratadas com medicamentos imunodepressores, quimioterápicos ou 
diabéticos; 
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V - transplantados. 

§ 1° Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Naviraf poderá, dentro da 
viabilidade técnica e operacional, e sem qualquer prejuízo administrativo, conceder o regime de 
trabalho remoto ou escalas diferenciadas de trabalho e adoções de horários alternativos nas 
repartições públicas, nas hipóteses consignadas no caput e incisos. 

§ 2° Aqueles que se enquadrarem nas hipóteses tratadas neste artigo e que desejarem aderir ao 
regime de teletrabalho deverão encaminhar seu requerimento para o  e-mail  
"gabinete@navirai.ms.gov.br", acompanhado do aceite do gerente da respectiva pasta, bem como 
do laudo médico comprobat6rio de sua situação, exceto no caso do inciso I. 

§ 30  Inclui-se, em caráter obrigatório, no regime do caput, aqueles que regressarem de viagem ao 
exterior, sendo o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data do seu ingresso em território 
nacional, devendo o respectivo requerimento ser enviado para o  e-mail  
"gabinete@navirai.ms.gov.br", acompanhado de prova da data do retorno ao Brasil. 

§ 4° Idêntica disposição ao § 3° se aplica a quem teve contato pessoal com alguém que tenha 
retornado do exterior. 

§ 5° Durante o período de teletrabalho, a pessoa autorizada deverá se manter disponível ao acesso 
via internet, telefone e demais mecanismos de comunicação.  

Fica flexibilizado, por tempo indeterminado, o registro do ponto eletrônico na Administração 
Pública Municipal, sendo que os dias de teletrabalho realizados deverão ser justificados e 
autorizados pelo Gerente da respectiva pasta, visando ao cumprimento do Decreto n° 25, de 04 de 
abril de 2018.  

[Art. 28.  Permanecem suspensa a fruição de férias e licenças, de servidores da Gerência de Saúde 
e da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.  

[Art. 29.  Todas as viagens oficiais intermunicipais e interestaduais ficam suspensas aos servidores, 
exceto casos excepcionais e autorizados pelo Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os servidores que realizarem viagem particular para outra cidade, diferente do seu 
local de trabalho ou de domicilio, deverão comunicar ao gerente da pasta.  

As pessoas que retornaram do exterior devem permanecer isoladas em suas casas por um 
período mínimo de 7 (sete) dias, lapso em que, em sendo identificado sinais e sintomas suspeitos, 
os quais indiquem a contaminação pelo coronavirus causador da infecção COVID-19, deverão 
procurar atendimento adequado e comunicar o fato às autoridades sanitárias competentes.  

Determina-se que todos os idosos com idade acima de 60 anos permaneçam em estado de 
isolamento absoluto em seus respectivos ambientes familiares ou de acolhimento.  

[Art. 32.  Fica estabelecido o "toque de recolher" na circunscrição do Município de Naviraf, o qual 
ocorrerá das 22h00min até as 05h00min.  

Fica vedada a utilização de rampas de acesso ao Rio Paraná e ao Rio Amambai. 

A não observância das medidas de prevenção previstas neste Decreto, importará na 
cassação dos alvarás expedidos em favor do infrator, sem prejuízo de outras cominagões legais 
cabíveis, especialmente as registradas nos artigos 3° e 6°, ambos da Lei Complementar n° 62/2006 
(Código de Posturas do Município de Naviraf - MS), bem como será considerada, nos termos da 
Portaria Interministerial n° 05/2020, como prática dos crimes previstos nos artigos 268 e 330 do 

https://leismunicipais.com.brial/ms/n/navirai/decreto/2020/4/34/decreto-n-34-2020-revoga-o-decreto-n-23-de-17-de-marco-de-2020-bem-como-o  ... 6/7 

( Art. 27.  

Art. 30. 

Art. 31.  



14/04/2020 Decreto 34 2020 de Navirai MS 

Decreto-lei n° 2.848y.rdeaCandfhdazarnbria4e01.94niCédigoilaanate.d.i.g.. centraliza todo contaütto legiclativo reladonado ao COVID-19. 

Art. 35. As Gerências Municipais ficam autorizadas a regulamentar este Decreto com orientações 

 

complementares da Gerência Municipal de Saúde, em especial da Vigilância Epidemiológica.  

Ressalva-se que novas medidas restritivas poderão ser adotadas a qualquer momento, a 
critério do Comitê de Gerenciamento de Crise, dependendo da eventual evolução do novo 
coronavirus (COVID-19) e do comportamento dos empresários, trabalhadores e população em geral 
quanto ao cumprimento dos preceitos estabelecidos neste Decreto.  

Ficam revogados os Decretos n° 23, de 17 de março de 2020, n° 25, de 19 de março de 
2020, à exceção do seu artigo 10, e n° 27, de 23 de março de 2020.  

Art. 38.) Este Decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação e/ou afixação no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Naviraf. 

Naviraf-MS, 27 de março de 2020.  

JOSE  IZAURI DE MACEDO 
Prefeito Municipal  

Download  do documento 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 09/04/2020 

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial. 

https://leismu  n ci  pa  is.com.br/a  1/ms/n/navirai/decreto/2020/4/34/decreto-n-34-2020-revoga-o-decreto-n-23-d e-17-de-m arco-de-2020-bem-como-o ... 7/7 

Art. 36.  

Art. 37.  



OSE-IZAURI f/E -11:1-ACEDO 
ref* Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECRETO N° 65, DE 13 DE JULHO DE 2018.  
Delega competências ao servidor Welligton de Mattos 
Santussi, ocupante do cargo em provimento em comissão de 
Gerente Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, e com fulcro no artigo 76, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Municipic, c/c o  art.  30, da Lei Complementar n° 132 
de 11 janeiro de 2013 e alterações posteriores, e 

Considerando que a delegação de competências a titulares de cargos do primeiro 
escalão, é essencial a descentralização de ações governamentais e, que essa 
descentralização deve ser implementada, com objetivo de assegurar maior rapidez e 
objetividade as decisões, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica delegada ao servidor Welligton de Mattos Santussi, nomeado 
no cargo de provimento em comissão de Gerente Municipal de Saúde, Símbolo 
GER-2, competência para ordenar despesas, efetuar a emissão de notas de empenho, 
homologar e adjudicar as licitações, bem como assinar os contratos delas decorrentes, 
respondendo por seus atos nesta condição, com efeito a partir de 23 de julho de 2018. 

Parágrafo único. Fica delegado também ao servidor mencionado no caput, 
competência para ordenar despesas do Fundo Municipal de Satide-FMS.  

Art.  2° Fica revogado na integra, o Decreto  le  60 de 02 dejtifho de -2;))18.  

Art.  3° Este Decreto entra em vigor em 23 de julho-de 2018. 

Navirai, 13 de julho de 2018. 

PRAÇA PREFEITO MC:JADES  ANTONIO  FABIUS. 343 -TELEFAX: 34109-I500 — CENTRO — CEP: 79950.0110  
E-MAIL:  administracneiAnavirai.ms.gov.br  — CNR1; 03.155.934/0001-90 



Navirai, lide julho de 2018.  

JOSE  IZAURI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado  [Ion 
Lucas Felix Wanderley  

Código  Identificador:CBB I E74D  

GERÊNCIA DE SAÚDE 
DELIBERAÇÃO N°. 08/2018/CMS 

Deliberação N°. 08/2018/CMS Navirai, 16 de julho de 2018. 

O Plenário do Conselho Municipal de  Sande  em sua ducentésima 
septuagésima quarta Reunião Ordinária ocorrida no dia 12 de julho de 
2018, as 14h00min, nas dependências da Sala de Reunião da 
Gerência Municipal de Saúde. 
No uso de suas competências Regimentais e atribuições conferidas ao 
Conselho Municipal de  Sande  de acordo com as Leis 8.080 de 19 de 
setembro de 1990, Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990/CNS, Lei 
Municipal 1.199 de 2005 e Regimento Interno, 

Mato Grosso do Sul , 19 de Julho de 2018 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul • ANO IX N" 2145 

pela Gerência de Meio Ambiente, em substituição ao titular da 
referida pasta, durante seu período de ferias.  

Art.  3* Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação  cloy  
afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

Navirai, 17 de julho de 2018.  

JOSE  MAUR! DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

adjudicar as licitações, bem como assinar os contratos delas 
decorrentes, respondendo por seus atos nesta condição, com efeito a 
partir de 23 de julho de 2018. 
Parágrafo  tinier'.  Fica delegado  lambent  ao servidor mencionado no 
caput, competência para ordenar despesas do Fundo Municipal de  
Sande-EMS. 
Art.  2° Fica revogado na integra, o Decreto n" 60 de 02 de julho de 
2018.  
Art.  3 Este Decreto entra cm vigor em 23 de julho de 2018. 

Navirai, 13 de julho de 2018.  

JOSE  114 URI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

Código  !dent  ificador:50985A49 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

Código Identificador:6939FF8F 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO NI° 63, DE 10 DE JULHO DE 2018 

Nomeia os membros para constituírem a 
"Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil— COMPDEC", e  di  outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que  the  confere o artigo 
76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do  art.  5° 
da Lei n° 1.717, de 24 de maio de 2013, regulamentada pelo Decreto 
n° 84, de 06 de junho de 2013, 

DECRETA:  

Art.  .1°  Ream  nomeados os membros da Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC, composta pelos seguintes 
membros: 
Adriana Chaves de França - Coordenador Executivo; 
Milena Cristina Feuser - Secretária: 
Adriano José Silvdrio - Diretor de Setor Operacional: e 
Marcelo Silveira Monteiro Diretor do Setor Técnico.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario, em especial o Decreto n° 110, 
de 8 de dezembro de 2017. 

Navirai, 10 de julho de 2018.  

JOSE  IZAURI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

Código Identificador:43D98CE4 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 65, DE 13 DE JULHO DE 2018 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°66, DE 17 DE JULHO DE 2018 

Delega competências a servidora Ana Paula 
Krambeck Silva Rocha, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Obras, e 
da outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, c com  fulcra  no 
artigo 76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o artigo 30, 
da Lei Complementar n" 132 de 11 de janeiro de 2013 c alterações 
posteriores, e 

Considerando que a delegação de competências a titulares de cargos 
do primeiro escalão, á essencial a descentralização de ações 
governamentais e, que essa descentralização deve ser implementada, 
com objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade as decisões, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica delegado a servidora Ana Paula Krambeck Silva 
Rocha, nomeada no cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Obras, Símbolo GER-2, competência pare autorizar e ordenar 
despesas e efetuar a emissão de notas de empenho, homologar e 
adjudicar as licitações, bem como assinar os contratos delas 
decorrentes, referentes a Gerência de Meio Ambiente, agindo em 
substituição ao servidor Astolfo Carlos Mendes, Gerente de Meio 
Ambiente, em razão do período de férias desta titular de área, o qual 
compreende os dias 16 de julho ao dia 22 de julho de 2018, 
respondendo por seus atos nesta condição, com efeito a partir de 16 de 
julho de 2018.  
Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Delega  competencies  ao servidor Welligton de 
Mattos Santussi, ocupante do cargo em provimento 
em comissão de Gerente Municipal de  Sande,  e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, e com fulcro no 
artigo 76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o  art,  30, da 
Lei Complementar n° 132 de II janeiro de 2013 e alterações 
posteriores, e 

Considerando que a delegação de competências à titulares de cargos 
do primeiro escalão, é essencial a descentralização de ações 
governamentais e, que essa descentralização deve ser implementada, 
com objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade as decisões, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica delegada ao servidor Welligton de  Mattes  Santussl, 
nomeado no cargo de provimento cm comissão de Gerente 
Municipal de Saúde, Símbolo GER-2, competência para ordenar 
despesas, efetuar a emissão de notas de empenho, homologar e 

www.diariomunicipal.com.br/assomasul 46 



Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

/ /7  

Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada, objetivando a cobertura de 
despesas para a realização de Processo de licitação abaixo especificado: 

Navirai - MS, 22 de junho de 2020 

Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

• 
- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

:  FMS  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Orgão 

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente reservada 
neste órgão, aguardando os trâmites finais. 

Navirai - MS, 22 de junho de 2020 

WELLIGTON DE MATiC)SANTUSSI 
Gerente de Saúde e Ordenad r de Despesas 

Conforme Decreto n° 065/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

! 139  

RESERVA DE RECURSO N°1196/2020 
I — SOLICITAÇÃO 

Órgão/Unidade Função  Sub  Função Programa Destino Projeto/Atividade Elemento de Despesa Cod.Reduzido 

1001 10 302 504 2 35 449052990000 9731  

III -VALOR DA  RESERVA 
Reduzido da 
Despesa 

Valor 
Reservado 

9731 19.350,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta reais) 

IV — PROCESSO: MODALIDADE: 
138 / 2020  Dispensa por Justificativa: 32 / 2020 

Número do documento de solicitação: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA UTI AO 
COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
NAVIRAI-MS. PEDIDO DE COMPRA N° 653/2020 -  ART.  24, IV, LEI 8.666/63  

V - TERMO DE RESERVA 

• 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacao@navirai.ms.gov.br  
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LIGTON DE MATTO ANTUSSI 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n°. 065/18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90  

1 4 O  

EDITAL DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO N°. 138 /2020  

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°. 032/2020 

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24 

inciso IV da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações 

posteriores, na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Navirai - 

MS, para o OBJETO:AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA 

ATENDER OS LEITOS DA  UT!  AO COMBATE A PANDÊMIA DO COVID-19, 

SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAÍ-MS. 

PEDIDO DE COMPRA N° 653/2020 -  ART.  24, IV, LEI 8.666/63 EMPRESAS 

VENCEDORAS: C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR 

LTDA - ME„ inscrita no CNPJ: 15.714.275/0001-64 RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

GERÊNCIA DE SAÚDE — DOTAÇÃO: 10.01.00.10.302.0504.2.035 —

ITEM: 001 VALOR: R$ 19.350,00 

Naviraf — MS 22 de Junho de 2020. 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacao(knavirai.ms.gov.br  

• 

• 



Diário Oficia 
da A.tiociaoSo dos Municípios de Mato Grosso do Sul  

ANO XII N° 2626 Terça-feira, 23 de junho de 2020 brgão de divulgação oficial dos municípios 

Núcleo de Licitações e Contratos # 

RATIFICAÇÃO - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N0.032/2020. `tt 

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do  art.  24, Inciso IV da Lei no 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Naviraí - MS, em conformidade com a justi-
ficativa constante no: 

PROCESSO: 138/2020 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 032 /2020. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA UTI AO COMBATE A PANDE-
MIA DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAÍ-MS. PEDIDO DE COMPRA N° 
653/2020 -  ART.  24, IV, LEI 8.666/63" Empresa Contratada: C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOS-
PITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 15.714.275/0001-64 

ITENS: 001 

VALOR TOTAL: R$ 19.350,00 (Dezenove mil, trezentos e cinquenta reais) 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE SAUDE - DOTAÇÃO: 10.01.00.10.302.0504.2.035 - 4.4.90.52.99.00-
00(R9731). 

"¡DATA DA RATIFICAÇÃO: 22 de Junho de 2020. 

WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI 
Gerente de  Sake  e Ordenador de Despesas 
Conforme Decreto no 065/2018 

Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 

• 

NN. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DAPIVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

1.1 -  Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  

MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA UTI AO COMBATE A 
PANDÊMIA DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE NAVIRAÍ-MS. PEDIDO DE COMPRA N°653/2020 -  ART.  24,1V, 
LEI 8.666/63 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA: 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 —Telefax (0**67) 3409-1500—  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacaonavirai@gmail.com  
1 

MINUTA CONTRATO N°. 177/2020 
I Entregar com pontualidade os equipamentos ofertado 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ E A EMPRESA C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 
HOSPITALAR LTDA - ME 

1 - CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris n.° 343, inscrita no CGC/MF sob 
o n.° 03.155.934/0001-90, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede a Avenida 
Amélia Fukuda n°. 100, inscrito no CGC/MF sob o n.° 11.221.619/0001-42, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA HOSPITALAR LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida 
Rua Geraldo Agostinho Ramos,n° 696, Bairro: Jardim  Tv  Morena, , CEP: 79.050-080, Campo 
Grande/MS, inscrita no CNPJ/MF n° 15.714.275/0001-64 e Inscrição Estadual n° 28.378.844-
5, doravante denominada CONTRATADA. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Wellieton de Mattos 
Santussi Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas, conforme Decreto n° 065/2018 
brasileiro, portador do CPF/MF n.° 221.643.358-64 e RG 001.004094 SSP/MS residente e 
domiciliado nesta cidade, a Rua Ana Manque Bressa, 492, Jardim União; e representa a 
CONTRATADA o Sr. Jucélia Regina  Mariano  da Silva, brasileiro, portador do CPF/MF n° 
822.434.171-20 e Carteira de Identidade - RG N° 7839/0-3 CRC/MS, residente e domiciliado 
na cidade de Campo Grande/MS a Rua Antônio Ferreira Damião, 1059 —Bairro Panamá, CEP: 
79.112-250.  

III  - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 0 presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização do Sr. José lzauri de Macedo, Prefeito Municipal, exarada em 
despacho constante do Processo Licitatório n° 138/2020, gerado pelo Dispensa por 
Justificativa n° 032/2020, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se 
nele estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Contrato é regido pelas clausulas e condições nele 
contidas, pela Lei 13.979/20, e demais normas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada Gerente subscreve este contrato com a responsabilidade 
adstrita ao quantitativo adquirido por sua respectiva Gerencia. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providencias de regularização necessárias;  

III  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente dispensa; 

IV - Garantir exclusivamente contra defeitos de fabricação pelo período de 12 (doze) 
meses. 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato.  

III  Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DE OBJETO 

3.1 — Os itens licitados serão solicitados conforme a necessidade da Gerência, e deverão ser 
entregues em local indicado na Ordem de Fornecimento de modo imediato. 

3.2 — A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser 
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

3.2.1 0 prazo para a troca do material recusado  sera  de 3 (três) dias úteis, a contar da data da 
solicitação de troca de produto. 

3.3 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 

3.4 — A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos 
solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 
Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

I 4  
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CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. 0 valor global do fornecimento, ora contratado é de RS 19.350,00 (Dezenove mil, 
trezentos e cinquenta reais), fixo e irreajustável, correspondente ao seguinte item: 

19.350,00 Valor Total R$ 

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

35 449052990000 

Ite  
m 

Cod.  Descrição do Item Marca Unid Qte VI. 
Unitário 

VI. Total 

1 36053 
COMPRESSOR DE AR, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

FIAC  UN  1,00 19350,0000 19.350,00 

4.2 - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, inclusive 
despesas com fretes e outros. 

7.1 - 0 prazo de vigência do contrato será por um período de doze meses erearner 
-Por-iPti-10044, Aysarrikie 

CLÁUSULA OITAVA — RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

8.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
seguintes dotações orçamentarias: 

4.3 — 0 pagamento  sera  efetuado no ato da entrega dos produtos, a contar da apresentação 
da respectiva Nota Fiscal. 

Clrgiio/Unidade  
1001 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

4.4 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agência Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento, 
bem como, devolver a Ordem de Fornecimento original enviada pela Gerência que solicitou 
os materiais. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 

4.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho; 

4.6 — Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

5.1 — Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustável, pelo período determinado 
em Lei. 

CLAUSULA SEXTA - DO QUANTITATIVO 

6.1 - Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 
pública poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto 
contratado, em até vinte e cinco por cento do valor inicial atualizado do contrato conforme 
dispõe o parágrafo 1° do  art.  65 da Lei 8.666/93; 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1300 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacaonavirai@gmail.com  
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9.1 — Nos termos do  art.  86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a titulo de multa demora, por dia de atraso injustificado 
no fornecimento do objeto desta dispensa, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado. 

9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita As seguintes penalidades nos 
termos do  art.  87 da Lei n. 8.666/93: 

I. Advertência; 

II. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,  

III. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacaottasirai*gotail.com 
4 

Fungi° Destino Programa  Sub FungSo 

2  10 504  302  
Cod.  Reduzido  

9731 

PREFEITURA MUNICIPAL D.AVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

:FMS -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  jOrgão  



e 

) 



GERÊNCIA DE FINANÇAS GERÊNCIA DE FINANÇAS 
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9.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena. 

9.5 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.6 - As multas de que trata este capitulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 —  Seri  responsável por fiscalizara execução do presente contrato, a pessoa indicada no 
Ato intitulado "ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO" 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Navirai Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

NAVIRA1-MS, 22 de Junho de 2020 

WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI JUCELIA REGINA MARIANO DA SILVA 
Gerente de  Sande  e Ordenador de Despesas CPF 822.434.171-20 
Conforme Decreto n°. 065/18 Contratada 
Contratante 

Testemunhas: 

LUCAS  ANTONIO  SANTOS SILVA SÂMIA APARECIDA NUNES 
Matricula n° 8106-0 Matricula n° 3374-0 



Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Núcleo de Licitações e Contratos 

CNPJ 03.155.934/0001-90 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Navirai — MS, 22 de Junho de 2020. 

Procuradoria Jurídica 
Nesta 

Com o presente estamos encaminhando a Vossa 

Senhoria, a Comunicação Interna n° 484/2020/SOP/HMN objetivando: 

"AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA ATENDER OS 

LEITOS DA UTI AO COMBATE A PANDÊMIA DO COVID-19, SOLICITADO 

PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAl-MS. PEDIDO DE 

COMPRA N° 653/2020 -  ART.  24, IV, LEI 8.666/63", e demais documentos, a 

fim de que seja analisado e posteriormente encaminhado para as providências 

cabíveis. 

LUCAS  ANTONIO  SANTOS SILVA 
Núcleo de Licitações e Contratos 



• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

PARECER JURÍDICO 

Processo Licitatório n° 138/2020 
Dispensa por Justificativa n° 032/2020 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria 
Adjunta, nos termos do Parágrafo Único artigo 38 da Lei 8.666/93, na qual se requer 
a análise jurídica da legalidade do texto da Minuta ou outro documento equivalente. 

Tem a presente dispensa por objeto a aquisição de 
compressor de ar medicinal, para atender os leitos da UTI ao combate a pandemia 
do COVID-19, solicitado pela Gerência de Saúde do Município de Navirai - MS — 
Pedido de Compra n° 653/2020 —  Art.  24, IV, LEI 8.666/63, em favor da empresa: C. 
O. M COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA HOSPITALAR LTDA - ME. 

A contratação estimada poderá ser levada a efeito pela 
modalidade escolhida, ou seja, Dispensa por Justificativa, com amparo legal no 
artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, conforme Parecer Jurídico de fls. 60/66. 

Assim, examinando os autos restritivamente, na sua fase 
inicial, observou-se o cumprimento dos seguintes aspectos: 

FASE INTERNA Folhas 
1 — Pedido da gerência e pedido de compra 02/04, 32 
2 — Termo de Referência 05 
3- Estudo Técnico Preliminar 06/09 
4— Cotações e mapa comparativo de pregos 10/31, 33/40, 71 
5- Razão da escolha do fornecedor 106 
6— Justificativa de prego 107 
7— Indicação do objeto 108 
8- Despacho e autorização 109 
9- Reserva de recurso- dotação 139 
10- Edital de ratificação 140 
11 - Publicação 141 
12— Minuta do Contrato n° 177/2020 142/144 

É o breve relatório, passo a opinar. 

1  
Praça 

Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, centro, fone: 3409-1500— Navirai — MS — CEP 79950-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

Analisada a documentação acima mencionada, temos que 
atendem aos requisitos constantes na Lei Federal n° 8.666/93, no que couberem, 
bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei no 8.666/93, encontrando-se apta para 
ser executada. 

Portanto, sem adentrar no juizo de conveniência do ato 
administrativo, conclui-se que estando em sintonia com a legislação vigente, opina-
se pela regularidade do certame, devendo seguir os autos para prosseguimento dos 
atos licitatórios para que seja adotada a adequação do certame aos princípios 
básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade, a 
presente ordem de execução de serviço deverá ser publicada na imprensa oficial do 
Município, Estado, como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo 
praticado pelo Agente Público. 

o parecer. 

Naviraf/MS, 22 de Junho de 2020. 

GoréØdê Aguiar 
Procuradora Adjunta 

OAB/MS 13.297 

2 
Praça 

Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, centro, fone: 3409-1500 —Navirai — MS — CEP 79950-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

CONTRATO N°. 177/2020 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ E A EMPRESA C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 
HOSPITALAR LTDA - ME 

I - CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris n.° 343, inscrita no CGC/MF sob 
o n.° 03.155.934/0001-90, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede a Avenida 
Amélia Fukuda n°. 100, inscrito no CGC/MF sob o n.° 11.221.619/0001-42, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA HOSPITALAR LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 
Rua Geraldo Agostinho Ramos,n° 696, Bairro: Jardim  Tv  Morena„ CEP: 79.050-080, Campo 
Grande/MS, inscrita no CNPJ/MF n° 15.714.275/0001-64 e Inscrição Estadual n° 28.378.844-
5, doravante denominada CONTRATADA. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Welligton de Mattos 
Santussi  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas, conforme Decreto n° 065/2018 
brasileiro, portador do CPF/MF n.° 221.643.358-64 e RG 001.004094 SSP/MS residente e 
domiciliado nesta cidade, a Rua Ana Manque Bressa, 492, Jardim União; e representa a 
CONTRATADA o Sr. Jucélia Regina  Mariano  da Silva, brasileiro, portador do CPF/MF n° 
822.434.171-20 e Carteira de Identidade - RG N° 7839/0-3 CRC/MS, residente e domiciliado 
na cidade de Campo Grande/MS a Rua Antônio Ferreira Damido, 1059 —Bairro Panamá, CEP: 
79.112-250.  

III  - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 0 presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização do Sr. José Izauri de Macedo, Prefeito Municipal, exarada em 
despacho constante do Processo Licitatório n° 138/2020, gerado pelo Dispensa por 
Justificativa n° 032/2020, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se 
nele estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidas, pela Lei 13.979/20, e demais normas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada Gerente subscreve este contrato com a responsabilidade 
adstrita ao quantitativo adquirido por sua respectiva Gerencia. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  
MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA UTI AO COMBATE A 
PANDÊMIA DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE NAVIRAÍ-MS. PEDIDO DE COMPRA N° 653/2020 -  ART.  24,1V, 
LEI 8.666/63 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA: 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacaonaviraiggmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 
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I Entregar com pontualidade os equipamentos ofertado 

II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

III  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente dispensa; 

IV - Garantir exclusivamente contra defeitos de fabricação pelo período de 12 (doze) 
meses. 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato.  

III  Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DE OBJETO 

3.1 — Os itens licitados serão solicitados conforme a necessidade da Gerência, e deverão ser 
entregues em local indicado na Ordem de Fornecimento de modo imediato. 

3.2 — A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser 
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

3.2.1 0 prazo para a troca do material recusado será de 3 (três) dias úteis, a contar da data da 
solicitação de troca de produto. 

3.3 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 

3.4 — A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos 
solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a No 
Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. 0 valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 19.350,00 (Dezenove mil, 
trezentos e cinquenta reais), fixo e irreajustável, correspondente ao seguinte item: 

Ite 
m 

Cód. Descrição do Item Marca Unid Qte VI. 
Unitário 

VI. Total 

1 36053 
COMPRESSOR DE AR, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

FIAC  UN  1,00 19.350,0000 19.350,00 

Valor Total R$ 19.350,00 

4.2 - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, inclusive 
despesas com fretes e outros. 

4.3 — 0 pagamento  sera  efetuado no ato da entrega dos produtos, a contar da apresentação 
da respectiva Nota Fiscal. 

4.4 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento, 
bem como, devolver a Ordem de Fornecimento original enviada pela Gerência que solicitou 
os materiais. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 

4.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho; 

4.6 — Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

5.1 — Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustável, pelo período determinado 
em Lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DO QUANTITATIVO 

6.1 - Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administ 
pública poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao obje 
contratado, em até vinte e cinco por cento do valor inicial atualizado do contrato conforme 
dispõe o parágrafo 10  do  art.  65 da Lei 8.666/93; 
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Cod.  Reduzido  Destino Função Elemento de Despesa Projeto/Atividade Órgão/Unidade Sub  Função  Programa 

9731  1001  2 449052990000 504  302  35  10 

Órgão  :FMS -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  
Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAf 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

1 5 1  

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

7.1 - 0 prazo de vigência do contrato será por um período de doze meses conforme consta na 
garantia do equipamento. 

CLÁUSULA OITAVA — RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

8.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
seguintes dotações orçamentárias: 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1 — Nos termos do  art.  86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimpl ido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado 
no fornecimento do objeto desta dispensa, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado. 

9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades nos 
termos do  art.  87 da Lei n. 8.666/93: 

I. Advertência; 

II. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,  

III. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 60 b 1 • c:•, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensej r o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, ficará 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacaonavirai@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

impedida de licitar e contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena. 

9.5 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.6 - As multas de que trata este capitulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 — Será responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, a pessoa indicada no 
Ato intitulado "ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO" 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Navirai Estado de Mato Grosso do Sul, prjJifimir 
questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro po mais 
privilegiado que seja. 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacaonavirai@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

r:94  3 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

NAVIRM-MS, 22 de Junho de 2020 

LI ' e S SANTUSSI cJLIA REGINA MARIANO DA SILVA 
Gerente de Saúde e  Orden  .  le  Despesas CPF 822.434.171-20 
Conforme Decreto n°. 065/18 Contratada 
Contratante 

Testemunhas: 

flto-n 
CAS ANTONIO  SANTOS SILVA SAM RECIDA NUNES 

Matricula n° 8106-0 Matricula n° 74-0 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacaonavirai®gmail.com  
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'''E-1,.I..1-6.--fariTTIE S SANTUSSI 
ente de-Slfrizie-e- Ordenador  le  Despesas 

Conforme Decreto n°. 065/18 

ELAINE MESSIAS DE ASSIS DE ARRUDA 
Matricula 3497-5 

Suplente de Fiscal do Contrato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL CONTRATO N° 177/2020. 
PROCESSO N° 138/2020 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 032/2020 
EMPRESA VENCEDORA: C.O.M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA - 
ME 
CNPJ N°: 15.714.275/0001-64 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA 
UTI AO COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE NAVIRAl-MS. PEDIDO DE COMPRA N° 653/2020 -  ART.  24,1V, LEI 8.666/63" 

Wellieton de Mattos Santussi  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas. conforme Decreto n° 065/2018 brasileiro, portador do CPF/MF 
n.° 221.643.358-64 e RG 001.004094 SSP/MS residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Ana Manque Bressa, 492, Jardim Unifto; no uso de 
suas atribuições, designam os fiscais de Contratos, em conformidade com o  art.  67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas n° 01 e n° 02/2017 do Controle Interno e a Resoluçao n° 54/2016do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art.1° Designar os servidores abaixo com o encargo de Fiscal do Contrato n°. 177/2020: 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 

Nome: Matricula Nome: Matricula 

Gerência de Saúde Danilo Dias Pereira 8342-9 
Elaine Messias de Assis de 

Arruda  3497-5 

Art.  2°São atribuições do fiscal de contrato: 
Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

II- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providencias que determinaram os 
incidentes verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à autoridade 
superior sobre ocorrências para ciência e apreciação para providências;  

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligencias dos 
órgãos de Controle Interno e Externo; 

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 
inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento; 

VI- Observar a execução do contato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 
VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, 

com antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência;  
Art.  30  De ciência aos interessados.  
Art.  4° Autue-se no processo. 

NAVIRAl-MS, 22 / 06 / 2020. 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 - Telefax (0**67) 3409-1500 -  Cep  79950-000 -  e-mail:  licitacaonaviraiggrnail.com  



Núcleo de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE CONTRATO N° 177/2020 

CONTRATO: 177/2020 - PROCESSO: 138/2020 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 32/2020. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 

CONTRATADA: C.O.M. COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LIDA - ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA UTI AO COMBATE A PANDt-
MIA DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAI-MS. PEDIDO DE COMPRA N° 
653/2020 -  ART.  24, IV, LEI 8.666/63 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/06/20 a 22/06/21 

VALOR TOTAL! R$ 19.350,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta reais). 

www.dlarlooricialms.cornaplassornasul 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI 

PORTARIA No 086/2020 

Institui o regime de teletrabalho, por novo período, a todos os servidores desta Casa de Leis, em caráter excepcional e 
temporário. 

SiMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da  Camara  Municipal de Navirai, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas, 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde decretou, em 07/03/2020, que o mundo passa, atualmente, por 1 k 
uma pandemia do Coronavirus (COVID-19); 

C 
143 www.dlorloolicialmssorn Wassomasul 144 c. 

JOSÉ IZAURI DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por  JEAN  MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

ANO XII N° 2631 Terça-feira, 30 de junho de 2020 Orgão de divulgação oficial dos municipios 

DECRETPu  

Art,  1° Acrescenta incisos e §§10  e 20  ao  art.  40, do Decreto n.o 24 de 17 de março de 2020, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art.  4 ,,  Poderão indicar um membro para participar do Comitê de Gerenciamento de Crise: 

I - Poder Legislativo do Município de Na  viral;  

II - Conselho Municipal de Saúde;  

III  - Conselho Municipal de Educação; 

IV - Conselho Municipal de Assistência Social; 

V - Associação Comercial e Empresarial de Navirai - ACEN; 

VI - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 

VII - Cúria Diocesana de Navirai; 

VIII - Conselho de Pastores Evangélicos de Naviraf; 

IX - Sindicato do Comércio Varejista de Navirai; 

X - Sindicato dos Empregados no Comércio de Navirai; 

XI - Associação Naviraiense de Imprensa Profissional - ANIP; 

XII - Corpo de Bombeiros Militar de Naviraf; 

XIII - Policia Militar de Na  viral;  

XIV - Policia Civil de Na  viral;  

XV - Ministério Público Estadual da Comarca de Navirai; 

XVI - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civi; 

XVII - Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais de Navirai; 

XVIII - Associação dos Engenheiros, Engenheiros Agrônomos e Arquitetos de Na virei e Região - ASSENAR; 

XIX - Setor Empresarial do Comércio Noturno (Bares, Lanchonetes, Restaurantes e  Pizzerias).  

§1° As indicações deverão ser encaminhadas à Gerência Municipal de Administração, por meio físico, contendo o nome 
completo da pessoa, o CPF, matricula, cargo, a copia do documento de identificação civil e telefone para contato. 

§2° Os empreendimentos a que alude o inciso XIX deste artigo, terão o prazo de 30 (trinta) dias para constituírem 
associação, sob pena de perda da representação no Comitê.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor a contar da sua publicação e tem seu prazo de vigência limitado ao disposto no 
Decreto n.° 34/2020 e alterações, bem com no artigo 8° da Lei Federal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

Navirai-MS, 29 de junho de 2020. 

JOSÉ IZAURI DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por LUCAS FELIX WANDERLEY  

ANO XII N°2631 Terça-feira, 30 de junho de 2020 Orgão de divulgação oficial dos municípios 

RECURSO ORÇAMENTARIO: GERÊNCIA DE SAODE -DOTAÇÃO: 10.D1.10.302.0504.2.035-4.4.90.52.99.00.00(R9731) 

Welligton de Mattos Santussi  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas, conforme Decreto no 065/2018 (pela ran-
(ratante)  e JUCELIA REGINA MARIANO DA SILVA (pela contratada),  Danilo Dias Pereira e Elaine Messias de Assis de 
Arruda (fiscais de contrato). 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22/06/20. 

Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI 

PORTARIA N.0  442, DE 24 DE JUNHO DE 2020. 

Exonera a pedido, o servidor Fernando Luiz Gonçalves, do cargo de provimento efetivo que menciona, e dá outras 
providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 96, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município,  

It  

Art.  1° Exonerar a pedido, o servidor Fernando Luiz  Gonsalves,  matricula n.o 3393-6, do cargo de provimento 
efetivo de Professor de Matemática, lotado na Gerência Municipal de Educação e Cultura, pertencente ao Quadro Per-
manente da Prefeitura Municipal, a contar de 17 de março de 2020.  

Art.  2° Esta Portaria entra  ern  vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura. 

Navirai, 24 de junho de 2020. 

JOSÉ IZAURI DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por  JEAN  MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI 

PORTARIA N.0  446, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 

Exonera a pedido, a servidora Regina dos Santos, do cargo de provimento efetivo que menciona, e da outras provi-
dências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 96, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE'  

Art.  1° Exonerar a pedido, a servidora Regina dos Santos, matricula n.° 8326-7, do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviço Escolar, lotada na Gerência Municipal de Educação e Cultura, pertencente ao Quadro Permanente da 
Prefeitura Municipal, a contar de OS de fevereiro de 2020.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura. 

Navirai, 29 de junho de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Centro — CEP 79950-000 
CNPJ 03.155.934/0001-90 —  Tel.  (67) 3409 -1500 

PEDIDO DE EMPENHO 

 

N°: 2257/2020  

 

PROCESSO N° 138/2020 
Dispensa por Justificativa N° 32/2020 
DATA DA EXPEDIÇÃO: 22/06/20 
Fornecedor 
Endereço 
Cidade 
CEP 
CNPJ 

: 8821- C.O.M. COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 
HOSPITALAR LTDA - ME 
: RUA GERALDO AGOSTINHO RAMOS, 
: CAMPO GRTANDE UF: MS 
: 15.714.275/0001-64 

Órgão : FMS -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Objeto : AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA 
UTI AO COMBATE A PANDÊMIA DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAi-MS. PEDIDO DE COMPRA N° 653/2020 -  ART.  
24, IV, LEI 8.666/63 

Órgão/Unidade Função  Sub  Função Programa Destino Projeto/Atividade Elemento de Despesa Cod.Reduzido 
1001 10 302 504 2 35 449052990000 9731 

Item  Cod.  Descrição do Item Marca Unid Qte VI. Unitário VI. Total 

I 36053 
COMPRESSOR DE AR, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA. FIAC  UN  1,00 19.350,0000 19.350,00 

Contrato n' 11r4 /239D Valor Total R$ 19.350,00  

VENCIMENTO DA VIGÊNCIA:  

Emitida por: 

n\  ;NN  
J.' -  

LtiCAS  ANTONIO  SANTOS SILVA 
Núcleo de Licitações e Contratos 

Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria nQ. 245/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
r-0  

Inscriçâo no CNPJ (MF) 03.155.934/0001-90  

PRAVA PREFEITO EUCLIDES  ANTONIO  FABRIS, 343 - CENTRO - FONE (67)3409-1500 
CEP 79950-000 - NAVIRAÍ - MATO GROSSO DO SUL 

Gerência de Finanças 
IIIiii.:1=LE  UV  WillIZICIIIIIIBUI411111M 

Nota de Empenho 
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log 0-1,00 
ITEM  WANT  , UNID ESPECIFICACÁO VALOR UNITÁRIO VALOR fOTAL 

I 
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1  UN  COMPRESSOR DE AR, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA. FIAC 
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  
MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA 
UTI AO COMBATE A PAND2MIA DO 
COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
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653/2020 -  ART. 24, IV, LEI 
8.666/63. PROCESSO 138/202p, 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 
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Fonte de Recursos: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
Inscriçâo no CNPJ (MF) 03.155.934/0001-90  

PRAÇA PREFEITO EUCLIDES  ANTONIO  FABRIS, 343 - CENTRO - FONE (67)3409-1500 
CEP 79950-000 - NAVIRAI - MATO GROSSO DO SUL 

Gerência  de Finances 
- - - 

IMISILAWL1  UV  1101J1111711Wittlilltlia 
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32/2020, CONTRATO 177/2020 E 
PEDIDO DE EMPENHO N.° 2257/2020. 

i 

1 
I 
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SE VIDOR ..NTABILIDADE GERE INANOAS ORDENADOR DE DESPE ' A 

Fonte de Recursos: 
1020002 Recursos para Saúde 



Faça urna pesquisa 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 32/2020 - 
EDITAR 

(COVID-19) 

Número: 32 

Situação: Encerrado 

Publicação: 30 jun 2020 

Modalidade: Dispensa por justificativa 

AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR  MEDICAL,  PARA ATENDER OS LEITOS DA UTI AO COMBATE A 

PANDEMIA DO COVID-19, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAf-

MS. PEDIDO DE COMPRA N° 653/2020 -  ART.  24, IV, LEI 8.666/63 

I21 CONTRATO N° 177-2020 -C.O.M COMERCIO 



,O)Lim 3.-0100 
Lucas Antônio Santos Silva 

Núcleo de Licitações e Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90  

CHECKLIST-  JUSTIFICATIVA N° 032/2020 
RESOLUÇÃO N° 88, DE 03 DE OUTUBRO 2018 

DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SIM NÃO PÁGINA 

1. Solicitação de abertura de processo contendo o objeto e a 

justificativa para a contratação; 
X 002-003 

2. Pedido de Compra; X 004 

3. Termo de referência ou projeto básico contendo as regras da 
X 005 

contratação e Decisão Judicial 

4. Atestado de exclusividade, quando for o caso; 

5. Pesquisa de mercado; X 010-039 
6. Estudo técnico preliminar X 006-009 
7. Mapa Comparativo de Prego 

X 040/071 

8. Parecer contendo os fundamentos jurídicos acerca da dispensa ou 

inexigibilidade; 
X 060-066 

9. Proposta do fornecedor ou prestador, juntamente com os 

documentos relativos à habilitação fiscal e trabalhista; 
X 072-105 

10. Razão da escolha do fornecedor ou executante; X 106 

11. Justificativa do prego, quando for o caso; X 107 

12. Indicação do Objeto; X 108 
13. Autorização para realização da Licitação; X 109 
14. Lei que estabelece o Orgdo de Imprensa Oficial e demais Atos 
legais; 

X 110-138 

15. Reserva de Recursos; X 139 

16. Ratificação; X 140 

17. Publicação da ratificação na imprensa oficial; X 141 

18. Minutas contratuais ou instrumento equivalente; X 142-144 

19. Parecer jurídico sobre a minuta contratual ou instrumento 

equivalente; 
X 146-147 

20. Contrato n° 177/2020 e publicações na imprensa Oficial; X 148-153/155 

21. Ato de Fiscal de Contrato; X 154 
22. Pedido de Empenho ng 2257/2020; X 156 

23. Notas de Empenhos ng 2823/2020; X 157-158 

24. Outros documentos que o órgão entender pertinentes. 

• Site  — https://transparencia.navirai.ms.gov.be  licitacao X 
041-059/067- 

070/159 

Naviraj-MS, 15 de Julho de 2020. 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacao@navirai.ms.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Navirai — MS, 15 de Julho de 2020. 

Ao Núcleo de Gestão de Contratos 
Maria Helena Marques Vieira 

Encaminho o Processo n° 138/2020 — Dispensa por Justificativa n° 
032/2020, para que seja realizada a análise de suas etapas e tomadas As providências cabíveis quanto 
ao seu arquivamento. 

Lucas Antônio Santos Silva 
Núcleo de Licitações e Contratos 
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